
www.oregionaljornal.com.br Nova Esperança, Domingo, 21 de Dezembro de 2014Diretor: Edemar Del Grossi

NOVA ESPERANÇA
Fundado em 03/04/60 - Ano 54 ............. Nº 2730
Rua Lord Lovat nº 500 - Telefax (44) 3252-1177

Telefone (44) 9111-1871

COLORADO
Fundado em 25/12/76 - Ano 38 ......... Nº 1817

Rua Dep. Branco Mendes nº 549 
Telefax - (44) 3323-2543

Nesta edição: 10 páginas

contato@oregionaljornal.com.br

54 anos

Inovação e competitividade na área da saúde de Nova Esperança

 Respirar inovação na 
área da saúde é uma necessi-
dade, para que não cometamos 
erros do passado. Inovação 
significa uma organização de 
saúde fazer algo diferente das 
demais, porém no nosso meio 
há quase um entendimento 
que hospitais, secretarias de 
saúde, programas de preven-
ção e outras iniciativas do 
setor são tão parecidas que 
há pouco a inovar ou mesmo 
a renovar. 
 Falar em competiti-
vidade então parece ser uma 
agressão, já que os nobres 
servidores da vida humana, o 
que é verdade, não exclui estar 
em sintonia com um mundo 
em permanente transforma-
ção. Antonio Ailton “TUNA” 
Basso é atual Administrador  

da Secretaria Municipal da 
Saúde de Nova Esperança; 
foi Gestor Administrativo, 
Industrial, Financeiro.  
 Recursos Humanos 
em boa parte das unidades da 
Cocamar de Paranavaí e Ma-
ringá. Pela empresa, participou 
de vários programas interna-
cionais (Itália,EEUU,Japão) 
buscando SEMPRE novas 
tecnologias para importação 
e exportação.
 Focos que nunca dei-
xou de lado foi a GESTÃO de 
pessoas e empresarial,pontos 
que se especializou durante a 
carreira com Pós Graduações 
na FGV e em Empresas Espe-
cializadas nestas ferramentas 
de Gestão. Na Secretaria da 
Saúde de Nova Esperança, 
além dos médicos brasileiros 

e cubanos, “TUNA” tem 250 
funcionários para atender a 
população. 
 Isto também requer 
inovação, modernidade;  das 
quais já tem aplicado, nos sete 
meses à frente da pasta e a mais 
recente inovação, foi reunir 
toda a equipe da saúde para 
dar satisfações sobre o que 
fizeram no ano e que farão em 
2015. Prefeito, vice prefeito, 
alguns Vereadores e colegas 
Secretários, também partici-
param do evento que ocorreu 
na sede própria da ASSERNE 
e presenteou-os com uma 
palestra do Professor Robson 
Dutra, jovem de 34 anos de 
idade, com  experiência em 
vendas , atendimento ao clien-
te e Gestão de Pessoas; este  
tem buscado incessantemente 

conhecimentos sobre com-
portamento organizacional, 
vendas, liderança, qualidade, 
excelência , negociação e, 
principalmente, relacionamen-
tos. Para ele: “A arte de trans-
mitir e de compartilhar esses 
conhecimentos é um dom dado 
por Deus, algo divino. 

 A parte humana, esta 
cabe a nós  mediante muitas 
horas diárias de estudo e 
trabalho com a intenção de 
capacitar vidas. Potencializar 
seres humanos na busca de 
suas realizações é o seu maior 
objetivo”. Enfim, Robson Du-
tra  é  um incentivador e moti-
vador  de pessoas e é isto que 
falta ao ser humano e também  
ao servidor público de um 
modo geral.  Alem da Gestão 
de Pessoas (treinamentos, 
muito treinamentos, reuniões 
setoriais, aproximação fun-
cionários da Administração 
e vice versa) é necessário em 
caráter de URGENCIA que 
tratemos a instituição PRE-
FEITURA igualmente a uma 
EMPRESA aí com  o nome 
de Gestão Empresarial. Esta 

é uma Gestão Profissional; 
tudo informatizada , controles 
empresarias normais, também 
acontece a valorização profis-
sional de cada funcionário e 
lógico, consequentemente a 
busca de um plano de carreira 
digno  para todos servidores. 
 Essas ferramentas de 
administração já estão nas em-
presas;  há muitos anos “Essa 
busca de Inovação, Moder-
nidade  e Gestão, iniciamos 
lentamente neste ano de 2014 
e estaremos intensificando em 
2015  na Secretaria da Saúde 
de Nova Esperança.Tudo isso 
para que tenhamos na Saúde 
um atendimento cada dia me-
lhor e um serviço de bom ní-
vel para TODA comunidade”, 
disse Tuna desejando à todos 
Boas Festas de fim de ano.

 O  2º  Festival de 
Arte, Música e Dança de Santo 
Inácio é uma parceria da Secre-
taria Municipal de Assistência 
Social - CRAS e Secretaria 
Municipal de Esportes, tendo 
como objetivo principal no 
seu trabalho, atender  crianças, 
adolescentes e jovens em vul-
nerabilidade social, ofertando 
serviços em diferentes formas 
de expressão e na criação de 
um espaço criativo possibili-
tando a convivência e o forta-
lecimento de vínculos. 
 Presentes ao evento 
um bom público entre familia-
res dos alunos, destaque às au-
toridades:  Prefeito  Valdir An-

2° Festival de Arte, Musica e Dança de Santo Inácio
tônio Turcato e  esposa Gizelda 
Aparecida Rebolho;  Padre 
da Paróquia Santo Inácio de 
Loyola Luis Carlos Palhares; 
Secretário do Esporte Célio 
de Góes Machado; Secretária 
de Educação Wandercléya 
Lopes Carrion;  Coordenador 
Municipal de Esporte Valmir 
Coelho;  
 Coordenadora do 
CRAS Adriana Cristina Au-
gusto o Presidente da Câmara 
dos Vereadores Laércio Tur-
cato  e  Representando a Se-
cretaria de Assistência Social  
Célia Nakahara Papait, a titular 
da pasta não pode comparecer 
por motivo de saúde. 

 O Evento começou 
com a apresentação da ofi-
cina de violão desenvolvida 
pelo Educador Social Jocimar 
Nunes. Os alunos tocaram 3 
músicas:  -Tocando em frente 
- Almir Sater - Seu Retrato – 
Loubet -e a ultima Música foi 

tocada pela aluna Thayanne 
Pereira que tocou Madri - Fer-
nando e Sorocaba. 
 Segunda apresenta-
ção foi a vez dos meninos da 
Capoeira desenvolvida pelos 
mestres Osmar e João. Tercei-
ra apresentação foi o Teatro 
desenvolvido pelo Educador 
social Jocimar Nunes que se 
dividiu em duas apresenta-
ções , sendo a 1° - Esquete 
“Imitose” - Os Barbixas e a 2° 
Esquete Musical” Lembranças 
de um primeiro amor - Jocimar 
Nunes. Quarta apresentação 
foi a dança de forró desenvol-

vida pelo professor de grafite 
Joaquim Júnior. Os alunos 
Ana Luísa Ferreira e Miguel 
Faustino, dançaram a música 
“Rindo à toa” – Falamansa. 
Quinta apresentação foi a 
Banda Marcial de Santo Iná-
cio regida pelo Maestro Paulo 
César e as Coreógrafas Rosana 
Vinha e Angélica Pantaleão.  A 
banda tocou 4 músicas: - Dis-
ney - Twist and shout - Alegria 
de Natal e  Jingle Bells. 
 As meninas do corpo 
coreográfico fizeram a coreo-
grafia de algumas músicas dos 
anos 60.  Durante todo o even-

to o Aluno Vitor Gomes com 
ajuda do Professor Joaquim 
Júnior realizaram pintura em  
azulejo ao vivo e sortearam as 
peças para participantes. 
 No final do evento 
foi realizado uma pequena 
homenagem a dois amigos 
que foram de fundamental 
importância para o desenvol-
vimento e sucesso do trabalho 
no órgão, que por motivo 
de força maior, estiveram 
impossibilitados de estarem 
presentes neste evento, Le-
onardo Rebolho e a esposa 
Flávia Cristina.

 A 5ª maior rede de TV 
aberta no Brasil, TV Canção 
Nova, completa 25 anos de trans-
missão em 2014 e comemora 
com o lançamento do livro “TV 
Canção Nova - a vida por trás 
das câmeras”, da escritora Ana 
Paula Guimarães. Missionária e 
jornalista, ela conta os bastidores 
desta história de evangelização 
pela TV e traz a emoção dos 
pioneiros e visionários que acre-
ditavam em ter um canal, sem 
fins lucrativos, que tem em sua 
essência a mensagem cristã.
 A obra revela o sonho 
de Monsenhor Jonas Abib, fun-
dador da Comunidade Católica 
Canção Nova, de evangelizar 
multidões. Hoje a emissora in-
tegra o Sistema Canção Nova de 
Comunicação (tv, rádio, portal 
e revista) e é considerada pela 
Agência Nacional de Telecomu-
nicações (Anatel) a quinta maior 
Rede de TV aberta do Brasil.
 O conteúdo perpassa 
desde a primeira transmissão em 
1989 – uma missa que oficiali-
zava a inauguração da TV – ao 
maior desafio enfrentado pela 

25 anos da emissora de inspiração católica são narrados pela jornalista Ana Paula Guimarães
História da TV Canção Nova ganha livro inédito

emissora, a digitalização do seu 
sinal. É todo este conteúdo, entre 
depoimentos e outras curiosida-
des, que Ana Paula trabalha no 
decorrer dos capítulos. 
 Também compõem 
o livro mais de 400 fotos, que 
retratam os primeiros estúdios, 
os bastidores dos programas, 
as coberturas jornalísticas e as 
transmissões ao vivo de eventos 
na Canção Nova, no Brasil e no 
mundo.
 “Para narrar os princi-
pais fatos que marcaram os 25 
anos da TV Canção Nova, contei 
com a colaboração de mais de 
500 pessoas entre sacerdotes, 
cardeais, missionários, enge-
nheiros e jornalistas que fizeram 
ou fazem parte desta história, na 
qual os telespectadores tiveram 
papel imprescindível”, relata a 
autora.
 Nas últimas páginas, 
o leitor encontra um infográfico 
com dados importantes sobre a 
estrutura da TV Canção Nova 
(cobertura, geradoras, produtoras 
no país e no exterior, programação 
online, interação via mobile).

 O lançamento do livro 
“TV Canção Nova – A vida por 
trás das câmeras” aconteceu 
na quarta-feira (dia-17), no 

Espaço Cultural, em Cacho-
eira Paulista (SP), as 19h. 
Durante o evento houve sessão 
de autógrafos.
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O Prefeito Municipal de Floraí, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus 
anexos e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES do 
Concurso Público nº 001/2014, nos seguintes termos: 
 
 
Art. 1º Ficam DEFERIDAS as inscrições para Pessoa Com Deficiência e/ou Solicitação de Condição Especial, 
relacionadas no ANEXO I deste Edital.  
 
Art. 2º Ficam DEFERIDAS as inscrições para Ampla Concorrência, relacionadas no ANEXO II deste Edital.  
 
Art. 3º Ficam INDEFERIDAS as demais inscrições.  
 
Art. 4º Quanto ao indeferimento da inscrição, caberá recurso à Fundação de Apoio à UNESPAR no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis contados a partir da data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocolado em formulário 
próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br no período das 8h do dia 05/01/2015 até às 
23h59min do dia 06/01/2015, observado o horário oficial de Brasília-DF.  
 
Art. 5º A Prova Objetiva será aplicada no dia 18/01/2015 em horário e locais a serem divulgados na data de 09/01/2015 
no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.   
 
I - O candidato com a inscrição deferida deverá acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br a partir 
das 15h do dia 09/01/2015 e imprimir o CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO, que informará o horário e local 
de realização da prova objetiva.  
 
Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Floraí/PR, 19 de dezembro de 2014  
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal  

Nova Esperança, Domingo, 
21 de Dezembro de 2014.
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro

Panificadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Panificadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Popular

Uniflor
Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

www.oregionaljornal.com.br
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MOTORISTA CATEGORIA D 
Nome Inscrição Tipo deficiência Condições Tempo Adicional 
VALDIR FONTANEZ JUNIOR   63300160   Física  Nenhuma   Não  

PROFESSOR 
Nome Inscrição Tipo deficiência Condições Tempo Adicional 
SUSANA APARECIDA DA SILVA   63800255   Nenhuma  Amamentando   Não 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Nome Inscrição 
ALINE CRISTIANE DE OLIVEIRA   63200018  
ANGELA APARECIDA BATISTA   63200020  
CAMILA FRANCISLAINE DA COSTA   63200130  
DAIANE CRISTINA DE JESUS   63200251  
DAYVID FERNANDES DAS NEVES PEREIRA   63200088  
DENISE GOMES DE OLIVEIRA   63200051  
DJALMA APARECIDO ALVES NETTO   63200107  
DORALICE DE ALMEIDA OLIVEIRA   63200169  
EDILAINE FERREIRA COELHO   63200081  
FERNANDA VIANA DE LIMA   63200257  
GISLAINE CRISTINA DOS SANTOS   63200074  
GIZELI COUTINHO YWAMURA   63200127  
GUILHERME HENRIQUE COSTA   63200129  
HUGO DANIEL TOTTI   63200216  
IGOR ZAQUEU   63200176  
IVONETE FATIMA BRUSCHI CATELLANI   63200136  
LARISSA CRISTINA MENDONÇA   63200214  
LUCASRODRIGUESALVES   63200151  
MARIA APARECIDA MORELI MARQUES DA SILVA   63200015  
MARIA DA CONCEIÇÃO PERES MANTOVANI   63200106  
MILENE FERNANDES DAS NEVES PEREIRA   63200225  
RENATO MOTTA DEBRINO   63200070  
ROSELI DOURADO   63200196  
ROSENARA PEREIRA DOS SANTOS   63200184  
ROZANGELA APARECIDA GANAZZA PIMENTEL   63200229  
SIMONI ALVES   63200012  
SOLANGE MARIA DE FRANÇA NASCIMENTO   63200199  
SONIA APARECIDA BARBOSA   63200163  
TAISA BARILI DE LIMA   63200055  
TATIANA YEDA ZUIM HARTEMAN DA SILVA   63200021  
THAIS ALINE DOS SANTOS   63200171  
WALTER LAERCIO BENTO   63200032  

AUXILIAR/TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Nome Inscrição 
ADMILSON GOMES   63500056  
APARECIDA ANGELA DA SILVA   63500208  
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CRISTINA FERNANDES DOS SANTOS   63500140  
MILTON LOPES DA SILVA   63500232  
PRISCILA VALERIO   63500231  
ROSILENE ANNIBAL   63500135  
SOLANGE JIOPATO PETERS   63500212  
VIVIAN SENNA MOREIRA ZAMPIERI   63500191  

CONTADOR 
Nome Inscrição 
AFRANIO SPINARDI DINIZ   63900167  
ALEX DA SILVA CASTRO   63900145  
ANDREIA ZUBIOLO BERTOLO   63900188  
CARLOS HENRIQUE DINIZ   63900243  
EDILAINE CLEMENTINO DOS SANTOS DE SOUZA   63900233  
ERICA MARIA CALAIS   63900045  
EVANDRO CARLOS PORTO   63900203  
EVERTON BORSATO   63900254  
FABIANI FERRAREZI   63900189  
FERNANDA ALINE FERRO   63900165  
FERNANDA CRESCENCIO   63900139  
FRANCIELLE GARCIA DE ANDRADE   63900109  
GÉSSICA DA CONCEIÇÃO ANDRADE DE MELO   63900125  
GLAUCIA PEDRONI LOCATELLI   63900147  
GUILHERME VAGNER FAGUNDES DIAS   63900155  
HIGOR FELIPE MARCUZ   63900264  
JESSICA CAMILA ROSSI   63900006  
JOSÉ APARECIDO PIMENTEL   63900128  
JOSIANI CRISTINA GOMES DE ELIAS   63900249  
MARCELO FELIPE GONÇALVES   63900260  
MARIZA ROSSI GALEGO   63900132  
NAIARA CRISTINA SANTOS DE ALMEIDA   63900097  
RENAN MANTOVANI PERON   63900069  
RICARDO ACCETTI   63900267  
RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA   63900076  
VERIDIANI ANDREIA SARTORI   63900180  

EDUCADOR INFANTIL 
Nome Inscrição 
ANTONIA NELI DE SOUZA CAVALINI   63600224  
CAMILA DA SILVA CAVASSANI   63600050  
CLAUDETE FREITAS FREIRE   63600064  
DÉBORA ELEN BERALDI   63600019  
EVANDRO CESAR FERNANDES   63600067  
GEISIANE CARINA DA SILVA COSTENARO   63600054  
GEISIELE DA SILVA GOIS   63600031  
GEORGIA ANDRÉIA FRANCO   63600084  
IRENE ALVES DOS SANTOS   63600228  
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JAQUELINE SILVA SANTOS   63600219  
JULIANA MATIAS DA SILVA   63600126  
KAREN DALINE FAQUINETE PEREIRA   63600028  
LUCIMARA BATISTA DE MOURA   63600037  
MÁRCIA PEREIRA MARICATO MARANGONI   63600002  
MARIA APARECIDA PIASSI BORTOLUZZI   63600177  
MARIA DO CARMO DA SILVA   63600066  
NELI SIMONE DE OLIVEIRA   63600168  
NIVEAN PATRICIA JULIANI DE SOUZA   63600053  
ROSANGELA SCUIZATO HARTEMAN   63600068  
ROSENI DIAS   63600161  
VALÉRIA DA SILVA MENDONÇA   63600241  

ELETRICISTA/ENCANADOR 
Nome Inscrição 
BRUNO MARTINEZ CAMARGO   63700205  

ENFERMEIRO 
Nome Inscrição 
ALINE DE PAULA ABDALLAH   64000077  
ALMIR SANTOS REIS DE CASTRO   64000005  
ANA PAULA SINECIATO MARTINS   64000118  
CAROLINE PACHECO ZITTLAU   64000265  
CYNTIA MARIN   64000157  
EVELIN MATILDE ARCAIN   64000263  
JÉSSICA DAL PIZZOL GONÇALVES   64000061  
JOYCE LIMA   64000237  
LUCINEI MARIA BARILI   64000013  
MARCELA BEATRIZ DE CARVALHO DOS SANTOS   64000062  
MARCOS ANTONIO VENTRILHO   64000117  
MARIA HELENA FERNANDES RAMPAZZO   64000179  
NAYARA REGINA PITTARELLO   64000029  
OSANA PEREIRA DO NASCIMENTO   64000091  
PAMELA CAMILA GOULART NOGUEIRA   64000164  
PAULA CRISTINA GERHARDT   64000154  
POLIANA APARECIDA JACOMIMDIAS   64000227  
RAFAELA FERREIRA DE OLIVEIRA   64000026  
TALITA LOPES GARÇON   64000134  
THAISA MARIA PEDREIRA REGHIN   64000213  
VIVIAN CUBAS FODRA   64000089  

FONOAUDIÓLOGO 
Nome Inscrição 
ANNALIA RABELO BARROS ESTEVES   64100108  
CAMILA VIEIRA QUALIOTTO   64100194  
GABRIELA SOARES DE ARAGÃO   64100105  
LAÍS CAETANO DE AQUINO   64100121  
LORENA LOCATELI RIBEIRO   64100101  
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MARIA ROBERTA FELICE DOS SANTOS   64100217  
VILMA DE SOUZA GODOY   64100079  

MOTORISTA CATEGORIA D 
Nome Inscrição 
CLESIO GIOVANI BRAMBILA   63300148  
CLODOALDO MOREIRA FERNANDES   63300011  
GUILHERME HENRIQUE CORDEIRO   63300215  
PAULO CÉZAR DOS SANTOS NICOLETTI   63300226  
SONIA REGINA DE SOUZA DA COSTA   63300238  
VALDECIR CARDOSO DA SILVA   63300010  
VALDIR FONTANEZ JUNIOR   63300160  
WALMIR FERREIRA   63300094  

OPERADOR DE MÁQUINAS 
Nome Inscrição 
ANDERSON ANTONIO GOMES   63400190  
ELTON ANTONIO CARRILHO BERA   63400222  
WAGNALDO GONCALVES FERREIRA   63400166  

PROFESSOR 
Nome Inscrição 
ALESSANDRA COLUCCI ARIOZI   63800159  
ANGELA CRISTINA BARRACA CANAZZARO   63800007  
APARECIDA ELIZABETE JURAZEK MANSANO   63800210  
BRUNA CARINA MIRANDA ALVES   63800030  
BRUNA CRISTINA MORATA   63800187  
CAMILA VIANA BELLANDA   63800242  
CARINA GIMENEZ MUNHOZ   63800150  
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA   63800104  
CÉLIA DOS SANTOS RODRIGUES   63800065  
CRISTINA RIBEIRO DA SILVA MAZUCA   63800207  
DAIANE EVA DEBRINO   63800211  
EDMARA MARTINS MORATTO FILIPIM   63800234  
ELIANE INACIO DA CRUZ   63800218  
ELISANGELA DE OLIVEIRA PEDRONE   63800181  
ELIZABETH  APARECIDA CONTRIGIANI CARPINE   63800025  
FERNANDA DE SOUZA DEPIERI   63800059  
GIOVANA ALÉCIA LEMES   63800063  
GLAUCIA OLER DE NOVAES GRIGOLETO   63800071  
JOÃO ANTONIO TESSAROLO  QUIRINO   63800040  
MARIA APARECIDA RODRIGUES CHAVES   63800209  
MARILENE DA SILVA DEBRINO   63800247  
PATRICIA DANIELE MARIN   63800008  
REGIANE LIASCH   63800204  
REGINA DE DEUS PEREIRA   63800153  
ROSANGELA ROJAS POPPI VICENTIN   63800248  
ROSILENI APARECIDA ARIOZI   63800195  
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MARIA ROBERTA FELICE DOS SANTOS   64100217  
VILMA DE SOUZA GODOY   64100079  

MOTORISTA CATEGORIA D 
Nome Inscrição 
CLESIO GIOVANI BRAMBILA   63300148  
CLODOALDO MOREIRA FERNANDES   63300011  
GUILHERME HENRIQUE CORDEIRO   63300215  
PAULO CÉZAR DOS SANTOS NICOLETTI   63300226  
SONIA REGINA DE SOUZA DA COSTA   63300238  
VALDECIR CARDOSO DA SILVA   63300010  
VALDIR FONTANEZ JUNIOR   63300160  
WALMIR FERREIRA   63300094  

OPERADOR DE MÁQUINAS 
Nome Inscrição 
ANDERSON ANTONIO GOMES   63400190  
ELTON ANTONIO CARRILHO BERA   63400222  
WAGNALDO GONCALVES FERREIRA   63400166  

PROFESSOR 
Nome Inscrição 
ALESSANDRA COLUCCI ARIOZI   63800159  
ANGELA CRISTINA BARRACA CANAZZARO   63800007  
APARECIDA ELIZABETE JURAZEK MANSANO   63800210  
BRUNA CARINA MIRANDA ALVES   63800030  
BRUNA CRISTINA MORATA   63800187  
CAMILA VIANA BELLANDA   63800242  
CARINA GIMENEZ MUNHOZ   63800150  
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA   63800104  
CÉLIA DOS SANTOS RODRIGUES   63800065  
CRISTINA RIBEIRO DA SILVA MAZUCA   63800207  
DAIANE EVA DEBRINO   63800211  
EDMARA MARTINS MORATTO FILIPIM   63800234  
ELIANE INACIO DA CRUZ   63800218  
ELISANGELA DE OLIVEIRA PEDRONE   63800181  
ELIZABETH  APARECIDA CONTRIGIANI CARPINE   63800025  
FERNANDA DE SOUZA DEPIERI   63800059  
GIOVANA ALÉCIA LEMES   63800063  
GLAUCIA OLER DE NOVAES GRIGOLETO   63800071  
JOÃO ANTONIO TESSAROLO  QUIRINO   63800040  
MARIA APARECIDA RODRIGUES CHAVES   63800209  
MARILENE DA SILVA DEBRINO   63800247  
PATRICIA DANIELE MARIN   63800008  
REGIANE LIASCH   63800204  
REGINA DE DEUS PEREIRA   63800153  
ROSANGELA ROJAS POPPI VICENTIN   63800248  
ROSILENI APARECIDA ARIOZI   63800195  
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ROSIMEIRE MAGARETI ARIOZI   63800162  
SHEILA REGINA DA SILVA NOSTALIS   63800250  
SIMONY CRISTINA MARIN   63800047  
SOLANGE APARECIDA FELIPES MATERA   63800239  
SONIA DO CARMO MARTINS GUILHEM DO NASCIMENTO   63800048  
STEFANY TAMIÃO MANTOVANI   63800057  
SUELY DE FATIMA FERRERIA   63800152  
SUSANA APARECIDA DA SILVA   63800255  
TAÍSSA SÁ DA SILVA   63800046  

PSICÓLOGO 
Nome Inscrição 
AMANDA MOTTIN   64300240  
CAMILA ZAMBONI OLIVEIRA   64300146  
DANIELLA DE SOUZA BALDUINO   64300158  
FLÁVIA CRISTINA DE ASSIS PEREIRA   64300092  
KAREN GIOVANA FIORENZA DE SOUZA   64300141  
KATYA SAYUMI OKADA   64300183  
PRISCILA YUMI YAMASITA   64300245  
ROSANA LEMES   64300230  

 

Legislativo Municipal de Paranapoema

 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ - ESTADO DO PARANÁ 

              CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
                  

 
 

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – Centro – CEP 87.185-000 

RESOLUÇÃO N° 06/2014 
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo 
Sintético Anual da execução físico-financeira do IGD-
SUAS - Ano 2013. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
FLORAÍ – CMAS, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Municipal n° 1.132 de 17 de julho de 2009, e; 

Considerando o disposto na Política Nacional de Assistência Social/2004 
no que se refere ao papel do Conselho Municipal de Assistência Social no que tange ao 
controle e acompanhamento das questões relativas ao financiamento da Política Pública 
de Assistência Social em âmbito local, e; 

Considerando a deliberação da plenária sobre a pauta apresentada e 
discutida na reunião Ordinária realizada no dia 19 de dezembro de 2014; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da execução físico-financeira do 
Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social – IGD-SUAS, 
que integra esta resolução. 
Art. 2º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da execução físico-financeira, 
Serviços/ Programas, do Sistema Único de Assistência Social – SUAS do Exercício 
Financeiro de 2013, que integra esta resolução. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 19 dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e quatorze.  

ERICA REGINA PEREIRA KUMASAKA  
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ - ESTADO DO PARANÁ 

              CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
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RESOLUÇÃO N° 06/2014 
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo 
Sintético Anual da execução físico-financeira do IGD-
SUAS - Ano 2013. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
FLORAÍ – CMAS, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Municipal n° 1.132 de 17 de julho de 2009, e; 

Considerando o disposto na Política Nacional de Assistência Social/2004 
no que se refere ao papel do Conselho Municipal de Assistência Social no que tange ao 
controle e acompanhamento das questões relativas ao financiamento da Política Pública 
de Assistência Social em âmbito local, e; 

Considerando a deliberação da plenária sobre a pauta apresentada e 
discutida na reunião Ordinária realizada no dia 19 de dezembro de 2014; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da execução físico-financeira do 
Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social – IGD-SUAS, 
que integra esta resolução. 
Art. 2º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da execução físico-financeira, 
Serviços/ Programas, do Sistema Único de Assistência Social – SUAS do Exercício 
Financeiro de 2013, que integra esta resolução. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 19 dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e quatorze.  

ERICA REGINA PEREIRA KUMASAKA  
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Súmula de Recebimento de Licença de Instalação
ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOSLTDA, 
CNPJ: 00.958.276/0001-87, torna público que recebeu do IAP, 
a Licença de Instalação para Loteamento Residencial, com 
validade até 05/12/2016 a ser implantada no Lote nº 226-A, 
Gleba Patrimônio Capelinha, Nova Esperança –PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 
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DECRETO Nº 125/2014 
SÚMULA: EXONERAÇÃO DE CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

D E C R E T A:  
Art. 1º - Exonerar a pedido e a partir de 22 de Dezembro de 2014, o Servidor Público 
Municipal: FERNANDO JACOB PAULS, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da  Divisão de Planejamento Urbano, Símbolo CC-3, da Estrutura 
Organizacional da Prefeitura Municipal. 
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 19 dias do mês de 
Dezembro de dois mil e quatorze. 
FAUSTO EDUARDO HERRADON                                          ROSELI APª. LEITE MOLINA 

Prefeito Municipal                                                                      Deptº. de Pessoal 
 

 Legislativo Municipal de  
Jardim Olinda

DECRETO Nº 157/2014

DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2014

Legislativo Municipal de Floraí

 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ - ESTADO DO PARANÁ 

              CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E  
DO ADOLESCENTE - CMDCA 

                  

 
 

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – Centro – CEP 87.185-000 

  RESOLUÇÃO N°02/2014 
 SÚMULA: Aprova o Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente de Floraí - PR. 

 
O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 

atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Municipal n° 884 de 25 de outubro de 2000, 
Art. 06I; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente de Floraí – PR; 
Art. 2º - Registra-se e Publique-se, para todos os efeitos legais. 
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e quatorze.  

JANAÍNA TAVARES 
Presidente do Conselho Municipal  

de Direitos da Criança e do Adolescente 
 

 

 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ - ESTADO DO PARANÁ 

              CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E  
DO ADOLESCENTE - CMDCA 
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  RESOLUÇÃO N°02/2014 
 SÚMULA: Aprova o Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente de Floraí - PR. 

 
O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 

atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Municipal n° 884 de 25 de outubro de 2000, 
Art. 06I; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente de Floraí – PR; 
Art. 2º - Registra-se e Publique-se, para todos os efeitos legais. 
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e quatorze.  

JANAÍNA TAVARES 
Presidente do Conselho Municipal  

de Direitos da Criança e do Adolescente 
 

 

 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ - ESTADO DO PARANÁ 

              CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E  
DO ADOLESCENTE - CMDCA 

                  

 
 

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – Centro – CEP 87.185-000 

  RESOLUÇÃO N°03/2014 
 SÚMULA: Aprova o Regimento Interno do 
Conselho Tutelar de Floraí - PR. 

 
O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 

atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Municipal n° 884 de 25 de outubro de 2000, 
Art. 06; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Tutelar de Floraí – PR; 
Art. 2º - Registra-se e Publique-se, para todos os efeitos legais. 
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e quatorze.  

JANAÍNA TAVARES 
Presidente do Conselho Municipal  

de Direitos da Criança e do Adolescente 
 

 

Súmula de Pedido de Licença Prévia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS torna público que requereu 
ao IAP, Pedido de  LICENÇA PRÉVIA - LP, para IMPLANTAÇÃO DE 
MORADIAS DO PROGRAMA SUB 50 (COHAPAR) LOCALIZADO NA 
QD. 2-A-2, LOTES:  02, 03, 13, 14 - A à I e LOTES: 05, 08, 09, 10, 11 e 12, 
CENTRO DO MUNICIPIO DE SANTA INÊS COM ÁREA DE 2.550,00 
m2. Foi determinado estudo de impacto ambiental.
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              CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E  
DO ADOLESCENTE - CMDCA 
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  RESOLUÇÃO N°03/2014 
 SÚMULA: Aprova o Regimento Interno do 
Conselho Tutelar de Floraí - PR. 

 
O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 

atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Municipal n° 884 de 25 de outubro de 2000, 
Art. 06; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Tutelar de Floraí – PR; 
Art. 2º - Registra-se e Publique-se, para todos os efeitos legais. 
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e quatorze.  

JANAÍNA TAVARES 
Presidente do Conselho Municipal  

de Direitos da Criança e do Adolescente 
 

 Legislativo Municipal de Santo Inácio

 
  

__________________________________________________________________________________________   

 

DECRETO N° 115/2014 
SÚMULA: Nomeia o Comitê Local do Programa 

Família Paranaense do Município de Paranapoema – 

PR 

          A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por LEI: 
DECRETA: 

          Art. 1° - Ficam por este instrumento nomeados os membros que irão compor o COMITÊ 
LOCAL DO PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE, com função de mapear e articular com a rede de 

atendimento local, bem como desenvolver as ações junto às famílias. 

          Art. 2° - O Comitê Local é composto pelos técnicos e profissionais de atendimento das 

políticas e serviços municipais, conforme segmentos abaixo: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Membros: 
Cleomara Fernandes dos Anjos Mendonça 
Débora Cristina Duarte dos Anjos Porfírio 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Membros: 
Roselene Fonseca Oliano 
Sônia Maria de Oliveira Ramalho 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Membros: 
Marly Lopes Patriota 
Ana Caroline dos Santos Rocha 
                    Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas as disposições 

em contrário. 

 

  Paço Municipal de Paranapoema, 19 de dezembro de 2014. 

 

 

 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro 

Prefeita Municipal 
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LEI Nº 1363/2014 
 

ALTERA A LEI MUNICIPAL 895/2001 
PARA CRIAR O DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º - O artigo 8º inciso I da Lei Municipal 895/2001, fica acrescido da alínea 
“f” com a seguinte redação: 
(...) 
f) Conselho Municipal de Meio Ambiente. 
Art. 2º - A alínea “a” do inciso V do artigo 8º da Lei Municipal 895/2001 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
Departamento de Viação e Obras, Manutenção e controle da frota veicular. 
(NR) 
(...) 
Art. 3º - Fica criada a alínea “f” no inciso V do artigo 8º da Lei Municipal 
895/2001 assim denominada: 
Departamento Municipal de Meio Ambiente 
Art. 4º - O Departamento de Urbanismo e o Departamento de desenvolvimento 
econômico constante no anexo II da Lei Municipal 895/2001, recebem nova 
nomenclatura e serão estruturados da seguinte forma: 

ANEXO II - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
CARGO SÍMBOLO Nº VAGAS 

ASSESSOR DE GABINETE CCA 01 
PROCURADOR JURIDICO CC-2 01 
ASSESSORIA JURÍDICA CC-3 01 
DIRETOR DEPARTAMENTO ADIMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO CCAP 01 
CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO CC-3 01 
ENCARREGADO SEÇÃO PROTOCOLO E ARQUIVO CC-4 01 
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS CC-3 01 
CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E PATRIMÔNIO CC-3 01 
ENCARREGADO DA SEÇÃO DE LICITAÇÃO CC-4 01 
ENCARREGADO DA SEÇÃO DE PATRIMÔNIO CC-4 01 
ENCARREGADO DA SEÇÃO DE ORÇAMENTOS E FINANÇAS CC-4 01 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE FAZENDA CC-1 01 
CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE  RECEITAS CC-3 01 
ENCARREGADO DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA CC-4 01 
CHEFE DA DIVISÃO DE FINANÇAS CC-3 01 
ENCARREGADO DA SEÇÃO DE TESOURARIA CC-4 01 
ENCARREGADO DA SEÇÃO DE CONTABILIDADE CC-4 01 
DIRETOR DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS, MANUTENÇÃO E CONTROLE 
DA FROTA VEICULAR 

CC-1 01 

COORDENADOR DA DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS  CC-2 01 
COORDENADOR DA DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E CONTROLE DA FROTA 
VEICULAR 

CC-2 01 

DIRETOR DEPARTAMENTO EDUCAÇÃO, CULT. ESPORTE E LAZER CC-1 01 
CHEFE DIVISÃO DE EDUCAÇÃO CC-3 01 
ENCARREGADO DA SEÇÃO DE ENSINO INFANTIL E CRECHES CC-4 01 
ENCARREGADO DA SEÇÃO DE ENSINO FUND.  E ESPECIAL CC-4 01 
CHEFE DIVISÃO CULTURA ESPORTE E LAZER CC-3 01 
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LEI Nº 1361/2014 

 
 ALTERA DENOMINAÇÃO DO CONJUNTO 

“RESIDENCIAL FLORAÍ I – 2ª FASE“ 
(SETENTA UNIDADES) E DE SUAS RUAS. 

 Art. 1° A denominação do Conjunto Residencial Floraí I – 2ª Fase (setenta 
unidades), fica alterada para: 

“RESIDENCIAL NOVA FLORAÍ” 
 Art. 2° As denominações das Ruas situadas no Residencial Nova Floraí – 2ª Etapa 
(setenta unidades) do Município de Floraí-PR, ficam alteradas, conforme segue, para: 

DE: PARA: 
Rua Projetada “E” Rua Itália 
Rua Projetada “F” Rua Minas Gerais 
Rua Projetada “G” Rua Portugal 
Rua Projetada “H” Rua Maranhão 
Rua Projetada “I” Rua Espanha 
Rua Projetada “J” Rua Estados Unidos 
Rua Projetada “K” Rua Amazonas 
Rua Projetada “N” Rua Mato Grosso 
 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 17 dias do mês de Dezembro de 2014.  

 
 

_______________________________ 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

PREFEITO DE FLORAÍ-PR 

 
 

 

DIRETOR DEPARTAMENTO DE SAÚDE CC-1 01 
COORDENADOR DA DIVISÃO DE MEDICINA CC-2 01 
CHEFE DA DIVISÃO DE ODONTOLOGIA CC-3 01 
CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA CC-3 01 
DIRETOR DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL CC-1 01 
CHEFE DA DIVISÃO DA FAMILIA CC-3 01 
ENCARREGADO DA SEÇÃO  DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE CC-4 01 
ENCARREGADO DA SEÇÃO DA TERCEIRA IDADE E DE PORTADORES DE 
NECESSIDADES00 ESPECIAIS 

CC-4 01 

DIRETOR DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO CC-1 01 
CHEFE DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO CC-3 01 
CHEFE DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA CC-3 01 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE CC-1 01 
COORDENADOR TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL CC-2 01 
COORDENADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS E ATERRO SANITÁRIO CC-2 01 
CHEFE DA DIVISÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS CC-3 01 
CHEFE DE ATERRO SANITÁRIO CC-3 01 
COORDENADOR DE ARBORIZAÇÃO E RECURSOS HÍDRICOS CC-2 01 
   

 
Art. 5º - A Seção V do Capítulo III da Lei 895/2001, fica renomeada para: 
Departamento de Viação e Obras, Manutenção e controle da frota veicular. 
Art. 6º - O artigo 19 da Lei 895/2001 passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 19 – O Departamento de Viação e Obras, Manutenção e controle da frota 
veicular é órgão de assessoramento do Prefeito com relação à implantação de políticas  
públicas urbanas, apoiando o Departamento Municipal de Administração e 
Planejamento na elaboração de projetos de obras públicas e respectivos orçamentos, 
coordenando e fiscalizando as atividades das seguintes divisões: 

I – Chefe de Divisão de Viação e Obras com as seguintes atribuições: 
a - Informar à Diretoria Geral sobre o cumprimento das normas relativas às 
posturas municipais; 
b – administrar os serviços de sinalização e trânsito em articulação com a Diretoria 
Geral; 
c - manutenção dos serviços de iluminação, conservação e limpeza das vias e 
logradouros públicos, manutenção e limpeza de galerias de águas pluviais, bueiros 
e “bocas de lobo”, bem como das instalações em geral destinas à prestação de 
serviços à comunidade; 
d - supervisionar o funcionamento e o estado de conservação dos próprios 
públicos, do Terminal Rodoviário e do cemitério municipal. 
e – executar e dirigir as obras públicas municipais, em consonância com as 
diretrizes traçadas pelo planejamento municipal; 
f - executar outras atividades afins previstas na legislação municipal; 
g – realizar estudos para a execução de infra-estrutura, construção e manutenção de 
estradas, caminhos, escolas e próprios municipais na área rural. 
h – executar os trabalhos topográficos necessários para a realização de obras e 
serviços de competência do Município; 
i – orientar e acompanhar a fiscalização de construções públicas e particulares 
mantendo atualizado o arquivo de plantas e de edificações particulares; 
j – assessorar os demais órgãos municipais quando for solicitado; 
k – estudar e propor normas e fixar as diretrizes gerais para a estrutura viária do município. 

 
 

 

 
II – Chefe da Divisão de Manutenção e controle da frota veicular 
a – dirigir os serviços de transporte, guarda, manutenção e controle de veículos e equipamentos 
pertencentes ao Patrimônio Público Municipal; 
b – administrar, fiscalizar, regulamentar e controlar os transportes públicos municipais, 
concedidos ou permitidos, incluindo o transporte coletivo urbano, metropolitanos, táxis, 
transportes de escolares e transportes especiais; 
c – traçar diretrizes e propor medidas visando a eficiência do sistema de transporte público de 
passageiros no Município; 
d – realizar, mediante agendamento prévio de todos o órgãos da Administração, o 
transporte dos bens patrimoniais do município entre os diversos órgãos da 
municipalidade, tais como, móveis, utensílios, equipamentos de informática e de 
áudio, material esportivo, materiais de construção civil, ou quaisquer outros 
transportes de bens de consumo nos quais sejam utilizados veículos da frota 
municipal; 
c – executar a coleta de resíduos sólidos (lixo doméstico), produtos recicláveis, de 
entulhos e construção (caliças), de fundo de quintal, de poda e extração de árvores, 
de limpeza de praças, parques e jardins, de varrição de ruas, de limpeza de bueiros 
e outros resíduos que dependam de transporte; 
d – Fiscalizar o lançamento, a arrecadação e a destinação das tarifas ou taxas dos serviços 
prestados a terceiros com o uso dos veículos da frota municipal; 
e – sugerir, quando necessário, ao Diretor deste Departamento, a aquisição, 
substituição ou alienação (leilão) de veículos ou máquinas da frota municipal. 
f – a Chefia da Divisão de Manutenção e controle da frota veicular deverá observar os 
seguintes parâmetros: 
1- Identificar mediante numeração (placa ou qualquer outro número) cada um dos 
veículos do município (inclusive máquinas) criando fichas de cadastro e controle 
para cada um deles, contendo os seguintes dados, que devem ser registrados em 
relatório para ser entregue à Diretoria: 
1.1 – Especificação da periodicidade (que não poderá ultrapassar 30 dias) em que o 
veículo é submetido à vistoria geral, visando apurar eventuais problemas 
(manutenção preventiva) e informando os item que foram examinados e as 
providências que foram tomadas junto à Diretoria contendo o nome do vistoriador; 
1.2 – informar na mesma periodicidade do item acima a quilometragem rodada 
pelo veículo, ou a quantidade de horas trabalhadas (máquinas) anotando o início e 
o fim da numeração marcada no odômetro ou horímetro; 
1.3 – Indicação da quantidade de combustível consumida pelo veículo no período 
indicado. 
1.4 – Indicar o nome do principal condutor do veículo 
1.5 – Indicar todos os elementos de manutenção realizados no veículo, indicando 
todas as peças substituídas ou consertadas ou extraviadas, inclusive pneus, estepes, 
câmaras de ar, lonas, cordas, baterias, macacos, chaves ou quaisquer outros itens 
que pertençam, ou sejam utilizados pelo veículo. 
1.6 – Além dos itens acima descritos, deve-se verificar os níveis de água e óleo 
(diariamente), lubrificação e fluído de freio (quinzenalmente), calibragem de 
pneus, alinhamento e balanceamento e lavagem sempre que necessário. 

 
 

 

 
Art. 7º - Fica criado no Capítulo III, a seção X com a seguinte nomenclatura e 
atribuições: 

Seção X 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Art. 8º - Fica criado o artigo 28-A no Capítulo III Seção X da Lei 895/2001, 
fixando as seguintes atribuições para o Departamento de Meio Ambiente: 
§ 1º Compete à Diretoria Municipal de Meio Ambiente:  
I – executar direta e indiretamente a política ambiental do Município;  
II – coordenar ações e executar planos, programas, projetos e atividades de 
preservação e repercussão ambiental;  
III – estudar, definir e expedir normas técnicas legais e procedimentos, visando a 
proteção ambiental do Município;  
IV – identificar, implantar   e   administrar   unidades  de   conservação   e outras 
áreas protegidas, visando a conservação de mananciais, ecossistemas naturais, flora 
e fauna, recursos genéticos e outros bens de interesses  ecológicos, estabelecendo   
normas a serem observadas nessas áreas, obedecendo à legislação estadual e 
federal existentes;  
V – estabelecer diretrizes específicas para a preservação e recuperação de 
mananciais e participar da elaboração de planos de ocupação de áreas de   
drenagem   de bacias e sub-bacias hidrográficas;  
VI – assessorar a Administração Pública Municipal na elaboração e revisão do 
planejamento local, quanto a aspectos ambientais, controle da poluição, expansão 
urbana e  propostas para a criação de novas unidades de conservação e de outras   
áreas urbanas  protegidas;  
VII – participar do zoneamento e de  outras  atividades  de uso  e ocupação do 
solo;  
VIII – aprovar e fiscalizar  a implantação de regiões, setores e instalações para fins 
industriais e parcelamentos de qualquer natureza, bem como quaisquer atividades 
que utilizem recursos naturais renováveis e não renováveis;  
IX – autorizar, de acordo com a legislação vigente, o corte e a exploração racional 
ou quaisquer outras alterações de cobertura vegetal nativa, primitiva ou 
regenerada;  
X – exercer a vigilância municipal e o poder de polícia;  
XI – promover, em conjunto com os demais órgãos competentes, o controle da 
utilização, armazenamento e transporte de produtos perigosos;  
XII – participar da promoção de medidas adequadas à preservação do patrimônio       
arquitetônico, urbanístico, paisagístico, histórico, cultural, arqueológico;  
 
XIII – implantar e operar o sistema de monitoramento ambiental;  
XIV – autorizar, sem prejuízo de outras licenças cabíveis, o cadastramento e a 
exploração de recursos minerais;  
XV – acompanhar e analisar os estudos de impacto ambiental e análise de risco, 
das atividades que venham a se instalar no Município;  

 
 

 

XVI – conceder licenciamento ambiental para a instalação das atividades 
socioeconômicas utilizadoras de recursos ambientais e com potencial poluidor;  
XVII – implantar sistema de documentação e informática, bem como, os   serviços   
de estatísticas, cartografia básica e temática e de editoração técnica relativa ao 
meio ambiente;  
XVIII – promover a identificação e o mapeamento das áreas críticas de poluição e 
as ambientalmente frágeis, visando o correto manejo das mesmas; 
XIX –  exigir  estudo de impacto ambiental para a implantação das atividades 
socioeconômicas, pesquisas, difusão e implantação de tecnologias que, de qualquer 
modo, possam degradar o meio ambiente;  
XX – propor, implementar e acompanhar, em conjunto com a Secretaria Municipal 
de Educação, os programas de Educação Ambiental do Município;  
XXI – promover e colaborar em campanhas educativas e na execução de um 
programa permanente de formação e mobilização para a defesa do meio ambiente;  
XXII – manter intercâmbio com entidades públicas e privadas de pesquisa e de 
atuação do meio ambiente;  
XXIII – convocar audiências públicas, quando necessárias, nos termos da 
legislação vigente;  
XXIV – propor e acompanhar a recuperação de rios, córregos e matas ciliares;  
XXV – promover medidas de prevenção do ambiente natural;  
XXVI – promover medidas de combate à poluição ambiental, fiscalizando, 
diretamente ou por delegação, seu cumprimento;  
XXVII – licenciar a exploração das jazidas de substâncias minerais de emprego 
imediato na construção civil e controlar a sua conformidade com as disposições 
legais pertinentes;  
XXVIII – administrar as reservas biológicas municipais;  
XXIX – fiscalizar a execução de aterros sanitários;  
XXX – projetar, construir e zelar pela conservação  e manutenção dos parques e 
áreas de preservação ecológica;  
XXXI – propor e executar programas de proteção do meio ambiente do Município, 
contribuindo para a melhoria de suas condições;  
XXXII – fiscalizar as questões ligadas ao meio ambiente, operacionalizando        
meios para a sua preservação, nos aspectos relacionados com o saneamento, 
tratamento de dejetos, reciclagem ou industrialização do lixo urbano;  
XXXIII – promover medidas de preservação da flora e da fauna, articulando-se 
com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, paralelas a sua 
área de atuação, objetivando o pleno desempenho de suas atribuições. 
§ 2º - O Departamento Municipal de Meio Ambiente atenderá, sempre que possível 
privilegiando o “princípio da razoabilidade” as reivindicações deliberadas pelo 
Conselho Municipal de Meio Ambiente.  
§ 3º - O Departamento Municipal de Meio Ambiente é constituído das seguintes 
Divisões, subordinadas ao respectivo titular da Pasta: 
I – Coordenador técnico em meio ambiente e licenciamento ambiental 
II- Coordenador de resíduos sólidos e aterro sanitário 
 

 
 

 

III- Chefe da divisão de resíduos sólidos 
IV- Chefe de aterro sanitário 
V-  Coordenador de arborização, parques e jardins e recursos hídricos 
Art. 9º Esta lei entra em vigor em 1º(primeiro) de janeiro de 2015. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 17 dias do mês de Dezembro de 2014.  
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LEI Nº 1362/2014
  SÚMULA: Cria o Sistema Municipal de Assistência Social, 
o Conselho Municipal de Assistência Social, a Conferência Municipal de Assistência Social, e 
o Social e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E OBJETIVOS

 Art.1º A Assistência Social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social 
não contributiva, que prevê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de 
ações de iniciativa pública e da sociedade para garantir o atendimento às necessidades básicas 
da população.
Art.2º A Assistencial Social tem por objetivos:
I- a proteção social que visa a garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência 
de riscos, especialmente:
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice:
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à 
vida comunitária, e;
e) a garantia de 1 (hum) salário mínimo de beneficio mensal à pessoa com deficiência e ao 
idoso que comprovem não possuir meios de prover  a própria manutenção ou de tê-la provido 
por sua família;
II- a vigilância socioassistencial, que visa analisar territorialmente a capacidade protetiva das 
famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimações e danos;
III- a defesa de direitos, que visa garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões 
socioasssitenciais.

Parágrafo único. Para o enfrentamento à pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada 
às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender 
contingências sociais, promovendo a universalização dos direitos sociais.
 Art.3º Para efeito desta Lei consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas 
sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos 
beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos.
 §1º São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e planejada, 
prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de proteção social 
básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade ou risco 
social e pessoal, nos termos desta lei, e respeitada as deliberações do Conselho Nacional de 
Assistência Social.
§2º São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos 
movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos 
ao público da política de assistência social, nos termos da Lei, respeitadas as deliberações do 
Conselho Nacional de Assistência Social.
§3º São de defesa e garantia de direitos, aquelas que de forma continuada, permanente e planejada, 
prestam serviços e executam programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e 
efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, 
enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, 
dirigidos ao público de assistência social, nos termos desta lei, e respeitadas as deliberações do 
Conselho Nacional de Assistência Social.

CAPÍTULO II
Dos Princípios e das Diretrizes

SEÇÃO I
Dos Princípios

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:
I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade 
econômica;
II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial 
alcançável pelas demais políticas públicas;
III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de 
qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação 
vexatória de necessidade;
IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, 
garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais;
V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como dos 
recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.

SEÇÃO II
Das Diretrizes

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes:
I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
e comando único das ações em cada esfera de governo;
II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle das ações em todos os níveis;
III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social em 
cada esfera de governo.

CAPÍTULO III
Da Organização e da Gestão
                                              

Art.6º A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de sistema 
descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social (SUAS), com 
os seguintes objetivos:
cooperação técnica que, de modo articulado operam a proteção social não contributiva;
II-Integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 
social;
III-Estabelecer as responsabilidades na organização, regulação, manutenção e expansão das ações 
no âmbito municipal ou regional;
IV-Desenvolver a gestão considerando a realidade local e diversidades regionais;
V- Programar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência social;
VI- Estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e
VII- Afiançar a vigilância socioasssistencial e a garantia de direitos.
§1º As ações ofertadas no âmbito do SUAS tem por objetivo a proteção à família, à maternidade, 
à infância, à adolescência e à velhice, com base  na organização do território.
§2º O SUAS é integrado pelo município, pelo Conselho Municipal de Assistência social e pelas 
entidades e organizações de assistência social abrangidas por esta Lei;
§3º A instância coordenadora da Política Municipal de Assistência Social é a Secretaria Municipal 
de Assistência Social.

Art. 6º-A A Assistência Social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:
I-Proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da  assistência 
social que visa prevenir situações de vulnerabilidade  e risco  por meio do desenvolvimento de 
potencialidades e aquisições, e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
II-Proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo 
contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o 
fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o 
enfrentamento das situações de violação de direitos.

Parágrafo 1º: A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das proteções da assistência 
social que identifica e previne as situações de risco e vulnerabilidade social e seus agravos 
no território.

Art.6º-B As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistencial, de forma 
integrada pelo poder publico municipal, estadual e pelas entidades e organizações de assistência 
social vinculadas ao  SUAS, respeitadas as especificidades de cada ação.
§1º A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pelo  Ministério de Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome de que a  entidade de assistência social integra a rede  socioassitencial.
§2º Para o reconhecimento referido no §1º, a entidade deverá cumprir os seguintes requisitos:
I-Constituir – se em conformidade com o disposto no art. 3º desta Lei,
II- Inscrever se no Conselho Municipal de Assistência Social;
III-Integrar o sistema nacional de cadastro de Entidades.
§3º As Entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS poderão celebrar 
convênios, contratos, acordos ou ajustes  com o poder público para a execução, garantindo 
financiamento  dos entes federados, de serviços, programas, projetos e ações de assistência 
social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por esta lei, observando 
as disponibilidades orçamentárias.
§4º Cabe ao gestor municipal da Política de Assistência Social manter atualizada as informações 
junto ao Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art.6º-C As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS) e na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
respectivamente, e pelas entidades sem fins lucrativos de assistência social de que trata o art. 
3º desta lei.
§1º O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com maiores 
índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos serviços socioassistenciais 
no seu território de abrangência e à prestação de serviços, programas e projetos socioassistenciais 
de proteção social básica às famílias.

§2º A Secretaria Municipal de Assistência Social como unidade pública de abrangência e gestão 
municipal é destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em situação 
de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que demandam intervenções 
especializadas da proteção social especial.
§ 3º O CRAS é uma unidade pública estatal instituída no âmbito do SUAS, que  possue interface 
com as  demais políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam  os serviços, programas, 
projetos e benefícios da assistência social.

Art.6º-D As instalações dos CRAS e da Secretaria de Assistência Social devem ser compatíveis 
com os serviços neles ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes específicos 
para recepção e atendimento reservado para as famílias e indivíduos, assegurada a acessibilidade 
às pessoas com deficiência.

Art.6º-E Os recursos do cofinanciamento do SUAS, destinados à execução  das ações continuadas 
de assistência social poderão  ser aplicados no pagamento  dos profissionais que integrarem as 
equipes de referência, responsáveis pela  organização e oferta de ações, conforme percentual 
apresentado pelo Ministério de Desenvolvimento e Combate à Fome, com base na resolução nº 
32 de 28 de novembro 2011  do  Conselho Nacional de Assistência Social.

Parágrafo único: A formação das equipes de referência deverá considerar o número de famílias 
e indivíduos referenciados, os tipos e modalidades de atendimento e as aquisições que devem 
ser garantidas aos usuários, conforme deliberação do Conselho Nacional de Assistência Social.

Art.7º As ações de assistência social, no âmbito das entidades e organizações de assistência social, 
observarão as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social -CNAS.

Art.8º Cabe ao município, observados os princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei, fixar sua 
respectiva Política de Assistência Social.

Art 9º O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de previa 
inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social.
§1º A regulamentação desta Lei definirá os critérios de inscrição e funcionamento das entidades 
com atuação em mais de um município do mesmo Estado.
§2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social a fiscalização das Entidades no seu 
âmbito de ação.
§º3º As Entidades e organizações de assistência social podem, para defesa de seus direitos 
referentes à inscrição e ao funcionamento, recorrer aos Conselhos Nacional, Estadual e 
Municipal.

Art.10 O município pode celebrar convênios com entidades e organizações de assistência social, 
em conformidade com os Planos aprovados pelos respectivos Conselhos.
Art.11 As ações das três esferas de governo na área de assistência social
realizam-se de forma articulada, cabendo a coordenação e as normas gerais, à esfera federal e 
a coordenação e execução dos programas, em suas respectivas esferas, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos  Municípios.

Art. 12 Compete à União:
I-Responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação continuada definidos no 
art. 203 da Constituição Federal;
II- Cofinanciar por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, 
os programas e os projetos de assistência social no âmbito do município;
III- Atender em conjunto com o Estado e o município as ações assistenciais de caráter de 
emergência;
IV- Realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar os 
Estados e municípios para seu desenvolvimento.

Art.12-A A União apoiará financeiramente o aprimoramento da gestão descentralizada dos 
serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, por meio do Índice de Gestão 
Descentralizada (IGD) do Sistema Único de Assistência Social destinado a:
I-Medir os resultados da gestão descentralizada do SUAS, com base  na atuação do gestor  
municipal, na implementação, execução e monitoramento dos serviços, programas, projetos e 
benefícios de assistência social, bem como  na articulação intersetorial.
II- Incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão municipal, e; 
III-Calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a título de apoio 
financeiro à gestão do SUAS.
§1º Os resultados alcançados pelo município na gestão do SUAS, aferidos na forma de 
regulamento, serão considerados  como prestação de contas dos recursos a serem transferidos 
a título de apoio financeiro.
§2º As transferências para o apoio à gestão descentralizada do SUAS adotarão a sistemática 
do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família, previsto no art.8º da Lei 
nº 10.836, de 09 de janeiro de 2004, e serão efetivadas  por meio de procedimento integrado 
àquele índice.
§3º Para fins de fortalecimento do Conselho Municipal de Assistência Social, 3% do percentual 
dos recursos transferidos, IGD SUAS e IGD PBF, deverá ser gasto com atividades de apoio 
técnico e operacional àqueles colegiados, na forma fixada pelo Ministério de Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome, sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de pessoal 
efetivo e de gratificações de qualquer natureza a servidor público municipal.

Art.13 Compete aos Estados:
I- Destinar recursos financeiros aos municípios, a título de participação no custeio do pagamento 
dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelo Conselho 
Estadual de Assistência Social;
II- Cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, 
os programas e os projetos de assistência social em âmbito regional ou local;
III-Atender em conjunto com os municípios, às ações assistenciais de caráter de emergência;
IV-Estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios municipais na 
prestação de serviços de assistência social;
V- Prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal justifiquem 
uma rede regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do Estado;
VI-Realizar o monitoramento e avaliação da política de assistência social e assessorar os 
municípios para o seu desenvolvimento.
Art.14 Compete ao Município:
I-Destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o 

art. 22, mediante critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social;
II-Efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;
III- Executar os projetos de enfrentamento à pobreza, incluindo parceria com organizações da 
sociedade civil;
IV- Atender às ações assistenciais de caráter emergencial;
V- Prestar serviços assistenciais;
VI- Cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência 
social em âmbito local;
VII- Realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social no seu âmbito.

CAPÍTULO IV
Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social

Art. 15 O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa 
com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1o Para efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo Requerente, o cônjuge ou 
companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, 
os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 
I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; 
II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida 
independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família 
cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário  mínimo.
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer 
outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da 
pensão especial de natureza indenizatória.
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do 
idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, 
composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes 
sociais do Instituto Nacional do Seguro Social(INSS).
 §7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica 
assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais 
próximo.
§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu 
representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 
deferimento do pedido.

Art. 16 O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos  para avaliação 
da continuidade das condições que lhe deram origem. (Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas 
no caput, ou em caso de morte do Beneficiário.
§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou 
utilização.
§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de 
atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo 
de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência.
§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência, inclusive 
em razão de seu ingresso no mercado de trabalho, não impede nova concessão do benefício, desde 
que atendidos os requisitos definidos em regulamento.

Seção II
Dos Benefícios Eventuais

Art.17 Entendem se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que 
integram organicamente as garantias do SUAS e são prestadas  aos cidadãos  e às famílias  
em virtude do nascimento, morte, situações de vulnerabilidade  temporária e de calamidade 
pública.
§1º A concessão dos benefícios de que trata será definida através de resolução do Conselho 
Municipal de Assistência Social definindo os benefícios a serem concedidos, o valor e o critério 
de renda, regulamentado em Lei Municipal, e com previsão na Lei Orçamentária Anual.
§3º Os benefícios eventuais não poderão ser cumulados com aqueles instituídos pelas Leis nº 
10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 10.458, de 14 de maio de 2002.

Seção III
Dos Serviços

Art.18 Entende- se por serviços socioasssitenciais as atividades continuadas que visem a melhoria 
da qualidade de vida e cujas ações são voltadas para o atendimento às necessidades básicas, 
observados os objetivos, princípios  e diretrizes estabelecidos nesta  Lei.
§1º Os serviços socioassistenciais devem ser instituídos por programas através de 
regulamento.
§2º Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de amparo, 
entre outros:
I- Às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento ao disposto 
no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), e;
II- Às pessoas  que vivem em situação de rua.

Seção IV
Dos Programas de Assistência Social

Art.19 Os programas de assistência social compreendem ações integradas e compartilhadas  com 
objetivos, tempo e área  de abrangência  definidos  para qualificar, incentivar  e melhorar  os 
benefícios  e os  serviços  assistenciais.
§1º Os programas de que trata este artigo serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social, obedecido aos objetivos e princípios que regem esta Lei, com prioridade para a inserção 
profissional.
§2º Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão 
devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 da Lei 
Orgânica de Assistência Social.

Art.20 Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), que integra 
a proteção social básica e consiste na oferta de ações e serviços socioasssistenciais de prestação 
continuada, nos CRAS, por meio do trabalho social com famílias em situação de vulnerabilidade 
social, com o objetivo de prevenir o rompimento dos vínculos familiares e a violência no âmbito 
de suas relações , garantindo o direito à convivência familiar e comunitária.

Art.20-A As  situações  de Proteção Social  Especial serão atendidas por  equipe técnica, 
conforme determina a NOB SUAS RH,  lotada no Órgão Gestor da Política Municipal de 
Assistência Social
 e consiste no apoio, orientação e acompanhamento às famílias e indivíduos em situação de 
ameaça ou violação de direitos, articulando os serviços socioasssistenciais com as diversas 
políticas públicas e com órgãos do sistema de garantia de direitos.

Art.20B Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho (PETI), de caráter intersetorial, 
integrante da Política Nacional de Assistência Social, que no âmbito do SUAS, compreende  
transferência de renda, trabalho social com famílias  e oferta de  serviços socioeducativos  para 
crianças e adolescentes  que se encontram em situação de trabalho.
§1º O PETI, no âmbito do município, será desenvolvido de forma articulada, com a participação 
da sociedade civil, e tem por objetivo a retirada de crianças e adolescentes com idade inferior 
a 16 (dezesseis) anos em situação de trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos.
§2º As crianças e adolescentes em situação de trabalho deverão ser identificados e ter seus dados 
inseridos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com a 
devida  identificação das situações  de trabalho infantil.

SEÇÃO V
Dos Projetos de Enfrentamento à Pobreza

Art.21 Os projetos de enfrentamento à pobreza compreendem a instituição de investimento 
econômico- social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas 
que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão, para a melhoria das condições gerais 
de subsistência, elevação do padrão de qualidade de vida, a preservação do meio- ambiente e 
sua organização social.

Art.22 O incentivo a projetos de enfrentamento à pobreza assentar-se-à em mecanismos de 
articulação e de participação de diferentes áreas governamentais e em sistema de cooperação 
entre organismos governamentais, não governamentais e da sociedade civil.

CAPÍTULO V
Do Financiamento da Assistência Social

Art. 23O financiamento dos benefícios, serviços, programas e projetos estabelecidos nesta Lei 
far-se-à com os recursos da União, dos Estados e dos Municípios, das demais contribuições 
sociais previstas no artigo 195 da Constituição Federal, além daqueles que comporta o Fundo 
Nacional de Assistência Social.
§1º Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação municipal gerir 
o Fundo de Assistência Social, sob a orientação e controle dos respectivos Conselhos de 
Assistência Social.
§ 2º Cabe ao Poder Executivo local regular o funcionamento do Fundo Municipal de Assistência 
Social.
§3º O financiamento da assistência social no SUAS deve ser efetuado mediante cofinanciamento 
dos três (03) entes federados, devendo os recursos alocados nos fundos de assistência social, ser 
voltados à operacionalização, prestação, aprimoramento  e viabilização dos serviços, programas, 
projetos e benefícios desta política.

Art.24 É condição para os repasses ao município dos recursos de que trata esta lei, a efetiva 
instituição e funcionamento de:
I-Conselho Municipal de Assistência Social de composição paritária entre governo e sociedade 
civil;
II- Fundo Municipal de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos Conselhos 
de Assistência Social; e, 
III-Plano Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único: É, ainda, condição para transferência de recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social ao município a comprovação orçamentária dos recursos próprios destinados 
à Assistência Social, alocados no Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 24-A O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios eventuais, no que 
couber, e o aprimoramento da gestão da política de assistência social no SUAS se efetuam por 
meio de transferências automáticas entre os fundos de assistência social e mediante alocação de 
recursos próprios  no âmbito do município.

Art.24-B Cabe ao município, o controle e o acompanhamento dos serviços, programas, projetos 
e benefícios, por meio dos respectivos órgãos de controle, independente de ações do órgão 
repassador dos recursos.

Art.24-C A utilização dos recursos da União, descentralizados para o Fundo Municipal de 
Assistência Social, será declarada ao ente transferidor, anualmente, mediante relatório de gestão 
submetido à apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social, que comprove a execução 
das ações na forma do regulamento.

CAPITULO VI
Do Fundo Municipal de Assistência Social

Art. 25 Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de duração indeterminada 
e natureza contábil, que será gerido sob a orientação e controle do Conselho Municipal de 
Assistência Social, vinculado ao órgão de administração Pública responsável pela coordenação 
da Política Municipal de Assistência Social.

Art. 26 As receitas componentes do Fundo Municipal de Assistência Social serão provenientes 
de:
I-Repasse do Fundo Nacional e Estadual de Assistência Social;
II-Transferências do município;
III-Receitas resultantes de doação da iniciativa privada, pessoas físicas ou jurídicas;
IV-Rendimento eventuais, inclusive de aplicação financeira de recursos disponíveis;
V-Transferências de exterior;      
VI-Dotação orçamentária da Nação e dos Estados, consignadas, especificamente para o 
atendimento ao disposto nesta Lei;
VII-Receitas de acordo e convênios;
VIII-Outras receitas;
IX-Recursos provenientes de concursos de prognósticos, sorteios e loterias no âmbito do 
governo estadual.

Parágrafo 1º: Os recursos de responsabilidade do Município, destinados à Assistência Social, serão 
repassados automaticamente ao FMAS, à medida que se forem realizando as receitas.

Parágrafo 2º: Os recursos que compõe o Fundo serão depositados em instituições financeiras 
oficiais, em conta especial com a denominação FMAS – Fundo Municipal de Assistência 
Social.

Art. 27 Os recursos do FMAS serão utilizados mediante orçamento anualmente proposto pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social submetido a apreciação e aprovação do chefe do 
Poder Executivo Municipal, para integrar o Orçamento Geral do Município, de acordo com a 
constituição Federal.

Parágrafo Único: Os saldos financeiros do FMAS, constantes do balanço anual serão transferidos 
para o exercício seguinte.

Art. 28 O chefe do Poder Executivo, mediante decreto, estabelecerá normas relativas   a  
estruturação, organização e operacionalização do FMAS, ouvido o Conselho Municipal de  
Assistência Social.

Art. 29 Para o exercício atual e subseqüente, o Executivo providenciará a inclusão das despesas 
autorizadas por esta lei nos orçamentos anuais do Município.

CAPITULO VII
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.30 Fica instituída a Conferência Municipal de Assistência Social, órgão colegiado de 
caráter deliberativo, composta por delegados representantes das instituições assistenciais, das 
organizações comunitárias, sindicais e profissionais, e o Poder Executivo do Município, que 
se reunirá a cada dois anos, sob a coordenação do Conselho Municipal de Assistência Social, 
mediante regimento interno próprio.   

Art.31 A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada pelo Conselho Municipal 
de Assistência Social, no período de até 30 (trinta) dias anteriores à data, para eleição do 
conselho.

Parágrafo 1º: Em caso de não convocação, por parte do Conselho Municipal de Assistência 
Social, no prazo referido no “caput” deste artigo, a iniciativa poderá ser realizada por 1/5 das 
instituições registradas no Conselho Municipal de Assistência Social, que formarão comissão 
partidária para a organização e coordenação da conferência.  

Parágrafo 2º: A convocação da Conferência será amplamente divulgada nos principais meios 
de comunicação do município.  

Art. 32 Os delegados da Conferência Municipal serão eleitos, mediante reuniões próprias das 
instituições convocadas para este fim específico, sob a orientação do Conselho Municipal de 
Assistência Social, no período de  até 30 (trinta) dias anteriores à data da Conferência, sendo 
garantida a participação de 01 (um) representante / delegado de cada instituição / organização, 
com direito a voz e voto.  

Parágrafo único: Somente serão aceitas as indicações do representante / delegado, quando 
credenciado junto aos CMAS no prazo de até 05 (cinco) dias anteriores à 
realização da Conferência mediante expediente expresso e protocolado no referido 
conselho.

Art. 33 Os representantes do Poder Executivo, na Conferência Municipal de Assistência 
Social, serão indicados pelos chefes dos respectivos poderes, mediante ofício enviado ao 
Conselho Municipal de Assistência Social, no prazo de até 05 (cinco) dias anteriores a 
realização da conferência.

Art. 34 Compete a Conferência Municipal de Assistência Social:
a)Avaliar a situação da assistência social do Município;
b)Fixar as diretrizes gerais da política municipal de assistência social no biênio subseqüente 
ao de sua realização;
c)Eleger os representantes efetivos e suplentes da sociedade civil no Conselho Municipal 
de Assistência Social;     
d)Avaliar e reformular as decisões administrativas do Conselho Municipal de Assistência 
Social, quando provocada;
e)Aprovar seu Regime Interno;
f)Aprovar e dar publicidade às suas resoluções, registradas em documento final.

Art. 35 O Regimento Interno da Conferência Municipal de Assistência Social disporá sobre 
a forma de processo eleitoral dos representantes da sociedade civil no Conselho Municipal 
de Assistência Social.

CAPÍTULO VIII
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SEÇÃO I
DA CONSTITUIÇÃO E COMPOSIÇÃO

Art. 36 Fica instituído do Conselho Municipal de Assistência Social, órgão colegiado de 
caráter deliberativo permanente e de composição paritária, vinculada à estrutura do órgão 
de administração Pública Municipal, responsável pela coordenação da Política Municipal 
de Assistência Social.    

Art. 37 O Conselho Municipal de Assistência Social será composto paritariamente de 08 
membros titulares e respectivos suplentes, nomeados por ato do Prefeito Municipal, dentre 
os indicados pelos órgãos governamentais e pela assembléia das entidades da sociedade civil, 
com mandato de 02 anos, permitida uma recondução, sendo composto de:

 I- Representantes de órgãos governamentais sendo:    
a) representante do Departamento de Assistência Social;
b) representante  do Departamento de Educação;
c) representante do Departamento  Saúde;
d) representante  do Departamento de Esporte, Cultura e Lazer;
 
II- A eleição dos representantes não governamentais ocorrerá em foro próprio, coordenado 
pela sociedade civil e sob a supervisão do Ministério Público tendo como candidatos e /
ou eleitores:
a) Representante dos usuários ou de organizações de usuários da assistência social;
b) Entidades e / ou Organizações de Assistência Social;
c)Entidades de Trabalhadores do Setor.
 
Art. 38- O Conselho Municipal de Assistência Social elegerá o Presidente, o Vice Presidente, 
o 1º Secretário e o 2º Secretário entre seus pares, de forma paritária, com representação 
governamental e não governamental, havendo alternância da Presidência a cada mandato.”  

Parágrafo 1º - O titular do órgão Público Municipal, responsável pela coordenação da Política 
Municipal de Assistência Social, na qualidade de representante do Executivo Municipal, é 
membro nato do Conselho Municipal de Assistência Social.
 
Art.39- Para a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social, o Prefeito 
Municipal observará os seguintes procedimentos:
I-Os representantes da sociedade civil e respectivos suplentes indicados por ocasião da 
Conferência Municipal de Assistência Social, dentre os delegados participantes;
II- Os representantes do poder executivo serão escolhidos pelo Prefeito Municipal, dentre os 
titulares ou servidores das Secretarias.

SEÇÃO II
Da competência

Art.40 Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:
I-Estabelecer as prioridades da Política Municipal de Assistência Social, de acordo com as 
diretrizes gerais aprovadas na Conferência Municipal de Assistência Social;
II-Atuar na formulação de estratégias e controle de execução da Política de Assistência 
Social do município;
III-Inscrever e fiscalizar as instituições de assistência social do Município;
IV-Normatizar as ações e regular a prestação de serviço de natureza pública e privada no 
campo da assistência social;
V-Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de assistência prestados à população pelo órgão, 
entidades governamentais e não- governamentais do Município;
VI-Definir critérios de qualidade para o funcionamento dos serviços de assistência social 
público e privados no âmbito Municipal;
VII-Apreciar e emitir parecer acerca da proposta orçamentária da assistência social a ser 
encaminhada pelo órgão de administração Pública Municipal responsável pela coordenação 
da Política Municipal de Assistência Social;
VIII-Propor, aprovar e acompanhar a execução orçamentária e financeira anual dos recursos 
vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social;
IX-Convocar e coordenar, a cada dois anos, ou, extraordinariamente, por maioria absoluta de 
seus membros, a Conferência Municipal de Assistência Social;
X-Propor a formulação de estudos e pesquisas com vistas a identificar situações relevantes e 
a qualidade dos serviços da Assistência Social;
XI-Propor critérios para a elaboração de contatos ou convênios entre o setor público e as 
instituições de assistência privada que prestem serviços de assistência social no âmbito 
Municipal;
XII-Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos destinados a programas de assistência social, 
bem como os ganhos sociais e o desempenho dos programas e projetos aprovados;
XIII-Acompanhar as condições de acesso da população usuária da assistência social, indicando 
as medidas pertinentes à correção de exclusões constatadas;
XIV-Elaborar e aprovar seu Regime Interno;
XV-Publicar no órgão oficial de divulgação do Município suas resoluções administrativas, 
bem como as contas do Fundo Municipal de Assistência Social e os respectivos pareceres 
emitidos.

SEÇÃO III
Da Estrutura e Funcionamento

Art.41 O Conselho Municipal de Assistência Social possuirá a seguinte estrutura:

I-Secretariado Executivo, composto por Presidente, Vice - Presidente, 1º Secretário, 2º 
Secretário.
II-Comissões paritárias de assuntos específicos, constituídas por resolução do Plenário;
III-Plenário.

Art.42 As reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social somente poderão ser realizadas 
com a presença mínima de 3/4 dos seus membros, em primeira convocação, ou com número a 
ser definido em seu regime interno, em segunda e terceira convocação.  

Art.43 O Conselho Municipal de Assistência Social instituirá seus atos, através de resoluções 
aprovadas pela maioria de seus membros.

Art. 44 Cada membro do Conselho Municipal de Assistência Social terá direito a um único 
voto na sessão plenária.

Art. 45 Todas as sessões do Conselho Municipal de Assistência Social serão públicas e 
procedidas de ampla divulgação.

Parágrafo Único: As resoluções do Conselho Municipal de Assistência Social, bem como 
os temas tratados em plenário de diretoria e comissão, serão objetos de ampla e sistemática 
divulgação.

Art. 46 O Conselho Municipal de Assistência Social reunir- se- à ordinariamente a cada 
mês e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu presidente ou por maioria de 
seus membros.  
 
Art. 47 – O Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social, a ser elaborado 
pela diretoria nos primeiros 30 (trinta) dias de sua posse, fixará os prazos legais de convocação 
a fixação de pauta das sessões ordinárias e extraordinárias do Plenário, além dos demais 
dispositivos referentes às atribuições do Secretário Executivo, das Comissões e do Plenário 
e de um de seus membros.

Art. 48 O Executivo Municipal prestará o apoio necessário ao funcionamento do Conselho 
Municipal de Assistência Social, através de seus recursos humanos, materiais, financeiros e 
estrutura física para o funcionamento regular do Conselho.

Art. 49 Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho Municipal de Assistência Social 
poderá recorrer às pessoas e instituições, mediante os seguintes critérios:
I-Consideram- se colaboradores do Conselho Municipal de Assistência Social as instituições 
formadas de recursos humanos para a Assistência Social e as entidades representativas de 
profissionais e usuários dos servidores de assistência social, sem embargo de sua condição 
de membro;
II-Poderão ser convidados pessoas ou instituições de notória especialização para assessorar o 
Conselho Municipal de Assistência Social em assuntos específicos.

SEÇÃO IV
Do mandato do Conselheiro

Art. 50 Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social serão 
nomeados por ato do Prefeito Municipal, conforme critérios instituídos nos artigos 11 e 12 
desta lei, para o mandato de 02 (dois) anos, permitido uma recondução.

Art. 51 O exercício da função de conselheiro é considerado serviço público relevante, não 
será remunerado, sendo seu exercício prioritário e justificadas as ausência a quaisquer outros 
serviços quando determinado seu comparecimento a sessões do Conselho ou participação em 
diligências autorizadas por estes.

Parágrafo Único: O pagamento das despesas com transportes, estadia e alimentação terá 
caráter de ressarcimento.

Art. 52 Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social poderão ser substituídos, 
mediantes solicitação da instituição ou autoridade pública à qual estejam vinculados, 
apresentando ao Conselho Municipal de Assistência Social, o qual fará a comunicação do 
ato ao prefeito municipal.

Parágrafo Único: Os membros representantes do poder Executivo Municipal são demissíveis 
“ad nutum” por ato do Prefeito Municipal.

Art. 53 Poderá o mandato o conselheiro que:
I-Desvincular- se do órgão do regime de sua representação;
II-Faltar a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, sem justificativa, que deverá 
ser apresentado na forma prevista no regimento Interno do Conselho;
III-Apresentar renúncia ao Plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte da recepção 
pela secretaria do conselho;
IV-Apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;
V-For condenado por sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal.

 Art.54 Nos casos de renúncias, impedimentos ou falta, os membros efetivos do Conselho 
Municipal da Assistência Social serão substituídos pelos suplentes, automaticamente, podendo 
estes, exercerem os mesmos direitos e deveres dos efetivos.

Art. 55 As entidades ou organizações representadas pelos conselheiros faltosos deverão ser 
comunicadas através de correspondência do Secretário Executivo do Conselho Municipal 
de Assistência Social.

Art. 56 Perderá o mandato, a instituição que:
I-Extinguir sua base territorial de atuações no Município;

II-Tiver constado em seu funcionamento irregularidade de acentuada gravidade, que torne 
incompatível sua representação no Conselho Municipal;
III-Sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.

Parágrafo Único: A substituição se dará por maioria dos componentes do Conselho em 
procedimento iniciado mediante provocação de integrante do Conselho Municipal de 
Assistência Social, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurada ampla defesa.

CAPÍTULO V
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 57 Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos 
nesta lei.

Art. 58 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei nº 1132/2009.

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 17 dias do mês de Dezembro de 2014. 

_______________________________
FAUSTO EDUARDO HERRADON

PREFEITO DE FLORAÍ



Nova Esperança, Domingo, 
21 de Dezembro de 2014.
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TERMO ADITIVO Nº 01/2014 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01-01//22001144 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DA FROTA DO USO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
PARANAPOEMA. 

 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, 
com sede a Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada 
Prefeitura Municipal, neste ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO 
FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, 
nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, 
e: 
 
CONTRATADO: SANDRA C LOURENÇO SILVA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua/Av. 
Paranapanema nº 62, na Cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF n.º 
03.387.596/0001-12, neste ato representado por Sandra Cristina de Lourenço Silva, brasileira(a), 
casada, empresária(a), residente e domiciliado na Rua/Av. Barão de Monte Alegre, nº 389, na cidade de 
Paranapoema, Estado do Paraná, CEP.: 87.680-000, portador da Cédula de Identidade RG n.º 5.726.636-
8, e do CPF/MF n.º 865.873.749-72, residente e domiciliada, na  cidade de Paranapoema, Estado 
do Paraná. 
 
A Clausula 3º passara a ter a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Valor dos ITENS 

Item Descrição Unidade Quant. Valor por litro Valor Total. 

1 DIESEL  Litros 10.000 R$ 2,45 R$ 24.500,00 

2 GASOLINA Litros  9.000 R$ 3,09 R$ 27.810,00 

  
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, 
com presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

 
Paranapoema - PR, 18 de Dezembro de 2014. 

 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________________ 
SANDRA C LOURENÇO SILVA 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  
 
1 -  
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 

EXTRATO CONTRATO Nº 627-268//22001144 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: ROBERTO C. LA COSTE & CIA LTDA – ME:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
12.042.179/0001-29, com sede na RUA PARÁ, 305, representado pelo Srº. Roberto Calos La 
Cotes, CI.RG n.º 6.823.939 7 SSP/PR,  e CPF sob nº 945.475.649-49, residente e domiciliada na 
cidade  de Colorado, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO 9.000 BTUS E  SERVIÇOS DE RECARGA DE GÁS. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 02 (dois)  meses a partir da 
assinatura. 

 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 1.830,00 (um mil 
oitocentos e trinta reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

03.003.04.122.0012.2206.449052.0000 RED. 47 

 
Paranapoema, 19 de Dezembro de 2014. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 628-269//22001144 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: SENA & LIMA LTDA – ME:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 17.507.751/0001-
00, com sede na Rua Frei Caneca, 322, representado pelo Srº. Osvair de Sena, CI.RG n.º 
7.638.519-5 SSP/PR,  e CPF sob nº 005.358.759-67, residente e domiciliada na cidade  de 
Paranavaí, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO DA 3ª IDADE EM TREINO DE GINÁSTICA 
FUNCIONAL. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 02 (dois)  meses a partir da 
assinatura. 

 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 7.794,00 (sete mil e 
setecentos e noventa e quatro reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

08.010.08.244.0050.2259.339030.0000 RED. 562 
 

Paranapoema, 19 de Dezembro de 2014. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 626-267//22001144 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: R. R. CAMPOS COMERCIAL LTDA – ME:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
09.299.400/0001-14, com sede na RUA BELO HORIZONTE, 1546, representado pelo 
Srº. Rosemir Rosa de Campos, CI.RG n.º 8.675.593-9, SSP/PR,  e CPF sob nº 033.459.279-85, 
residente e domiciliada na cidade  de Cambé, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O CRAS. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 02 (dois)  meses a partir da 
assinatura. 

 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 7.087,00 (um mil 
quinhentos reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

08.010.08.243.0050.6202.449052.0000 RED. 528 

 

 
Paranapoema, 19 de Dezembro de 2014. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 104/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2014 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 104/2014 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO DA 3ª IDADE EM TREINO DE GINÁSTICA FUNCIONAL.   

 
EMPRESA: SENA & LIMA LTDA – ME. 
 
CNPJ: 17.507.751/0001-00 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 7.794,00 (sete mil e setecentos e noventa e quatro reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
08.010.08.244.0050.2259.339030.0000 RED. 562 
 
                                                                                                  

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 17 DE DEZEMBRO DE 2014 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Exercício:  2014

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA ** Elotech **

19/12/2014
Pág. 1/1

Decreto  nº 116/2014 de 19/12/2014

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 24.716,82 (vinte e quatro mil 
setecentos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 516/2014 de 
19/12/2014.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
08.010.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.010.08.244.0050.2.265. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  24.716,82 582 - 3.3.90.93.00.00 33722

Total Suplementação:  24.716,82

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA  , Estado 
do Paraná, em  19 de dezembro de 2014.

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARR
PREFEITA

Exercício:  2014

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA ** Elotech **

19/12/2014
Pág. 1/1

Decreto  nº 117/2014 de 19/12/2014

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 90.000,00 (noventa
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 517/2014 de 
19/12/2014.

Suplementação

32.000.00.000.0000.0.000. FUNDO DE PREVIDENCIA DE PARANAPOEMA
32.110.00.000.0000.0.000. FUNDO PREVIDENCIARIO DE PARANAPOEMA
32.110.09.272.0210.2.400. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INATIVOS

APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

 62.000,00 1 - 3.1.90.01.00.00 02040

32.110.09.272.0210.2.401. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE PENSIONISTAS
PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS  28.000,00 2 - 3.1.90.03.00.00 02040

Total Suplementação:  90.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1000  62.000,00Receita: 1.2.1.0.29.07.00.00 Fonte:
 1000  28.000,00Receita: 7.2.1.0.29.15.00.00 Fonte:

 90.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA  , Estado 
do Paraná, em  19 de dezembro de 2014.

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARR
PREFEITA MUNICIPAL

Exercício:  2014

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA ** Elotech **

22/12/2014
Pág. 1/1

Decreto  nº 118/2014 de 19/12/2014

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 481/2013 de 
12/12/2013.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO
04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO
04.004.25.752.0015.2.220. MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.000,00 182 - 3.3.90.39.00.00 1507

Total Suplementação:  2.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO
04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO
04.004.25.752.0015.2.220. MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 180 - 3.3.90.30.00.00 1507

Total Redução:  2.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA  , Estado 
do Paraná, em  19 de dezembro de 2014.

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARR
PREFEITA

 
       FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

  Estado do Paraná 

  
 
 

Resolução nº 4/2014 de 19/12/2014 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras      
Providência.  
A Presidente do Fundo de Previdencia do Municipio  de  
Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas  atribuições  
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Específica nº  
517/2014 de 19/12/2014. 
 

 Resolve: 
 

 Artigo 1º-Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, 
no Orçamento Geral do Município, no valor R$ 90.000,00 (noventa mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 
 
 Suplementação 
 32.000.00.000.0000.0.000. FUNDO DE PREVIDENCIA DE PARANAPOEMA 
 32.110.00.000.0000.0.000. FUNDO PREVIDENCIARIO DE PARANAPOEMA 
 32.110.09.272.0210.2.400. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INATIVOS 
 1 - 3.1.90.01.00.00 02040 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 62.000,00 
 REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 
32.110.09.272.0210.2.401. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE PENSIONISTAS 
            2  - 3.1.90.03.00.00 02040 PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS 28.000,00 
 
 Total Suplementação: 90.000,00 
 

Artigo 2º  - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo 
anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Excesso de 
Arrecadação;  
 Receita:1.2.1.0.29.07.00.00 Fonte: 1000 62.000,00 
 Receita:1.3.2.9.00.01.00.00 Fonte: 1000 28.000,00 
 Total da Receita: 90.000,00 
 

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em  19 de 
dezembro de 2014. 
 
 
 
 
 

MARLY LOPES PATRIOTA 
PRESIDENTE 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 38//2014  
b) PROCESSO Nrº - 145/2014             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO             
d) Data Homologação: 19/12/2014  
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL S10 PARA FROTA MUNICIPAL. 

 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: LOTE: 01 CHAVES & CHAVES LTDA 

CNPJ/CPF: 00.544.473/0001-50 
LOTE 01: Foi valorizado no valor de R$ 2.71 (dois reais e setenta e um centavos). 

 
Item Descrição Unidade Valor Máx. Unit. 

1 ÓLEO DIESEL S10 LT 2,71 

 
 

 
 
 

Paranapoema, 19 de Dezembro de 2014  
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRO 

 

        PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
______________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

Lei nº 516/2014 de 19/12/2014 
 
 

ALTERA A LEI Nº 480/2013 (PPA 2014-2017); A LEI Nº 469/2013 
(LDO 2014), E ABRE CRÉDITO ESPECIAL POR SUPERAVIT 
FINANANCEIRO NA LEI Nº. 481/2013 (LOA 2014) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. REFERENTE À DEVOLUÇÃO DE RECURSOS 
DO CONVÊNIO 161/07 FIA – (FUNDO PARA A INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA) A SECRETARIA DA FAMILIA E  
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO PARANÁ. 

 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte: 
 

 
Lei 

 
 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 24.716,82 (vinte e quatro mil setecentos e dezesseis reais e 
oitenta e dois centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 
Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS 
08.010.00.000.0000.0.000.   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.010.08.244.0050.2.265.   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
601 - 3.3.90.93.00.00  33722 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  24.716,82 
Total Suplementação:          24.716,82 
 
 
Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma 
do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superávit Financeiro; 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 
2014. 
 
 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 
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Lei nº 515/2014 de 19/12/2014 
 

  
“Dispõe sobre a forma de amortização do déficit técnico atuarial para obtenção do 
equilíbrio financeiro e atuarial que o Município tem em face do Instituto 
Previdenciário do Município de Paranapoema - PR. 
 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte: 

 
Lei 

 
 

Art. 1º - O Instituto Previdenciário do Município de Paranapoema, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 95.642.443/0001-92, responsável pelo regime próprio 
de previdência dos servidores municipais dos Poderes Legislativo e Executivo, incluídas as 
autarquias e fundações, na forma do Art. 40 da Constituição Federal, é CREDOR junto à 
Prefeitura Municipal de Paranapoema da quantia R$ 9.386.104,83 (nove milhões trezentos e 
oitenta e seis mil cento e quatro reais e oitenta e três centavos), tendo como data base 31 
de dezembro de 2013 (cuja quantia deve ser revista anualmente a cada avaliação atuarial), 
correspondente ao déficit técnico atuarial gerados pela ausência ou insuficiência de alíquotas 
de contribuição, inadequação da metodologia ou hipóteses atuariais ou outras causas que 
ocasionaram a insuficiência de ativos necessários às coberturas das reservas matemáticas 
previdenciárias. 

 
§ 1º - A Prefeitura Municipal de Paranapoema compromete-se a quitar a quantia disposta no 
caput de forma definitiva e irretratável, configurando-se como “confissão extrajudicial”, nos 
termos dos Arts. 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil. 

 
§ 2º - A Prefeitura Municipal de Paranapoema renuncia expressamente a qualquer 
contestação quanto ao valor e procedência da dívida, assumindo integral responsabilidade 
pela exatidão do montante declarado e confessado. Ficando, entretanto, ressalvado o direito 
do Instituto Previdenciário do Município de Paranapoema de apurar, a qualquer tempo, a 
existência de outras importâncias devidas, não incluídas nesta Lei, ainda que relativas ao 
mesmo período. 

 
Art. 2º - O Município de Paranapoema, para obter o equilíbrio financeiro e atuarial nos termos 
do Art. 1º, caput, da Lei Federal 9.717/98, do Art. 2º, caput da Portaria MPAS 4.992/99, do Art. 
5º, II da Portaria MPS 204/08, do Art. 8º da Portaria MPS 402/08 e do Art. 18, § 1º da Portaria 
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MPS 403/08 realizará a amortização do déficit técnico atuarial em 29 (vinte e nove) anos, 
conforme projeção de amortização do DRAA 2014. 
 
Art. 3º - O Município de Paranapoema, para o exercício de 2014, realizará o pagamento do 
déficit técnico atuarial, com fulcro no Art. 19, §§ 1º e 2º da Portaria MPS 403, de 10 de 
dezembro de 2008, na forma aportes mensais que totalizaram o valor de R$ 95.607,38 
(noventa e cinco mil seiscentos e sete reais e trinta e oito centavos).  

 
§ 1º - O vencimento dos primeiros repasses do exercício 2014 anteriores à edição desta Lei 
dar-se-á até o último dia útil do mês subsequente ao da publicação desta Lei e as demais 
parcelas seguem o disposto no caput. 

 
§ 2º - A Prefeitura Municipal de Paranapoema compromete-se a efetuar os pagamentos em 
dia, sob pena de incidir juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização pelo IPCA ou outro 
índice que o substituir, desde a data de vencimento até a data do pagamento. 

 
§ 3º - O Instituto Previdenciário do Município de Paranapoema não está obrigado a 
providenciar qualquer notificação ou interpelação para constituir a Prefeitura Municipal em 
mora pelo não pagamento de quaisquer das parcelas da presente Lei, sendo que o simples e 
puro inadimplemento já obriga o pagamento da totalidade remanescente. 

 
§ 4º - O não pagamento pela Prefeitura Municipal de quaisquer parcelas nos vencimentos 
estipulados implicará no imediato vencimento do saldo devedor remanescente, passando a 
ser inscrito em dívida na Dívida Ativa do Município de Paranapoema, com os acréscimos 
legais. 

 
Art 4º - Por Influência de fatores biométricos, demográficos e econômicos o déficit técnico 
atuarial deverá ser revisto anualmente, ficando condicionado à realização das reavaliações 
atuariais anuais. 

 
Parágrafo Único. Com base no Art. 18, § 2º da Portaria MPS 403, de 10 de dezembro de 
2008, caso o plano de amortização não esteja contido na realização da reavaliação atuarial 
anual, na forma disposta nos Arts. 1º e 4º desta Lei, ou caso contido não indicar a 
necessidade de alteração do plano de equacionamento do déficit técnico atuarial, a 
amortização será realizada na forma da projeção disposta no Anexo I da presente Lei, 
pautando-se nas premissas e diretrizes fixadas na ultima Nota Técnica Atuarial, cabendo ao 
Chefe do Executivo a edição de Decreto para regulamentar a forma de amortização em cada 
exercício competente. 

 
Art. 5º - O Município de Paranapoema se obriga a consignar no orçamento de cada exercício 
as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e amortização. 

 
Art. 6º - O Município de Paranapoema compromete-se a informar o pagamento de cada 
prestação mensal desta Lei e o recolhimento de quaisquer contribuições previdenciárias 
correntes mensais, incidentes sobre a remuneração dos servidores efetivos, tanto a parte 
retida dos servidores efetivos, quanto a parte patronal, em conformidade com as alíquotas 
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previdenciárias apuradas pelo Cálculo Atuarial e definida em Lei Municipal, através dos 
seguintes documentos:  

a) o demonstrativo previdenciário; 
b) o demonstrativo financeiro; e 
c) o comprovante de repasse. 
 

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogado o artigo 5º da 
Lei Municipal nº 457/2011 de 02 de dezembro de 2011. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2014. 
 
.  

 
 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I – PROJETO DE LEI Nº 
PLANO DE AMORTIZAÇÃO PARA EQUACIONAMETO DO DÉFICT TÉCNICO ATUARIAL 2014 

ANO APORTES ANUAIS JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO % 
2014  R$ 95.607,38   R$ 563.166,29  -R$ 467.558,91   R$ 9.853.663,74  3,60% 
2015  R$ 154.501,53   R$ 591.219,82  -R$ 436.718,29   R$ 10.290.382,03  5,76% 
2016  R$ 213.395,68   R$ 617.422,92  -R$ 404.027,24   R$ 10.694.409,27  7,88% 
2017  R$ 272.289,83   R$ 641.664,56  -R$ 369.374,73   R$ 11.063.784,00  9,95% 
2018  R$ 331.183,98   R$ 663.827,04  -R$ 332.643,06   R$ 11.396.427,06  11,99% 
2019  R$ 390.078,13   R$ 683.785,62  -R$ 293.707,50   R$ 11.690.134,56  13,98% 
2020  R$ 448.972,27   R$ 701.408,07  -R$ 252.435,80   R$ 11.942.570,36  15,93% 
2021  R$ 507.866,42   R$ 716.554,22  -R$ 208.687,80   R$ 12.151.258,16  17,84% 
2022  R$ 566.760,57   R$ 729.075,49  -R$ 162.314,92   R$ 12.313.573,08  19,71% 
2023  R$ 625.654,72   R$ 738.814,38  -R$ 113.159,67   R$ 12.426.732,75  21,54% 
2024  R$ 684.548,87   R$ 745.603,96  -R$ 61.055,10   R$ 12.487.787,84  23,34% 
2025  R$ 743.443,02   R$ 749.267,27  -R$ 5.824,26   R$ 12.493.612,10  25,10% 
2026  R$ 802.337,16   R$ 749.616,73   R$ 52.720,44   R$ 12.440.891,66  26,82% 
2027  R$ 861.231,31   R$ 746.453,50   R$ 114.777,81   R$ 12.326.113,85  28,50% 
2028  R$ 920.125,46   R$ 739.566,83   R$ 180.558,63   R$ 12.145.555,22  30,15% 
2029  R$ 979.019,61   R$ 728.733,31   R$ 250.286,30   R$ 11.895.268,92  31,76% 
2030  R$ 1.037.913,76   R$ 713.716,14   R$ 324.197,62   R$ 11.571.071,30  33,33% 
2031  R$ 1.096.807,91   R$ 694.264,28   R$ 402.543,63   R$ 11.168.527,68  34,88% 
2032  R$ 1.155.702,05   R$ 670.111,66   R$ 485.590,39   R$ 10.682.937,28  36,39% 
2033  R$ 1.214.596,20   R$ 640.976,24   R$ 573.619,96   R$ 10.109.317,32  37,86% 
2034  R$ 1.273.490,35   R$ 606.559,04   R$ 666.931,31   R$ 9.442.386,01  39,30% 
2035  R$ 1.332.384,50   R$ 566.543,16   R$ 765.841,34   R$ 8.676.544,67  40,72% 
2036  R$ 1.391.278,65   R$ 520.592,68   R$ 870.685,97   R$ 7.805.858,70  42,09% 
2037  R$ 1.450.172,80   R$ 468.351,52   R$ 981.821,27   R$ 6.824.037,43  43,44% 
2038  R$ 1.509.066,94   R$ 409.442,25   R$ 1.099.624,70   R$ 5.724.412,73  44,76% 
2039  R$ 1.567.961,09   R$ 343.464,76   R$ 1.224.496,33   R$ 4.499.916,40  46,04% 
2040  R$ 1.626.855,24   R$ 269.994,98   R$ 1.356.860,26   R$ 3.143.056,15  47,30% 
2041  R$ 1.685.749,39   R$ 188.583,37   R$ 1.497.166,02   R$ 1.645.890,13  48,53% 
2042  R$ 1.744.643,54   R$ 98.753,41   R$ 1.645.890,13   R$ -  49,73% 
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 Lei nº 517/2014 de 19/12/2014  
 

 

ALTERA A LEI Nº 480/2013 (PPA 2014-2017); A LEI Nº 

469/2013 (LDO 2014), E ABRE CRÉDITO ADICIONAL  
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NA LEI Nº. 481/2013 (LOA 2014) E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte: 

 
Lei 

 
Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar por Excesso 
de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 

 Suplementação 
   

 
32.000.00.000.0000.0.000 FUNDO DE PREVIDENCIA DE PARANAPOEMA 

 
 

32.110.00.000.0000.0.000 FUNDO PREVIDENCIARIO DE PARANAPOEMA 

 
 

32.110.09.272.0210.2.400 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INATIVOS 

 1 3.1.90.01.00.00 2040 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS DOS MILITARES 62.000,00 

 
32.110.09.272.0210.2.401. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE PENSIONISTAS 

 2 3.1.90.03.00.00 2040 PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS 28.000,00 

- 

  
Total Suplementação:          90.000,00 

 
Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na 
forma do dispositivo pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Excesso de 
Arrecadação; 
Receita: 1.2.1.0.29.07.00.00 

 
62.000,00 

Receita: 7.2.1.0.29.15.00.00 

 
28.000,00 

    

    

 :  
 

Total da Receita:       90.000,00 
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Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 19 de 
dezembro de 2014. 
 
 
 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2014 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 103/2014 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO 9.000 BTUS E SERVIÇOS DE RECARGA DE GÁS.   

 
EMPRESA: ROBERTO C. LA COSTE & CIA LTDA – ME. 
 
CNPJ: 03.995.961/0001-71 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 1.830,00 (um mil oitocentos e trinta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
03.003.04.122.0012.2206.449052.0000 RED. 47 
 
                                                                                                  

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 17 DE DEZEMBRO DE 2014 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Nova Esperança, Domingo, 
21 de Dezembro de 2014.

Nova Esperança: Edição nº 2730 / Colorado: Edição nº 1817

PÁGINA 
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Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI
Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Período: Janeiro à Dezembro
Exercício 2013

Betha Sistemas

Administração Direta
Página: 1

ATIVO PASSIVOExercício Atual Exercício Atual

      ATIVO CIRCULANTE 3.586.797,47
         CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 3.360.494,96
         CRÉDITOS A CURTO PRAZO 68.721,03
         DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 157.581,48
      ATIVO NÃO-CIRCULANTE 28.682.896,11
         IMOBILIZADO 28.682.896,11

      PASSIVO CIRCULANTE 111.649,03
         FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 5.371,26
         PROVISÕES A CURTO PRAZO 96.570,71
         DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 9.707,06
      PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 95.012,60
         EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 95.012,60

   TOTAL DO PASSIVO 206.661,63

PATRIMÔNIO LÍQUIDO Exercício Atual

         PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 28.525.225,86
         RESULTADOS ACUMULADOS 3.537.806,09
            RESULTADO DO EXERCÍCIO 3.195.904,85
            RESULTADO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 282.732,03
            AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 59.169,21

   TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 32.063.031,95

   TOTAL    TOTAL32.269.693,58 32.269.693,58

PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI
Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Período: Janeiro à Dezembro
Exercício 2013

Betha Sistemas

Administração Direta
Página: 2

Saldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potenciais Passivos

COMPENSAÇÕES

Exercício Atual Exercício Atual

EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRATUAIS 211.644,28
EXECUÇÃO DE OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 0,00

EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS
CONGÊNERES

0,00

EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 5.421.436,61

   TOTAL    TOTAL

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Ordinária 602.829,08
Vinculada 1.772.321,65
   APSUS - ATENÇÃO PRIMÁRIA 20.640,38
   BL MAC R.CEGONHA 322 2,14
   CIDE - 512 1.245,96
   CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 1.903,69
   CONVÊNIO UNIDADE BASICA DE SAÚDE -796 -70.955,13
   Educação / 10% sobre Transf. Constitucionais -198.547,57
   Educação / 25% sobre Impostos 271.765,13
   F.M.A.S.I.G.D.-SUAS - 793 7.813,23
   F.M.A.S.P.B.F.I. - 791 -280,34
   FMASIGDBF 11.793,27
   FUNDEB 40% -58.527,37
   FUNDEB 60% -749.722,46
   HABITAÇÃO POPULAR - 33 UNIDADE - 734 -942,04
   INCENTIVO ESTADUAL-PSF 4.054,60

PASSIVO FINANCEIRO Exercício Atual

   PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 15.078,32
      PASSIVO CIRCULANTE 15.078,32
         FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 5.371,26
         DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 9.707,06
   CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 1.125.771,75
   RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 0,00

   TOTAL DO PASSIVO FINANCEIRO 1.140.850,07

PASSIVO PERMANENTE Exercício Atual

   PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 191.583,31
      PASSIVO CIRCULANTE 96.570,71
         PROVISÕES A CURTO PRAZO 96.570,71
      PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 95.012,60
         EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 95.012,60

   TOTAL DO PASSIVO PERMANENTE 191.583,31

ATIVO FINANCEIRO Exercicio Atual

   ATIVO 3.516.000,80
      ATIVO CIRCULANTE 3.516.000,80
         CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 3.360.494,96
         DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 155.505,84

3.516.000,80   TOTAL DO ATIVO FINANCEIRO

ATIVO PERMANENTE Exercício Atual

   ATIVO 28.753.692,78
      ATIVO CIRCULANTE 70.796,67
         CRÉDITOS A CURTO PRAZO 68.721,03
         DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 2.075,64
      ATIVO NÃO-CIRCULANTE 28.682.896,11
         IMOBILIZADO 28.682.896,11

   TOTAL DO ATIVO PERMANENTE 28.753.692,78

   SALDO PATRIMONIAL 30.937.260,20

PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO IVAI
Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Período: Janeiro à Dezembro
Exercício 2013

Betha Sistemas

Administração Direta
Página: 3

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

   LEI PELE - 9615/98-790 121,30
   MDE /PNAE - Merenda Escolar -4.174,74
   OLEO DIESEL 24.339,44
   PISO BASICO VARIÁVEL II 14.355,76
   PNATE FEDERAL 6.120,17
   PNATE-ESTADUAL 17.065,22
   Programa P.V.M.C. 7.896,25
   Recursos Livres 2.469.391,36
   ROYALTIES E OUTRAS COMPENSAÇÕES NÃO PREVIDENCIÁRIA -1.658,56
   SALARIO EDUCAÇÃO 51.973,24
   Saude / Atenção Básica 143.608,73
   Saúde / percentual vinc. s/ a receita de impostos 92.117,61
   Saúde / Vigilância em Saúde -227.682,97
   SEAB/CALCAREO-798 1.331,13
   SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR -224.727,43
   TAXA DE VIGILANCIA SANITARIA -12.947,00
   Taxas - Exercício de Poder de Policia 10.101,06
   Taxas - Prestação de Serviço 229.110,09
   TRANSF. AQUSIÇÃO DE MOVEIS ESCOLAR -64.262,50

TOTAL 2.375.150,73

CONTADOR

SÃO JORGE DO IVAI,  22/12/2014

SEC. MUN. DE CONTROLE INTERNO
VALDENIR CASETTA

PREFEITO
AMELIANO FRANCISCO DOS SANTOSANDRE LUIS BOVO
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Período: Janeiro à Dezembro
Exercício 2013

Betha Sistemas

Administração Direta
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DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

   LEI PELE - 9615/98-790 121,30
   MDE /PNAE - Merenda Escolar -4.174,74
   OLEO DIESEL 24.339,44
   PISO BASICO VARIÁVEL II 14.355,76
   PNATE FEDERAL 6.120,17
   PNATE-ESTADUAL 17.065,22
   Programa P.V.M.C. 7.896,25
   Recursos Livres 2.469.391,36
   ROYALTIES E OUTRAS COMPENSAÇÕES NÃO PREVIDENCIÁRIA -1.658,56
   SALARIO EDUCAÇÃO 51.973,24
   Saude / Atenção Básica 143.608,73
   Saúde / percentual vinc. s/ a receita de impostos 92.117,61
   Saúde / Vigilância em Saúde -227.682,97
   SEAB/CALCAREO-798 1.331,13
   SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR -224.727,43
   TAXA DE VIGILANCIA SANITARIA -12.947,00
   Taxas - Exercício de Poder de Policia 10.101,06
   Taxas - Prestação de Serviço 229.110,09
   TRANSF. AQUSIÇÃO DE MOVEIS ESCOLAR -64.262,50

TOTAL 2.375.150,73

CONTADOR

SÃO JORGE DO IVAI,  22/12/2014

SEC. MUN. DE CONTROLE INTERNO
VALDENIR CASETTA

PREFEITO
AMELIANO FRANCISCO DOS SANTOSANDRE LUIS BOVO

PARANÁ
SAMAE-SERV.AUT.MUN.AGUA ESGOTO SAO JORGE DO IVAI
Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Período: Janeiro à Dezembro
Exercício 2013

Betha Sistemas

Administração Indireta - SAMAE-SERV.AUT.MUN.AGUA ESGOTO SAO JORGE DO IVAI
Página: 1

ATIVO PASSIVOExercício Atual Exercício Atual

      ATIVO CIRCULANTE 253.930,18
         CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 253.930,18
      ATIVO NÃO-CIRCULANTE 267.782,00
         IMOBILIZADO 267.782,00

      PASSIVO CIRCULANTE 7.531,63
         FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 7.531,63

   TOTAL DO PASSIVO 7.531,63

PATRIMÔNIO LÍQUIDO Exercício Atual

         PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 379.796,06
         RESULTADOS ACUMULADOS 134.384,49
            RESULTADO DO EXERCÍCIO 133.208,73
            AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.175,76

   TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 514.180,55

   TOTAL    TOTAL521.712,18 521.712,18

Saldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potenciais Passivos

COMPENSAÇÕES

Exercício Atual Exercício Atual

EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 14.499,46

   TOTAL    TOTAL

PASSIVO FINANCEIRO Exercício Atual

   PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 7.531,63
      PASSIVO CIRCULANTE 7.531,63
         FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 7.531,63
   CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 10.206,50
   RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 597,38

   TOTAL DO PASSIVO FINANCEIRO 18.335,51

ATIVO FINANCEIRO Exercicio Atual

   ATIVO 253.930,18
      ATIVO CIRCULANTE 253.930,18
         CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 253.930,18

253.930,18   TOTAL DO ATIVO FINANCEIRO

ATIVO PERMANENTE Exercício Atual

   ATIVO 267.782,00
      ATIVO NÃO-CIRCULANTE 267.782,00
         IMOBILIZADO 267.782,00

   TOTAL DO ATIVO PERMANENTE 267.782,00

   SALDO PATRIMONIAL 503.376,67

PARANÁ
SAMAE-SERV.AUT.MUN.AGUA ESGOTO SAO JORGE DO IVAI
Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Período: Janeiro à Dezembro
Exercício 2013

Betha Sistemas

Administração Indireta - SAMAE-SERV.AUT.MUN.AGUA ESGOTO SAO JORGE DO IVAI
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DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Ordinária 360.951,49

TOTAL 360.951,49

CONTADOR 

SÃO JORGE DO IVAI,  22/12/2014

SEC. MUN. DE CONTROLE INTERNO
VALDENIR CASETTA

DIRETOR
AMELIANO FRANCISCO DOS SANTOS VALDOMIRO MARQUES DA COSTA

PARANÁ
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Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Período: Janeiro à Dezembro
Exercício 2013

Betha Sistemas

Administração Indireta - SAMAE-SERV.AUT.MUN.AGUA ESGOTO SAO JORGE DO IVAI
Página: 2

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Ordinária 360.951,49

TOTAL 360.951,49

CONTADOR 

SÃO JORGE DO IVAI,  22/12/2014

SEC. MUN. DE CONTROLE INTERNO
VALDENIR CASETTA

DIRETOR
AMELIANO FRANCISCO DOS SANTOS VALDOMIRO MARQUES DA COSTA
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TERCEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO: Nº 039/2014 

INEXIGIBILIDADE: Nº 014/2014 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONTRATADA: D TAMAMARU DE SOUZA & CIA LTDA. 

Objetivo:_ PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CLINICO GERAL) PARA O MUNICÍPIO DE 
COLORADO ATRAVÉS DO CHAMAMENTO PUBLICO CREDENCIAMENTO 001/2014. 
 
Valor: R$ 14.662,50 (QUATORZE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) 
 
Prazo: 01 (UM) Mes 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

09.001.10.301.0007.2024 Desenvolver as atividades 
de atenção a saúde 3.3.90.39.00.00 14.662,50 

TOTAL   R$ 14.662,50 
 

 
 

                                Colorado, 08 de Dezembro de 2014 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS: 108/2014 ATA SRP:327/2014  

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 327/2014 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 108/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ J. C.B. PEQUINI & CIA. LTDA. 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Aquisição de peças, serviço de guincho e manutenção para a frota municipal de 

Colorado: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 7.462,00 (sete mil, quatrocentos e sessenta e dois reais) 

 
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 Aro Dianteiro UNI 2,00 189,880 379,76  
2 Aro Traseiro UNI 2,00 237,350 474,70  
3 Cabo Acelerado UNI 2,00 28,480 56,96  
4 Cabo Velocimetro UNI 2,00 37,980 75,96  
5 Câmara de Ar Diant. UNI 4,00 113,930 455,72  
6 Câmara de Ar Tras. UNI 4,00 123,420 493,68  
7 Capa Banco UNI 2,00 85,450 170,90  
8 Cilindro Ignição UNI 2,00 94,940 189,88  
9 Cubo Roda Dianteira UNI 2,00 284,820 569,64  
10 Cubo Roda Traseira UNI 2,00 332,290 664,58  
11 Espelho Retrovisor UNI 4,00 37,980 151,92  
12 Farol UNI 4,00 170,890 683,56  
13 Guidão UNI 2,00 56,960 113,92  
14 Lanterna Diant. Completa UNI 4,00 56,960 227,84  
15 Lanterna Tras. Seta Completa UNI 4,00 75,950 303,80  
16 Patim de Freio Dianteiro UNI 4,00 56,960 227,84  
17 Patim de Freio Traseiro UNI 4,00 75,950 303,80  
18 Pedal Partida UNI 3,00 85,450 256,35  
19 Pneu Dianteiro UNI 4,00 189,880 759,52  
20 Pneua Traseiro UNI 4,00 189,880 759,52  
21 Vela Motor UNI 5,00 28,430 142,15  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

06.001.04.123.0003.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.04.123.0003.2.045.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
Homologado em: 27 de novembro de 2014. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 01 de dezembro de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

DISPENSA Nº - 002/2014                                                                       CONTRATO Nº 012/2014 

  

 
EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

 
CONTRATO: Nº 012/2014 

DISPENSA: Nº 002/2014 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 

PARA OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE COLORADO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A 

CNPJ: 04.368.898/0001-06 

As despesas a serem realizadas pela CONTRATADA, durante a vigência deste aditivo, estão estimadas em R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), com os recursos consignados nas seguintes dotações orçamentárias:  
 
02.003.05.151.0016.2.003 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0003.2.007 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.12.361.0010.2.018 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.12.365.0010.2.019 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.005.27.812.0013.2.022 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.006.13.392.0012.2.023 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.10.301.0007.2.024 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
10.001.08.241.0008.2.028 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
10.001.08.244.0008.2.207 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
11.001.15.122.0017.2.034 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
12.001.15.452.0005.2.037 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
12.001.15.452.0005.2.038 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
12.001.26.782.0004.2.040 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
12.002.06.182.0005.2.039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
12.003.15.452.0005.2.041 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
13.001.17.512.0006.2.042 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
14.001.20.601.0015.2.043 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  

Vigência: um mes 

 

Colorado - PR, 08 de Dezembro de 2014. 

 
___________________________________ 

Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 



Nova Esperança, Domingo, 
21 de Dezembro de 2014.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br





    

Inscrição  Opção de Cargo 


Nota
Classificação 

Objetiva Titulo Final 

4334 SUELI ALESSANDRA BAULE DE OLIVEIRA EDUCADOR 
INFANTIL 10/06/1978 62,5 20  1º. 

4349 DULCIMARA DA SILVA CRUBELATI EDUCADOR 
INFANTIL 17/03/1980 52,5 20  2º. 

4143 ALINE DO CARMO COSTA EVANGELISTA EDUCADOR 
INFANTIL 28/10/1991 67,5 0  3º. 

4340 LAIANE RAQUEL SILVÉRIO EDUCADOR 
INFANTIL 14/05/1991 65,0 0  4º. 

4379 CAMILA BASTIDA ORTEGA VOLPATO EDUCADOR 
INFANTIL 25/02/1987 62,5 0  5º. 

4494 GIOVANA_ALÉCIA LEMES EDUCADOR 
INFANTIL 01/05/1989 60,0 0  6º. 

4368 ANA PAULA ZANQUETTA EDUCADOR 
INFANTIL 28/08/1991 55,0 0  7º. 

4604 ANA PAULA CARDOSO VIANA EDUCADOR 
INFANTIL 08/03/1983 52,5 0  8º. 

4178 NATALYA FERREIRA MARINO EDUCADOR 
INFANTIL 20/12/1985 52,5 0  9º. 

4337 ELISETE LEMOS DA SILVA COSTA EDUCADOR 
INFANTIL 13/06/1979 50,0 0  10º. 

4491 MARIA DA CONCEIÇÃO QUEIROZ DOS SANTOS EDUCADOR 
INFANTIL 06/06/1978 45,0 Desclassificado 

4626 RITA ELI GATTI EDUCADOR 
INFANTIL 05/09/1975 42,5 Desclassificado 

4575 TAINA APARECIDA DE CARVALHO EDUCADOR 
INFANTIL 26/09/1991 42,5 Desclassificado 

4738 SUELI GUEDES EDUCADOR 
INFANTIL 19/01/1968 40,0 Desclassificado 

4358 KARINA ROGERIO CRIVELARO EDUCADOR 
INFANTIL 03/08/1988 40,0 Desclassificado 

4286 ANGELICA VIEIRA DE FARIA EDUCADOR 
INFANTIL 28/12/1991 40,0 Desclassificado 
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4232 EDILEUZA SANTINONI EDUCADOR 
INFANTIL 22/02/1966 37,5 Desclassificado 

4255 ANDREIA BRITO BIDURIN EDUCADOR 
INFANTIL 08/06/1981 37,5 Desclassificado 

4195 FERNANDA BÁVARO PEREIRA EDUCADOR 
INFANTIL 28/03/1989 37,5 Desclassificado 

4244 DANIELE HERNANDES EDUCADOR 
INFANTIL 29/05/1990 37,5 Desclassificado 

4347 TAYS REGINA SOARES EDUCADOR 
INFANTIL 22/09/1990 37,5 Desclassificado 

4579 JULIANA PATRICIA COSTA EDUCADOR 
INFANTIL 24/11/1984 35,0 Desclassificado 

Inscrição  Opção de Cargo 
 Nota Classificação 

4224 DENISE CRISTINA FERRARINI PROF. DE ED. 
FÍSICA 02/04/1987 62,5 20  1º. 

4091 ROBERTA MURBACH PROF. DE ED. 
FÍSICA 23/09/1986 60,0 20  2º. 

4468 SIMONE CUNHA DA CRUZ PROF. DE ED. 
FÍSICA 18/08/1986 52,5 20  3º. 

4531 FILIPE GALVÃO PORTILHO PROF DE ED. 
FÍSICA 12/09/1991 65,0 0  4º.  

4437 JOHNATAN JORGE CAMILO PROF. DE ED. 
FÍSICA 16/06/1989 62,5 0  5º. 

4771 CAIO ACACIO MARIM PROF. DE ED. 
FÍSICA 13/04/1988 60,0 0  6º. 

4234 VALDEMIR APARECIDO GOMES JUNIOR PROF. DE ED. 
FÍSICA 12/10/1992 47,5 Desclassificado 

4528 ANDERSON FERNANDO DA COSTA PROF. DE ED. 
FÍSICA 30/01/1994 47,5 Desclassificado 

4074 LORENA MAZOTI VIEIRA PROF. DE ED. 
FÍSICA 05/10/1989 40,0 Desclassificado 

4214 SAULO FERNANDES FERRARI PROF. DE ED. 
FÍSICA 28/07/1992 0,0 Desclassificado 
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Inscrição  Opção de Cargo 


Nota
Classificação 

Objetiva Prática Final 
4260 JOHON PITTER IASTRENSKI MOTORISTA 09/07/1981 50,0 92  1º.  
4760 SUELEM LOPES MOTORISTA 30/01/1993 52,5 84  2º.  
4596 FABIANO ALVES DA SILVA MOTORISTA 17/08/1982 50,0 67  3º.  
4601 DENIRCIO SIMÃO DE OLIVEIRA MOTORISTA 29/11/1979 62,5 N/C Desclassificado
4360 FABIO ADRIAN DE NAPOLI MOTORISTA 24/05/1990 47,5 Desclassificado 
4656 LEANDRO HENRIQUE PRESSE MOTORISTA 05/03/1975 45,0 Desclassificado 
4159 MARINO CASAGRANDE DE PAULA MOTORISTA 10/01/1965 40,0 Desclassificado 
4148 MARCIO JOSE SORATO MOTORISTA 08/12/1976 37,5 Desclassificado 
4647 EDERSON JOSE HILARIO MOTORISTA 10/09/1989 35,0 Desclassificado 
4303 AMAURI FLORENTINO DA SILVA MOTORISTA 06/02/1972 32,5 Desclassificado 
4725 FRANCISCO CASEMIRO DE SOUZA MOTORISTA 10/11/1951 27,5 Desclassificado 
4395 MILTON ROBERTO ARCHILHA MOTORISTA 01/02/1961 27,5 Desclassificado 
4086 MOACIR DOS SANTOS SILVA MOTORISTA 08/09/1975 22,5 Desclassificado 
4313 JOSE CARLOS DA SILVA MOTORISTA 11/07/1976 22,5 Desclassificado 
4538 ALDO GUNTENDORFER SOUTO MOTORISTA 21/04/1959 20,0 Desclassificado 
4096 ALEXANDRE LUIZ DA SILVA MOTORISTA 29/10/1979 20,0 Desclassificado 
4488 CLAUDEMIR MENDES DE OLIVEIRA MOTORISTA 00/00/0000 20,0 Desclassificado 
4165 DANIEL MENDES DE OLIVEIRA MOTORISTA 01/12/1969 17,5 Desclassificado 
4239 JOSE MIGUEL TOFOLO MOTORISTA 27/09/1952 0,0 Desclassificado 
4615 ALVARO DE PAULA SCARABELLI MOTORISTA 29/09/1957 0,0 Desclassificado 
4180 ALCINO CORREA LEME MOTORISTA 08/09/1959 0,0 Desclassificado 
4288 ALAOR PEREIRA DA SILVA MOTORISTA 23/12/1960 0,0 Desclassificado 
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Inscrição  Opção de Cargo 
 Nota Classificação 

4202 RAFAEL DE OLIVEIRA AGENTE DE ENDEMIAS 05/12/1990 77,5 1º 
4132 AZILENE JOSE DA ROCHA AGENTE DE ENDEMIAS 28/03/1976 72,5 2º 
4187 SIRLEI APARECIDA DE MATOS AGENTE DE ENDEMIAS 28/12/1982 65,0 3º 
4371 ADALTO LOPES DUENHA AGENTE DE ENDEMIAS 12/11/1967 60,0 4º 
4605 ELIZANGELA APARECIDA DA COSTA AGENTE DE ENDEMIAS 21/04/1975 57,5 5º 
4267 ELZA CRISTINA SALVI ROSA AGENTE DE ENDEMIAS 09/12/1971 55,0 6º 
4080 GISLAINE PATRICIA APARECIDA MINALI FERREIRA AGENTE DE ENDEMIAS 03/02/1987 55,0 7º 
4117 SONIA MARTA PEREIRA DIAS AGENTE DE ENDEMIAS 29/07/1964 52,5 8º 
4722 EMILIA DA CRUZ AGENTE DE ENDEMIAS 10/10/1981 52,5 9º 
4272 JOAO ANTONIO AGENTE DE ENDEMIAS 25/11/1981 50,0 10º 
4455 MANOEL ROCHA DOS SANTOS AGENTE DE ENDEMIAS 17/02/1984 50,0 11º 
4131 ELISANGELA JUSTINO DOS SANTOS AGENTE DE ENDEMIAS 04/04/1987 50,0 12º 
4614 ANGELICA CRISTINA CASTILHO AGENTE DE ENDEMIAS 27/09/1988 50,0 13º 
4361 LAYES REGINA SILVÉRIO AGENTE DE ENDEMIAS 19/05/1989 50,0 14º 
4326 DIRCE LOPES VEIGA AGENTE DE ENDEMIAS 10/08/1954 47,5 Desclassificado 
4115 MARIO BELO AGENTE DE ENDEMIAS 16/04/1949 45,0 Desclassificado 
4130 MARIA APARECIDA ORAVEIS QUEIROZ AGENTE DE ENDEMIAS 21/10/1981 45,0 Desclassificado 
4161 DÉBORA CRISTINA DE LIMA AGENTE DE ENDEMIAS 02/07/1986 45,0 Desclassificado 
4150 MARCIA JORGE AGENTE DE ENDEMIAS 10/07/1974 42,5 Desclassificado 
4197 ELTON JOSE DE LIMA AGENTE DE ENDEMIAS 24/01/1987 40,0 Desclassificado 
4319 ANDRESSA GARBOSA FAVARÃO AGENTE DE ENDEMIAS 11/10/1994 40,0 Desclassificado 
4191 MAIKON NATAN DE CASTRO GUIMARÃES AGENTE DE ENDEMIAS 23/04/1996 40,0 Desclassificado 
4083 ALEXANDRE GOMES GACIA AGENTE DE ENDEMIAS 22/04/1974 37,5 Desclassificado 
4556 MARIA ELIZANGELA BARBOSA DA SILVA AGENTE DE ENDEMIAS 23/02/1977 37,5 Desclassificado 
4324 EVANDRO DE LIMA AGENTE DE ENDEMIAS 31/01/1979 37,5 Desclassificado 
4553 ANDREIA PAULA DOS SANTOS AGENTE DE ENDEMIAS 05/10/1981 35,0 Desclassificado 
4355 ANA MARIA VIANA QUIRINO AGENTE DE ENDEMIAS 22/07/1977 32,5 Desclassificado 
4526 CLEONICE GONÇALVES PINTO AGENTE DE ENDEMIAS 08/03/1972 30,0 Desclassificado 
4291 SIDINEI PEREIRA AGENTE DE ENDEMIAS 19/09/1978 30,0 Desclassificado 
4218 MARIA APARECIDA BARBOSA AGENTE DE ENDEMIAS 30/04/1990 22,5 Desclassificado 
4581 RAQUEL DIAS DE SOUZA AGENTE DE ENDEMIAS 20/12/1969 17,5 Desclassificado 
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4321 ZELI BENEDITA VIANA DA SILVA AGENTE DE ENDEMIAS 19/02/1975 17,5 Desclassificado 
4175 ALMIR FILATIEL AGENTE DE ENDEMIAS 24/12/1986 15,0 Desclassificado 
4325 PAULO VIEIRA AGENTE DE ENDEMIAS 01/11/1970 0,0 Desclassificado 
4111 ROSANGELA DIAS DA SILVA AGENTE DE ENDEMIAS 20/03/1971 0,0 Desclassificado 
4370 DANIELE CRISTINA PINTO AGENTE DE ENDEMIAS 07/09/1986 0,0 Desclassificado 

    

Inscrição  Opção de Cargo 
 Nota Classificação 

4154 ROSANI GHIRALDI DE OLIVEIRA ATENDENTE DE CRECHE 01/12/1968 60,0 1º 
4343 GIOVANA DIAS DA CRUZ ATENDENTE DE CRECHE 23/12/1993 60,0 2º 
4307 IVANETE MARIA DE SANTANA ATENDENTE DE CRECHE 28/09/1965 57,5 3º 
4314 LUCIANA ANDRIGO DE OLIVEIRA ATENDENTE DE CRECHE 06/12/1980 57,5 4º 
4331 MARCIA LOPES POMPOLO DA SILVA ATENDENTE DE CRECHE 11/08/1973 52,5 5º 
4263 AMANDA NATIELI MUNIZ CALIXTO ATENDENTE DE CRECHE 22/09/1994 52,5 6º 
4344 VALERIA RENANTA GOMES ATENDENTE DE CRECHE 15/06/1995 52,5 7º 
4590 CLAUDIA CRISTINA LEITE MAROTTI DOS SANTOS ATENDENTE DE CRECHE 14/07/1986 50,0 8º 
4686 GEISEBEL SILVA DOS SANTOS ATENDENTE DE CRECHE 01/10/1987 50,0 9º 
4233 MARIA DE LOURDEDS BORTOLUCCI ATENDENTE DE CRECHE 10/12/1964 47,5 Desclassificado 
4284 DAIANE ALMEIDA DA SILVA IASTRENSKI ATENDENTE DE CRECHE 03/08/1986 47,5 Desclassificado 
4298 ALINE MOREIRA SANTOS ATENDENTE DE CRECHE 02/01/1991 47,5 Desclassificado 
4736 NATALI BARDUCO ATENDENTE DE CRECHE 15/09/1992 47,5 Desclassificado 
4129 NAIRA NATIELI DE ARAUJO ATENDENTE DE CRECHE 13/10/1992 47,5 Desclassificado 
4451 LUCIMAR CASSITA DE SOUZA ATENDENTE DE CRECHE 29/10/1980 45,0 Desclassificado 
4474 ANDREIA AGOSTINE DA ROCHA ZAGO ATENDENTE DE CRECHE 03/09/1982 45,0 Desclassificado 
4607 DAIANI GUEDES DA SILVA ATENDENTE DE CRECHE 19/04/1985 45,0 Desclassificado 
4600 CINTIA RAQUEL MAZOTTI ATENDENTE DE CRECHE 05/07/1986 45,0 Desclassificado 
4341 MARIANA NOVELLO ATENDENTE DE CRECHE 20/06/1989 45,0 Desclassificado 
4532 GESSIKA APARECIDA GIMENES ATENDENTE DE CRECHE 21/12/1990 45,0 Desclassificado 
4285 MAIARA BEATRIZ FERREIRA BALBINO ATENDENTE DE CRECHE 23/01/1992 45,0 Desclassificado 
4134 BEATRIZ DA SILVA MANTOVANI ATENDENTE DE CRECHE 13/12/1995 45,0 Desclassificado 
4249 ELENICE BAVARO DUENHA ATENDENTE DE CRECHE 23/02/1974 42,5 Desclassificado 
4301 LUCIANA DE LIMA ATENDENTE DE CRECHE 22/07/1983 42,5 Desclassificado 
4207 NATALIA SANTINONI RANGON ATENDENTE DE CRECHE 21/06/1989 42,5 Desclassificado 
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4529 JESSIKA LUARA SANTOS COSTA ATENDENTE DE CRECHE 18/10/1991 42,5 Desclassificado 
4619 AMANDA TOFFOLO RUFINO ATENDENTE DE CRECHE 18/03/1993 42,5 Desclassificado 
4181 MARIA DAS DORES LIMA ATENDENTE DE CRECHE 16/03/1967 40,0 Desclassificado 
4212 ELENICE LIMA DA SILVA ATENDENTE DE CRECHE 18/09/1970 40,0 Desclassificado 
4716 MARIA SUELI DE OLIVEIRA LUCIO ATENDENTE DE CRECHE 04/07/1972 40,0 Desclassificado 
4668 CLAUDIA AGUILAR DA COSTA BIONDO ATENDENTE DE CRECHE 13/12/1978 37,5 Desclassificado 
4582 ALINE CLAUDIA SISTI CRUBELATI ATENDENTE DE CRECHE 26/01/1985 37,5 Desclassificado 
4452 LUCILENI ROSSINI GUARNIERI ATENDENTE DE CRECHE 22/12/1965 35,0 Desclassificado 
4549 MARIA MARCIA RESENDE MOURA ATENDENTE DE CRECHE 28/05/1974 35,0 Desclassificado 
4362 JANAINA RODRIGUES ALVES ATENDENTE DE CRECHE 14/08/1975 35,0 Desclassificado 
4584 ROSANA LUCIANO ATENDENTE DE CRECHE 09/03/1986 35,0 Desclassificado 
4227 AMANDA TARLEY SIQUEIRA ATENDENTE DE CRECHE 20/02/1995 35,0 Desclassificado 
4670 IVONETE GOMES CORREIA VIEIRA ATENDENTE DE CRECHE 31/08/1971 32,5 Desclassificado 
4350 ELIANE BATISTA DE MORAIS BERNARDI ATENDENTE DE CRECHE 21/05/1975 30,0 Desclassificado 
4269 LAÍDE MENDES DE OLIVEIRA ATENDENTE DE CRECHE 22/07/1967 27,5 Desclassificado 
4717 CEILA FRANCIELE BARBIERI HERNANDES ATENDENTE DE CRECHE 28/11/1982 27,5 Desclassificado 
4257 ROSANE APARECIDA DOS REIS ATENDENTE DE CRECHE 23/06/1975 20,0 Desclassificado 
4513 APARECIDA MATILDE DOS SANTOS MAZOTTI ATENDENTE DE CRECHE 01/01/1968 0,0 Desclassificado 
4715 ELIZABETE MARTINS CREVELARO ATENDENTE DE CRECHE 08/06/1970 0,0 Desclassificado 
4467 VIRGINIA ZAMBONI MARANHO AMARAL ATENDENTE DE CRECHE 16/12/1981 0,0 Desclassificado 

    

Inscrição  Opção de Cargo 
 Nota Classificação 

4695 MARCIA REGINA ZAUPA UHDRE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 29/11/1978 72,5 1º 
4082 CAUANA CRISTIANE DE LIMA DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 27/03/1994 72,5 2º 
4593 ALMIR APARECIDO GIMENES JUNIOR AUXILIAR ADMINISTRATIVO 19/10/1988 67,5 3º 
4374 SIDNEI PEREIRA GOULART JÚNIOR AUXILIAR ADMINISTRATIVO 16/06/1995 67,5 4º 
4136 ADRIANA PANIAGUA FUMAGALLI AUXILIAR ADMINISTRATIVO 29/09/1978 62,5 5º 
4204 MARIANA VANSAN CAMILLO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 02/02/1994 62,5 6º 
4685 MARCELA LOPES DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 18/10/1996 62,5 7º 
4496 VANESSA CRISTINA DE PAULA MOURA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 08/05/1987 60,0 8º 
4072 LUAN MARCOS DE OLIVEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 27/11/1995 60,0 9º 
4336 ISABELLA BAULEDE OLIVEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 15/08/1996 60,0 10º 
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4599 CARLA BELO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 03/02/1984 57,5 11º 
4299 PÂMELA JESSICA MANFRINATO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 08/08/1991 57,5 12º 
4262 LEONARDO AMBROSIO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 16/03/1993 57,5 13º 
4169 TAINARA NOVELLO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 14/12/1994 57,5 14º 
4616 JHONATAN PAVONI VOLPATO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 18/12/1996 57,5 15º 
4078 MÁRCIA PEREIRA MARICATO MARANGONI AUXILIAR ADMINISTRATIVO 29/07/1975 55,0 16º 
4632 FERNANDA DE SOUSA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 28/10/1987 55,0 17º 
4238 RAFAEL CESAR MIGUEL AUXILIAR ADMINISTRATIVO 08/06/1992 55,0 18º 
4079 PATRÍCIA CALDEIRA BONASSOLI AUXILIAR ADMINISTRATIVO 05/04/1994 55,0 19º 
4366 GEISE LUANA SANTOS COSTA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 05/09/1993 52,5 20º 
4744 LAYESSA FERNANDA DE OLIVEIRA SALATA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 14/10/1994 50,0 21º 
4119 ARIENE BRAVO LOPES AUXILIAR ADMINISTRATIVO 20/11/1994 50,0 22º 
4383 PALOMA CAMILA RANGON AUXILIAR ADMINISTRATIVO 29/01/1995 50,0 23º 
4687 ADRIANO BENATTI AUXILIAR ADMINISTRATIVO 17/08/1981 47,5 Desclassificado 
4741 JOAO PAULO GARCIA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 23/04/1993 47,5 Desclassificado 
4221 THAIS PEREIRA DE FARIA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 02/03/1996 47,5 Desclassificado 
4469 DEYBIE ANE DE OLIVEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 28/08/1991 45,0 Desclassificado 
4095 JHONATAN CRISTIAN GUEDES DE OLIVEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 22/10/1992 45,0 Desclassificado 
4530 CRISTIANO APARECIDO DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 14/01/1991 42,5 Desclassificado 
4411 JESSICA CAMILA PEREIRA DA SILVA MACIEL AUXILIAR ADMINISTRATIVO 05/07/1993 42,5 Desclassificado 
4667 JOSÉ FABRÍCIO ARCHILHA COLOMBARI AUXILIAR ADMINISTRATIVO 13/01/1995 42,5 Desclassificado 
4408 GABRIEL EDUARDO RODRIGUES AUXILIAR ADMINISTRATIVO 23/08/1996 42,5 Desclassificado 
4727 DAIANE ROCHA DOS SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO 15/10/1993 40,0 Desclassificado 
4364 AISLAN SEGURA KOBAYASHI AUXILIAR ADMINISTRATIVO 27/12/1996 40,0 Desclassificado 
4108 PAULA ROBERTA HONORIO DE LIMA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 27/09/1983 37,5 Desclassificado 
4555 IGOR VINICIUS BITENCOURT AUXILIAR ADMINISTRATIVO 23/08/1996 37,5 Desclassificado 
4245 MARIA EUNICE NOGUEIRA HERNANDES AUXILIAR ADMINISTRATIVO 09/04/1966 35,0 Desclassificado 
4580 NATHANIA DIAS VEIGA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 03/05/1995 32,5 Desclassificado 
4354 LÚCIO CASAGRANDE MACHADO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 06/06/1986 30,0 Desclassificado 
4359 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 10/01/1996 27,5 Desclassificado 
4266 SONIA ANDRIGO HERNANDES AUXILIAR ADMINISTRATIVO 15/11/1969 0,0 Desclassificado 
4293 JEANE APARECIDA VOLPATO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 30/08/1974 0,0 Desclassificado 
4278 MARILENE CAMPOS DE SOUZA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 31/10/1976 0,0 Desclassificado 
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4764 ADRIANA APARECIDA LIMA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 18/03/1979 0,0 Desclassificado 
4515 PRICILA APARECIDA DAS DORES AUXILIAR ADMINISTRATIVO 05/02/1983 0,0 Desclassificado 
4297 TIAGO JOSE SOARES AUXILIAR ADMINISTRATIVO 24/12/1983 0,0 Desclassificado 
4690 ROSIANE GASPAR PADIAL AUXILIAR ADMINISTRATIVO 30/08/1985 0,0 Desclassificado 
4160 ADRIELI APARECIDA ALVES AUXILIAR ADMINISTRATIVO 24/01/1986 0,0 Desclassificado 
4752 PATRICIA DE JESUS LOPES AUXILIAR ADMINISTRATIVO 16/02/1986 0,0 Desclassificado 
4206 JANE ANGELICA LIMA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 26/04/1988 0,0 Desclassificado 
4702 JAQUELINE PIZANI RAMON AUXILIAR ADMINISTRATIVO 04/09/1988 0,0 Desclassificado 
4646 TELMA PRISCILA DE LUCENA OLIVEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 09/09/1990 0,0 Desclassificado 
4775 GEISIELI FERNANDES CUSTODIO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 30/07/1994 0,0 Desclassificado 
4673 MARIANA ROCHA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 29/11/1995 0,0 Desclassificado 
4265 JULIA MARIA VIEGAS BARBOSA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 05/01/1997 0,0 Desclassificado 

    

Inscrição  Opção de Cargo 
 Nota Classificação 

4761 CLAUDETE ZENEIDE RIOS CRUBELATI AUXILIAR DE BIBLIOTECA 23/09/1965 75,0 1º 
4279 MARILENE CAMPOS DE SOUZA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 31/10/1976 67,5 2º 
4560 ARIANE APARECIDA DIAS AUXILIAR DE BIBLIOTECA 04/07/1991 65,0 3º 
4174 JULIANA PEREIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE BIBLIOTECA 20/10/1988 62,5 4º 
4280 EUNICE MUZULON AUXILIAR DE BIBLIOTECA 10/07/1963 60,0 5º 
4215 AMANDA BALBINO AUXILIAR DE BIBLIOTECA 02/05/1994 60,0 6º 
4403 ALINE DA COSTA NICODEMO AUXILIAR DE BIBLIOTECA 01/06/1989 57,5 7º 
4378 CARLA FERNANDA SILVA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 15/10/1988 55,0 8º 
4720 MARCIA CRISTINA DA CRUZ OSSAK AUXILIAR DE BIBLIOTECA 29/09/1975 52,5 9º 
4620 LEONARDO BÁVARO PEREIRA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 18/02/1991 52,5 10º 
4237 AMANDA NAYARA FARIAS AUXILIAR DE BIBLIOTECA 29/04/1994 52,5 11º 
4351 ALINE DOUGLAS AUXILIAR DE BIBLIOTECA 20/12/1995 52,5 12º 
4084 ANA CAROLINA HERNANDES RODRIGUES AUXILIAR DE BIBLIOTECA 14/04/1997 52,5 13º 
4320 TALIA REGINA SOARES AUXILIAR DE BIBLIOTECA 21/07/1997 52,5 14º 
4182 FRANCIELI APARECIDA SIMÃO NOVAIS DA SILVA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 20/09/1987 47,5 Desclassificado 
4210 TAMIRIS GALINA BORELI AUXILIAR DE BIBLIOTECA 16/01/1994 47,5 Desclassificado 
4157 ADRIANA DOS SANTOS AUXILIAR DE BIBLIOTECA 07/11/1983 45,0 Desclassificado 
4188 THALITA CAVICCHIOLLI GOZZI AUXILIAR DE BIBLIOTECA 11/11/1994 45,0 Desclassificado 
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4240 IVANI DO CARMO AUXILIAR DE BIBLIOTECA 19/12/1966 42,5 Desclassificado 
4730 JAQUELYNE PRATES BRAMBILLA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 07/01/1996 42,5 Desclassificado 
4463 ADENIR FERREIRA DA SILVA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 17/01/1960 40,0 Desclassificado 
4514 APARECIDA MATILDE DOS SANTOS MAZOTTI AUXILIAR DE BIBLIOTECA 01/01/1968 40,0 Desclassificado 
4417 LIDIA MARTINS VIEIRA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 05/05/1970 40,0 Desclassificado 
4259 LAÍS ZANETONI DE SOUZA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 04/10/1995 40,0 Desclassificado 
4499 CRISTIANE MOURA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 26/11/1984 37,5 Desclassificado 
4105 ANA CLAUDIA DA SILVA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 22/04/1991 37,5 Desclassificado 
4274 JULIANA ALVES DOS SANTOS AUXILIAR DE BIBLIOTECA 17/12/1993 37,5 Desclassificado 
4254 ELYZIANE DANYLLA VARGAS LIMA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 30/08/1995 37,5 Desclassificado 
4146 NILSEIA ALEXANDRE DA SILVA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 29/09/1977 35,0 Desclassificado 
4152 FABIANA PAGANGRIZO JAMBERSI AUXILIAR DE BIBLIOTECA 20/07/1987 35,0 Desclassificado 
4205 MARCIA APARECIDA DE MORAIS CHAVENCO AUXILIAR DE BIBLIOTECA 30/09/1970 32,5 Desclassificado 
4323 SOLANGE RUBIM DE OLIVEIRA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 11/09/1982 32,5 Desclassificado 
4184 PATRICIA ROSA JARDINS AUXILIAR DE BIBLIOTECA 23/11/1988 32,5 Desclassificado 
4485 EDNEIA APARECIDA RIBEIRO MOSCATELLI AUXILIAR DE BIBLIOTECA 21/03/1977 27,5 Desclassificado 
4271 NATALIA CAROLINE QUIRINO FERREIRA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 01/02/1996 27,5 Desclassificado 
4176 ANDRESSA LOCATELLI ZANETTI AUXILIAR DE BIBLIOTECA 21/08/1994 25,0 Desclassificado 
4142 OLIZETE ALVES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 18/08/1960 20,0 Desclassificado 
4149 ZENAIDE BENEDITA GARBOSA FAVARÃO AUXILIAR DE BIBLIOTECA 30/06/1963 15,0 Desclassificado 
4539 MARINES DA SILVA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 11/02/1973 0,0 Desclassificado 
4345 CRISTIANE VIEGAS BARBOSA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 24/06/1978 0,0 Desclassificado 
4544 REGIANE SOARES DE MALTA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 29/06/1982 0,0 Desclassificado 
4755 LÍGIA MARIA ROMUALDO GONZALES AUXILIAR DE BIBLIOTECA 17/11/1987 0,0 Desclassificado 
4338 VIVIAN MARTINS AUXILIAR DE BIBLIOTECA 24/10/1989 0,0 Desclassificado 
4123 JULIANA PAULA ZACARONE AUXILIAR DE BIBLIOTECA 02/02/1993 0,0 Desclassificado 
4163 ALICE CASTRO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 15/02/1996 0,0 Desclassificado 
4388 FERNANDA RISSI PIACENTE AUXILIAR DE BIBLIOTECA 01/03/1996 0,0 Desclassificado 
4373 CAROLINE DE PAULA MANCORI AUXILIAR DE BIBLIOTECA 29/09/1996 0,0 Desclassificado 

    

Inscrição  Opção de Cargo 
 Nota Classificação 

4753 LUCIANO CEZAR BONATO ENGENHEIRO CIVIL 30/03/1990 95,0 1º 
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4505 JEAN CARLOS DE ÁVILA E SILVA ENGENHEIRO CIVIL 12/03/1991 77,5 2º 
4583 CÁSSIA ÉSTER ROMÃO SARTORI ENGENHEIRO CIVIL 29/06/1989 75,0 3º 
4453 NATÁLIA RODRIGUES MARCHINI ENGENHEIRO CIVIL 11/03/1992 75,0 4º 
4436 LUCAS CHAVENCO MARTINS ENGENHEIRO CIVIL 12/07/1992 72,5 5º 
4424 ANDRESSA DE OLIVEIRA ENGENHEIRO CIVIL 23/01/1993 70,0 6º 
4559 ANDRÉ LUIZ DIAS GHIRALDI ENGENHEIRO CIVIL 10/01/1992 67,5 7º 
4641 MARYAM CAIENA SILVA SANCHES ENGENHEIRO CIVIL 20/11/1989 65,0 8º 
4077 CAMILA HERNANDES RODRIGUES ENGENHEIRO CIVIL 10/12/1990 62,5 9º 
4525 LUIZ FERNANDO FURLAN SOSSAI ENGENHEIRO CIVIL 22/09/1992 57,5 10º 
4756 EDUARDO LESLÃO GUERRERO GARCIA ENGENHEIRO CIVIL 10/08/1989 0,0 Desclassificado 

    

Inscrição  Opção de Cargo 
 Nota Classificação 

4597 WESLEY RODRIGO MULATI FARMACÊUTICO 19/02/1981 87,5 1º 
4638 LUCIANA SILVA DE OLIVEIRA FARMACÊUTICO 04/09/1985 87,5 2º 
4459 RAFAEL HONORIO E SILVA FARMACÊUTICO 24/07/1982 82,5 3º 
4393 ANGÉLICA PUPIN SCHIAVON FARMACÊUTICO 30/09/1982 77,5 4º 
4172 FERNANDA FORMAGGI LARA ARMI FARMACÊUTICO 16/10/1989 77,5 5º 
4438 JESSICA FAGGION PINHEIRO DE OLIVEIRA FARMACÊUTICO 22/02/1991 75,0 6º 
4440 AMANDA DE FREITAS BURANELLO FARMACÊUTICO 20/03/1991 75,0 7º 
4458 ISIS CASEMIRO DA COSTA FARMACÊUTICO 21/07/1982 72,5 8º 
4683 CAMILA REVESSO DA SILVA PINHEIRO FARMACÊUTICO 29/03/1983 72,5 9º 
4709 DEBORA CANASSA VOLPATO SATURNINO FARMACÊUTICO 02/06/1988 72,5 10º 
4640 FLAVIA CRISTINA DA SILVA FARMACÊUTICO 16/07/1988 72,5 11º 
4441 TIAGO BRANCO DIAS FARMACÊUTICO 28/09/1985 70,0 12º 
4621 LÍVIA GISELLA FERNANDES FARMACÊUTICO 02/07/1987 70,0 13º 
4476 SIMONI SABADINI FARMACÊUTICO 13/12/1987 70,0 14º 
4664 THIAGO AKIRA ADATIHARA FARMACÊUTICO 24/03/1990 70,0 15º 
4569 DANIELLY CHIERRITO DE OLIVEIRA FARMACÊUTICO 29/05/1991 70,0 16º 
4534 CRISTIANA SIMONE PRETTO FARMACÊUTICO 18/03/1975 67,5 17º 
4545 CASSIANA MAZZER MARANGONI FARMACÊUTICO 31/01/1979 67,5 18º 
4679 ELIANE CRUZ GUTIERRES FARMACÊUTICO 24/03/1984 67,5 19º 
4631 JOANA MAIRA VALENTINI ZACARIAS FARMACÊUTICO 26/05/1988 67,5 20º 
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4735 ALEX SANDRO ALVES FARMACÊUTICO 17/02/1975 65,0 21º 
4537 CARLA LIEKO DELLA TORRE FARMACÊUTICO 29/01/1991 65,0 22º 

4330 ROBSON ABILIO HERNANDES GONCALVES 
PEREIRA FARMACÊUTICO 15/07/1991 65,0 23º 

4669 VALÉRIA MEDRADO PEREIRA FARMACÊUTICO 23/12/1991 65,0 24º 
4478 JÉSSICA BASSI DA SILVA FARMACÊUTICO 04/03/1992 65,0 25º 
4173 LENITA NUNES PIVETA FARMACÊUTICO 18/07/1992 65,0 26º 
4102 QUEILE PAURO FARMACÊUTICO 31/07/1976 62,5 27º 
4213 CAROLINE TOMOIKE FARMACÊUTICO 25/07/1989 62,5 28º 
4282 ARACELI LAZZARETTI FARMACÊUTICO 13/09/1989 62,5 29º 
4275 LEANDRA RIBEIRO BEZERRA FARMACÊUTICO 03/11/1991 62,5 30º 
4706 THALITA ZAGO OLIVEIRA FARMACÊUTICO 09/11/1992 62,5 31º 
4236 SORAYA BARRIONUEVO FRANZENER FARMACÊUTICO 24/05/1975 60,0 32º 
4654 FABIANO TONÁ DE OLIVEIRA FARMACÊUTICO 25/01/1977 60,0 33º 
4201 ELISANGELA RADAEL RODRIGUES FARMACÊUTICO 06/01/1984 60,0 34º 
4253 JOVELINA GUIMARÃES BORGES MORANTE FARMACÊUTICO 29/08/1978 57,5 35º 
4757 LÉIA BEATRIZ DA SILVA DONEDA FARMACÊUTICO 14/02/1985 57,5 36º 
4171 ELAINE CRISTINA BERNER FARMACÊUTICO 27/07/1985 57,5 37º 
4655 TRYCIA CAROLINE CARINI FARMACÊUTICO 02/07/1987 57,5 38º 
4633 JULIANO CATTO FARMACÊUTICO 05/12/1978 55,0 39º 
4516 DIEGO FERNANDO LANZIANI PINNA FARMACÊUTICO 20/12/1986 55,0 40º 
4439 ALINE PINELLI FARMACÊUTICO 04/01/1987 55,0 41º 
4264 GRASIELI HERNANDES SCARABELLI FARMACÊUTICO 02/03/1987 55,0 42º 
4535 CLAUDIA TAMIOZZO BOLOTARIO FARMACÊUTICO 08/12/1988 55,0 43º 
4533 VICTOR ESTUANI FARMACÊUTICO 20/11/1983 52,5 44º 
4094 BRUNA MIRELI NOVELLO FARMACÊUTICO 10/11/1988 52,5 45º 
4461 LUISA APARECIDA DARIO FARMACÊUTICO 06/07/1990 52,5 46º 
4492 DAIENE GOMES VIEIRA FARMACÊUTICO 06/12/1983 50,0 47º 
4138 CAMILA CASTILHO FARMACÊUTICO 16/05/1985 50,0 48º 
4071 RODRIGO LIMA DA COSTA FARMACÊUTICO 02/12/1987 50,0 49º 
4290 PAULO ALESSANDRO MARTINS FARMACÊUTICO 15/01/1988 50,0 50º 
4501 THAMIRIS ANGELICA TAMIOZZO FARMACÊUTICO 13/11/1988 50,0 51º 
4413 NAYARA MARUBAYASHI SODRÉ FARMACÊUTICO 15/05/1992 50,0 52º 
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4591 KAREN MILENA SOUZA MARTINATI FARMACÊUTICO 05/04/1993 50,0 53º 
4645 ALESSANDRA REGINO CATTO FARMACÊUTICO 15/02/1975 47,5 Desclassificado 
4431 ELEN KAROLINE TROIS CANISARE FARMACÊUTICO 29/04/1989 47,5 Desclassificado 
4346 GABRIELA REGINA RODRIGUES FARMACÊUTICO 29/10/1991 47,5 Desclassificado 
4606 LEIDE SARA LIMA FARMACÊUTICO 21/07/1986 45,0 Desclassificado 
4587 ANA CECILIA SANTIN AGUILAR FARMACÊUTICO 22/11/1986 45,0 Desclassificado 
4608 BRUNO ALEXANDRE CONSOLIN TOSONI FARMACÊUTICO 05/05/1990 45,0 Desclassificado 
4493 EDUARDA RODRIGUES BREGOLIN FARMACÊUTICO 31/05/1991 45,0 Desclassificado 
4666 RAFAELA STOCCO DE MEDEIROS FARMACÊUTICO 06/01/1992 45,0 Desclassificado 
4443 FRANCIELI TONZAR ORLANDELLI FARMACÊUTICO 06/10/1993 45,0 Desclassificado 
4586 DJALMA MARCUSSI FARMACÊUTICO 06/11/1972 42,5 Desclassificado 
4126 DAYENI NAIR VERGILIO SISTI SANCHES FARMACÊUTICO 27/09/1983 42,5 Desclassificado 
4217 LUANA SABRINI FRETTA FARMACÊUTICO 17/02/1989 42,5 Desclassificado 
4503 CAMILA TOZZI SALIN FARMACÊUTICO 08/03/1989 42,5 Desclassificado 
4450 PATRICK WILLIAN ROMAN FARMACÊUTICO 28/01/1980 40,0 Desclassificado 
4712 JANAÍNA PELOSI BEZERRA FARMACÊUTICO 10/05/1989 40,0 Desclassificado 
4594 NAYLA FRANCINE GARCIA FARMACÊUTICO 17/08/1991 40,0 Desclassificado 
4332 DANIELLY MENDES PERES FARMACÊUTICO 15/09/1993 40,0 Desclassificado 
4723 JOSIANE MAIZA CORREA BERNARDES FARMACÊUTICO 09/12/1992 37,5 Desclassificado 
4112 CRISTIANE APARECIDA FABRIL FARMACÊUTICO 27/07/1973 35,0 Desclassificado 
4277 SILVANA APARECIDA PLAÇA BAPTISTA FARMACÊUTICO 08/11/1983 35,0 Desclassificado 
4223 CARLA HERNANDES MAZZOTTI FARMACÊUTICO 08/01/1988 35,0 Desclassificado 
4228 JOAO PAULO DA SILVA NOVAIS FARMACÊUTICO 15/11/1991 35,0 Desclassificado 
4243 AMANDA MONIQUE GAZOLA FARMACÊUTICO 08/09/1993 35,0 Desclassificado 
4268 JOÃO PEDRO DE OLVIERA ALEXANDRE FARMACÊUTICO 13/09/1993 32,5 Desclassificado 
4472 CAMILA A.B QUAQUARINI FARMACÊUTICO 25/11/1982 30,0 Desclassificado 
4551 ALEXANDRINA CÂNDIDA DOS SANTOS FARMACÊUTICO 01/02/1976 27,5 Desclassificado 
4183 ALESSANDRA APARECIDA BERNER FARMACÊUTICO 12/10/1980 22,5 Desclassificado 
4570 ROGERIO TIYO FARMACÊUTICO 09/07/1974 0,0 Desclassificado 
4578 FABIO ALMEIDA DIAS FARMACÊUTICO 04/12/1977 0,0 Desclassificado 
4540 VANDA FELIX BOLOGNA DE PAIVA FARMACÊUTICO 13/06/1979 0,0 Desclassificado 
4609 FREDERICO NUNES GIUBILEI FARMACÊUTICO 19/10/1981 0,0 Desclassificado 
4747 LEANDRO ARCHILHA FARMACÊUTICO 22/07/1982 0,0 Desclassificado 
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4731 JOELSON PRATO SMERDEL FARMACÊUTICO 09/03/1983 0,0 Desclassificado 
4643 REJANE HELOISE TAKAMORI FARMACÊUTICO 08/07/1983 0,0 Desclassificado 
4622 ANTONIO MOLINA JÚNIOR FARMACÊUTICO 20/01/1984 0,0 Desclassificado 
4422 JUCILEIA PIOVESAN FARMACÊUTICO 11/04/1984 0,0 Desclassificado 
4688 RAFAEL BAYOUTH PADIAL FARMACÊUTICO 07/11/1984 0,0 Desclassificado 
4502 VANESSA FERREIRA FARMACÊUTICO 19/12/1984 0,0 Desclassificado 
4682 ANA PAULA AZEVEDO FARMACÊUTICO 19/01/1985 0,0 Desclassificado 
4665 MARCOS ROBERTO ABREU FARMACÊUTICO 30/01/1985 0,0 Desclassificado 
4558 ANDRESSA ARAÚJO ANDRETTO FARMACÊUTICO 02/05/1985 0,0 Desclassificado 
4490 JULIANA BALESTRI MOCCI FARMACÊUTICO 01/06/1986 0,0 Desclassificado 
4576 FRANCIELE CRISTINA MARTINS FARMACÊUTICO 16/06/1986 0,0 Desclassificado 
4554 DIOGO RAPHAEL BORGES FARMACÊUTICO 15/02/1987 0,0 Desclassificado 
4495 IARA LOPES BERNARDES FARMACÊUTICO 03/10/1987 0,0 Desclassificado 
4721 MARIANA FELGUEIRA PAVANELLI FARMACÊUTICO 27/06/1988 0,0 Desclassificado 
4229 CINTIA LAIS DE OLIVEIRA MUNHOZ FARMACÊUTICO 26/12/1988 0,0 Desclassificado 
4710 JULIANA ALJONAS FARMACÊUTICO 08/01/1989 0,0 Desclassificado 
4151 TALITA FERNANDES BRÁZ SOARES FARMACÊUTICO 23/09/1989 0,0 Desclassificado 
4589 PAMELA KELLY DE LIMA FARMACÊUTICO 04/01/1990 0,0 Desclassificado 
4708 JESSICA ROCHA FRANCEZ FARMACÊUTICO 18/01/1990 0,0 Desclassificado 
4740 BRUNA CÁSSIA DA SILVA FARMACÊUTICO 18/02/1991 0,0 Desclassificado 
4464 KARLOS EDUARDO DOS SANTOS FARMACÊUTICO 19/07/1991 0,0 Desclassificado 
4487 TATIANE DA FONSECA BACIQUETTE FARMACÊUTICO 08/08/1991 0,0 Desclassificado 
4419 STÉFANY REIS CORRÊA FARMACÊUTICO 09/06/1992 0,0 Desclassificado 

    

Inscrição  Opção de Cargo 
 Nota Classificação 

4196 MÔNICA CALDEIRA FISCAL DE TRIBUTOS 15/02/1993 77,5 1º 
4292 JEAN MARQUES COUTINHO FISCAL DE TRIBUTOS 10/08/1982 65,0 2º 
4287 MARCIO PEREIRA RAMALHO FISCAL DE TRIBUTOS 10/11/1984 65,0 3º 
4567 PAULO SÉRGIO FERREIRA FISCAL DE TRIBUTOS 22/03/1987 62,5 4º 
4135 CARINA KELYN GABRIEL FISCAL DE TRIBUTOS 10/12/1987 62,5 5º 
4636 ANDERSON CRUBELATI FALA FISCAL DE TRIBUTOS 27/12/1995 60,0 6º 
4671 ALAN VAZ ZAGO FISCAL DE TRIBUTOS 03/04/1992 57,5 7º 
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4588 LUIS FERNANDO GROCHOVSKI AMARAL FISCAL DE TRIBUTOS 09/08/1995 57,5 8º 
4649 MARIA CRISTINA DE ARAUJO FISCAL DE TRIBUTOS 09/04/1982 52,5 9º 
4098 TALYTA RAFAELA PARDO TURQUINO VICENTINI FISCAL DE TRIBUTOS 28/09/1989 50,0 10º 
4699 CARLOS ROBERTO BALDIM FISCAL DE TRIBUTOS 18/09/1963 47,5 Desclassificado 
4613 JOÃO PAULO CORREA FISCAL DE TRIBUTOS 01/01/1989 42,5 Desclassificado 
4155 FRANCISCO BRAVO COCO FISCAL DE TRIBUTOS 11/06/1968 40,0 Desclassificado 
4602 LUANA MOREIRA DE SOUZA FISCAL DE TRIBUTOS 13/03/1991 40,0 Desclassificado 
4768 DAINA GUISELIN GOMES FISCAL DE TRIBUTOS 14/05/1987 32,5 Desclassificado 
4147 JOSÉ FAVARÃO FISCAL DE TRIBUTOS 16/05/1964 22,5 Desclassificado 
4444 JOÃO HUMBERTO DE MORAES FISCAL DE TRIBUTOS 15/09/1956 0,0 Desclassificado 
4481 REINIVALDO OLIVEIRA DE MIRANDA JUNIOR FISCAL DE TRIBUTOS 19/01/1983 0,0 Desclassificado 
4231 FERNANDA PRETTI ANDRADE FISCAL DE TRIBUTOS 01/06/1989 0,0 Desclassificado 

    

Inscrição  Opção de Cargo 
 Nota Classificação 

4504 FERNANDA FRANCISCO FISIOTERAPEUTA 19/03/1985 82,5 1º 
4507 FÁBIO SCACHETTI FISIOTERAPEUTA 03/11/1987 77,5 2º 
4696 DANIELA CAINÉ FISIOTERAPEUTA 11/11/1991 75,0 3º 
4103 DAYANE CRISTINA FALIONI CHAVENCO CAMILO FISIOTERAPEUTA 19/12/1988 70,0 4º 
4635 ANA PAULA BORGES BRASIL FISIOTERAPEUTA 03/10/1990 70,0 5º 
4208 THAIS MICHELE POSSALE DA SILVA FISIOTERAPEUTA 24/09/1990 67,5 6º 
4573 LUCIANA ANGÉLICA GUIMARÃES FISIOTERAPEUTA 26/02/1977 62,5 7º 
4470 KÉNILI BETEZEK DA ROSA FISIOTERAPEUTA 11/05/1978 60,0 8º 
4423 ANDRÉ KIMURA FISIOTERAPEUTA 16/12/1981 60,0 9º 
4310 ANNY JÉSSICA BATISTA FISIOTERAPEUTA 12/05/1989 60,0 10º 
4113 ALEXANDRA APREIA FISIOTERAPEUTA 05/09/1980 57,5 11º 
4733 SILLAS OLIVEIRA LEONEL JÚNIOR FISIOTERAPEUTA 18/02/1984 57,5 12º 
4651 GISELY LOPES MACIEL FISIOTERAPEUTA 17/10/1984 57,5 13º 
4652 AMANDA REGINA PIAI FISIOTERAPEUTA 07/10/1988 57,5 14º 
4399 ELTON RICARDO DE OLIVEIRA COSTA FISIOTERAPEUTA 03/09/1984 55,0 15º 
4754 THAÍS REGINA CARABELLI FISIOTERAPEUTA 12/10/1990 52,5 16º 
4739 ROBERTA LARISSA LEONEL FISIOTERAPEUTA 14/07/1981 47,5 Desclassificado 
4657 PATRICIA APARECIDA BRAZ DOS SANTOS FISIOTERAPEUTA 20/02/1985 45,0 Desclassificado 
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4125 CARLA ANDREIA CANASSA PAURO FISIOTERAPEUTA 26/10/1983 42,5 Desclassificado 
4750 VANESSA MODENA FISIOTERAPEUTA 07/01/1980 35,0 Desclassificado 
4426 MARCELA LIMA DA SILVA FISIOTERAPEUTA 25/02/1993 0,0 Desclassificado 

    

Inscrição  Opção de Cargo 
 Nota Classificação 

4300 FRANCIELE BUZO ALCINE FONOAUDIÓLOGO 05/05/1989 82,5 1º 
4471 ANDRÉIA CRISTINA GOMES CHAVES FONOAUDIÓLOGO 23/09/1986 52,5 2º 
4674 FERNANDA GONÇALVES BARBOSA FONOAUDIÓLOGO 07/04/1993 52,5 3º 
4648 JULIANA MORAES MASSIGNANI FONOAUDIÓLOGO 15/12/1986 50,0 4º 
4106 RENATA RIBEIRO BIONDO FONOAUDIÓLOGO 08/09/1978 40,0 Desclassificado 
4565 SUELI FIRME DO NASCIMENTO OLIVEIRA FONOAUDIÓLOGO 01/09/1958 32,5 Desclassificado 
4281 TATIANE TAMIRES FELIPES FONOAUDIÓLOGO 26/12/1991 27,5 Desclassificado 
4697 LORENA LOCATELI RIBEIRO FONOAUDIÓLOGO 15/03/1993 0,0 Desclassificado 

    

Inscrição  Opção de Cargo 
 Nota Classificação 

4110 VALMOR THEOBALDO TAKAHASHI MULLER MÉDICO CLÍNICO GERAL 05/05/1978 72,5 1º 
4386 ROGERIO CARVALHO TEIXEIRA DE SOUZA MÉDICO CLÍNICO GERAL 18/12/1980 0,0 Desclassificado 

    

Inscrição  Opção de Cargo 
 Nota Classificação 

4104 ISABELA MAYARA RIOS CRUBELATI NUTRICIONISTA 30/07/1990 85,0 1º 
4675 CRISTIANI SALDEIRA NUTRICIONISTA 03/03/1980 62,5 2º 
4356 JACIRA MARANGONI FERRAZ DE CARVALHO NUTRICIONISTA 20/08/1983 57,5 3º 
4335 JAQUELINE FERREIRA SIBRO SILVA NUTRICIONISTA 14/02/1986 55,0 4º 
4483 EDSON ERNESTO TARDIOLLE NUTRICIONISTA 27/11/1965 50,0 5º 
4658 THAÍS MASCOTE DOS SANTOS NUTRICIONISTA 02/10/1989 45,0 Desclassificado 
4339 ANA PAULA APARECIDA DRAGUNSKI NUTRICIONISTA 19/11/1987 42,5 Desclassificado 
4644 ROBERTA APARECIDA CRUZ BUZO NUTRICIONISTA 03/05/1987 35,0 Desclassificado 
4692 MARIA ANGÉLICA GEORGETTI RIYUJIM NUTRICIONISTA 28/05/1987 35,0 Desclassificado 
4598 LILIAN KELLI STEGANI OPERÁRIO 03/12/1978 90,0 1º 
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4186 LUCILENE DOS SANTOS PEDRO OPERÁRIO 11/08/1986 75,0 2º 
4185 ROSANA DOS SANTOS CRISTIANO OPERÁRIO 23/09/1984 60,0 3º 
4713 JOSIANE DE OLIVEIRA OPERÁRIO 07/03/1985 57,5 4º 
4250 ILSA LIMA DOS SANTOS OPERÁRIO 20/02/1968 40,0 Desclassificado 
4689 JULIANO DOS SANTOS OPERÁRIO 29/10/1984 35,0 Desclassificado 
4719 APARECIDA THEODORO DE SOUZA OPERÁRIO 14/06/1955 25,0 Desclassificado 
4144 CLAUDINEI DA SILVA OPERÁRIO 29/10/1974 12,5 Desclassificado 
4369 MARCELO ALVES DE OLIVEIRA PEDREIRO 30/01/1980 0,0 Desclassificado 

    

Inscrição  Opção de Cargo 
 Nota Classificação 

4743 DEMETRIUS DE JESUS BEDIN PROCURADOR JURÍDICO 09/01/1976 72,5 1º 
4415 MAICON CHARLES SOARES MARTINHAGO PROCURADOR JURÍDICO 29/10/1986 70,0 2º 
4484 PABLO MACEDO BUENO PROCURADOR JURÍDICO 15/02/1981 65,0 3º 
4698 GABRIEL ALVES BALDIM PROCURADOR JURÍDICO 01/05/1989 65,0 4º 
4390 DANIEL MULLER PROCURADOR JURÍDICO 18/08/1978 62,5 5º 
4660 DANIELA DIAS GHIRALDI PROCURADOR JURÍDICO 12/12/1988 62,5 6º 
4519 CLAYTON HERNANE ALVES PROCURADOR JURÍDICO 16/02/1988 57,5 7º 
4092 NATÁLIE MATIAS CAMILO PROCURADOR JURÍDICO 10/06/1985 55,0 8º 
4634 MÁRCIO MORENO MUNHOZ PROCURADOR JURÍDICO 16/04/1982 54,5 9º 
4711 MARCOS HENRIQUE INACIO DIAS PROCURADOR JURÍDICO 07/09/1988 52,5 10º 
4766 MARCEL RODRIGO ALEXANDRINO PROCURADOR JURÍDICO 11/08/1981 50,0 11º 
4763 ANDERSON DENIS PERIN PROCURADOR JURÍDICO 01/03/1985 50,0 12º 
4765 RAIMUNDO APARECIDO VIANA PROCURADOR JURÍDICO 12/09/1959 47,5 Desclassificado 
4311 MAGNAN CRIS TUSSET MARQUES NOGUEIRA PROCURADOR JURÍDICO 26/04/1983 42,5 Desclassificado 
4650 JOÃO PAULO GOMES NETTO PROCURADOR JURÍDICO 20/02/1983 37,5 Desclassificado 
4198 FERNANDO HENRIQUE TAVARES DA SILVA PROCURADOR JURÍDICO 01/03/1987 37,5 Desclassificado 
4610 LAIS CAROLINE MOREIRA PROCURADOR JURÍDICO 10/04/1990 32,5 Desclassificado 
4546 TATIANA CAVALIERI MATERA PROCURADOR JURÍDICO 13/04/1985 0,0 Desclassificado 
4121 ALINE QUEIROZ TREVISAN PROCURADOR JURÍDICO 21/08/1987 0,0 Desclassificado 
4693 SIMONE YURIKO TANAKA PROCURADOR JURÍDICO 27/02/1989 0,0 Desclassificado 
4700 PAULO ROBERTO MARIANO DE FARIA JUNIOR PROCURADOR JURÍDICO 14/08/1989 0,0 Desclassificado 
4521 DAYANE PALETA VILLANI PROCURADOR JURÍDICO 05/09/1990 0,0 Desclassificado 
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4627 PRISCILA SHIBAYAMA PROCURADOR JURÍDICO 03/04/1991 0,0 Desclassificado 
4737 JOHL ROGERS DOMINGOS DE OLIVEIRA PROCURADOR JURÍDICO 29/09/1991 0,0 Desclassificado 
4392 MILENE MOURA PROCURADOR JURÍDICO 09/12/1991 0,0 Desclassificado 

    

Inscrição  Opção de Cargo 
 Nota Classificação 

4433 PAULO DE ASSIS CHAVES FILHO PSICÓLOGO 15/04/1985 80,0 1º 
4409 LEANDRO BENAVIDE PSICÓLOGO 14/07/1985 67,5 2º 
4518 MARIANA MARA CAMILO PSICÓLOGO 21/09/1989 67,5 3º 
4659 LAIS AMANDA DA SILVA PSICÓLOGO 17/11/1990 67,5 4º 
4465 KAREN GIOVANA FIORENZA DE SOUZA PSICÓLOGO 22/02/1991 67,5 5º 
4680 CAMILA SOSSAI NAVARRO PSICÓLOGO 04/03/1993 65,0 6º 
4772 PATRÍCIA ALVES PEREIRA PSICÓLOGO 21/12/1978 62,5 7º 
4482 ISAÍRA BERNARDELLI PSICÓLOGO 03/02/1990 62,5 8º 
4462 EDIVANIA RIBEIRO DA ROSA PSICÓLOGO 10/09/1991 62,5 9º 
4308 ROSANA LEMES PSICÓLOGO 29/11/1986 57,5 10º 
4107 MIRIAM CANTAGALLI PSICÓLOGO 06/09/1988 57,5 11º 
4329 FERNANDA GABRIELA ANAJOSA PSICÓLOGO 03/04/1991 47,5 Desclassificado 
4318 CAROLINE ELVIRA MACIEL PSICÓLOGO 02/03/1991 42,5 Desclassificado 
4219 JULIANE CRISTINA PIMENTA LOPES PSICÓLOGO 26/02/1987 22,5 Desclassificado 
4748 SORAIA APARECIDA ALVES PEREIRA PSICÓLOGO 08/11/1966 0,0 Desclassificado 
4261 VIVIANE DE ALMEIDA PSICÓLOGO 20/01/1982 0,0 Desclassificado 
4770 ALINY VANUCCHI DOS SANTOS PSICÓLOGO 31/03/1990 0,0 Desclassificado 
4200 ANA CLAUDIA LEMES BOSCHE PSICÓLOGO 23/07/1991 0,0 Desclassificado 

    

Inscrição  Opção de Cargo 
 Nota Classificação 

4449 MARLON ANTONIO DEBRINO TÉCNICO AGRÍCOLA 26/10/1989 65,0 1º 
4247 RENAN ZANZARINI TÉCNICO AGRÍCOLA 21/04/1988 52,5 2º 
4552 ELISEU ALISSON DOS SANTOS TÉCNICO AGRÍCOLA 20/07/1994 17,5 Desclassificado 
4574 ADENILSON RODRIGUES DA SILVA TÉCNICO AGRÍCOLA 28/06/1982 0,0 Desclassificado 
4133 GUILHERME VINICIUS BOSCHI TÉCNICO AGRÍCOLA 24/04/1996 0,0 Desclassificado 
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Inscrição  Opção de Cargo 
 Nota Classificação 

4076 KEILA ALVES DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 25/09/1990 57,5 1º 
4283 DAIANI MICHELI MANFRINATO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/08/1987 47,5 Desclassificado 
4081 DANIELE RODRIGUES VANSAN NISHIMUTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 22/09/1985 45,0 Desclassificado 
4190 LEONICE MORENO DA SILVA PRETE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 21/06/1969 42,5 Desclassificado 
4365 LEANDRO CARVALHO GUIMARAES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 16/05/1987 40,0 Desclassificado 
4088 REGINA APARECIDA ZANQUETTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 27/07/1970 37,5 Desclassificado 
4543 IZENILDA MUNIZ MARUBAYASHI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/01/1968 32,5 Desclassificado 
4127 THAIS ELIANA FACINA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 10/06/1979 32,5 Desclassificado 
4628 MARGRETE JOSÉ LOURENÇO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 18/03/1971 30,0 Desclassificado 
4199 NATALI DE OLIVEIRA MELLO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 14/04/1986 27,5 Desclassificado 

    

Inscrição  Opção de Cargo 
 Nota Classificação 

4296 LIETE COLOMBARI VIEIRA AMBRÓSIO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 06/10/1968 55,0 1º 
4177 BRUNO CESAR CIRCUNVIS TÉCNICO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 25/02/1985 35,0 Desclassificado 
4353 VERA LUCIA GARCIA MINELLI TÉCNICO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 24/12/1961 27,5 Desclassificado 

    

Inscrição  Opção de Cargo 
 Nota Classificação 

4216 MARAIZA THOMAZETTI ELVIRA TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 29/08/1985 75,0 1º 
4328 SUELI PIOTO TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 03/11/1978 70,0 2º 
4100 EDINÉIA SOSSAI PIXININ TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 14/04/1967 65,0 3º 
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COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO 

PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2014 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 012/2014 

A Presidente da Comissão Especial de Concurso, no uso de suas atribuições legais, 

resolve divulgar o resultado final, referente ao Processo Seletivo nº. 001/2014 aberto pelo 

Edital de Concurso Público nº. 001/2014, e tornam públicas as seguintes decisões: 

Resolve 

I – DIVULGAR em anexo, o Resultado Oficial do Concurso Publico, referente 

ao Processo Seletivo nº. 001/2014 aberto pelo Edital de Concurso Público nº. 
001/2014, na forma estabelecida nos itens 6.1, 6.2 e 6.3 do capitulo “VI - DA CLASSIFICAÇÃO 

DOS CANDIDATOS”, do Edital de Concurso Público nº. 001/2014. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, 19 de dezembro de 2014. 

ROSA VÂNIA INSERILO 
Presidente da Comissão Especial  

de Concurso Publico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 
115/2014 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 
09 horas do dia 08 de Janeiro de 2015, situada na Avenida Brasil, 1.250, em 
Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO para 
Contratação de empresa especializada em transporte para o município de 
colorado conforme descrito em edital, sob o tipo menor preço por ITEM. A 
pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 24 de 
Dezembro de 2014, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço 
eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 
116/2014 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 
14 horas do dia 08 de Janeiro de 2015, situada na Avenida Brasil, 1.250, em 
Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, para 
Aquisição de medicamentos para os postos de saúde do município de Colorado e 
Distrito Alto Alegre conforme descrito em Edital sob empreitada tipo menor 
preço por item. A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos poderá ser examinada no endereço acima indicado a 
partir de 24 de Dezembro de 2014, no horário comercial e disponível pelo site: 
colorado.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos 
deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
Colorado (PR), 19 de Dezembro de 2014. 
Joaquim Horacio Rodrigues 
Prefeito 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 114/2014 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 114/2014 
 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do 
dia 06 de Janeiro de 2015, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO, para AQUISIÇÃO DE  MATERIAL DE 
GENEROS ALIMENTICIOS, COPA E COZINHA, ACONDICIONAMENTO DE 
EMBALAGENS, PROTEÇÃO E SEGURANÇA E LIMPEZA E PRODUTOS DE 
HIGIENIZAÇÃO PESSOAL PARA AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
COLORADO E DISTRITO DE ALTO ALEGRE, conforme descrito em Edital, sob o tipo 
menor preço por item. 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado a partir de 22 de Dezembro de 2014, no horário 
comercial, o mesmo deverá ser retirado no site 
http://www.colorado.pr.gov.br/governo/licitacoes. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 17 de Dezembro de 2014. 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br

DECRETO Nº 136/2014 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito 
Suplementar. 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em especial a Lei n.º 032/2013 de 26/11/2013. 

DECRETA 

Art. 1º) Fica aberto no Orçamento do Município de São Jorge do Ivaí,  Estado do Paraná, um 
Crédito Suplementar  no valor de R$ 41.099,68   (quarenta e um mil, noventa e nove reais e sessenta e 
oito centavos)  destinado a atender as seguintes despesas: 

  
Funcional Programática ficha fonte valor 

06.01.04.122.0003.2.015 – Manutenção da secretaria Municipal de Fazenda 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições 464 0.801 3.299,68
05.01.04.846.0003.2.008 – Recolhimento ao PASEP 
3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributiva 46 1.000 15.000,00
12.05.08.243.0009.6.093 – Manter Ativ. Fundo Municipal Assist. Social 
3.3.9.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jur.   
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jur. 

272 
271 

0.791 
0.785 

10.000,00 
5.300,00

11.01.27.812.0030.2.070 – Manter a Secr. Mun. Esportes e Lazer 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serv. Terceiros – Pes. Jur.   253 1.000 7.500,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO        41.099,68 

Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado o Superávit 
Financeiro  no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e o Excesso de Arrecadação no valor  de R$ 
3.299,68 ( três mil, duzentos e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos) e o cancelamento no valor de 
R$ 22.800,00 (vinte e dois mil, oitocentos reais)  

Funcional Programática ficha fonte valor 
12.05.08.243.0009.6.093 – Manter as ativid. Fundo Mun. Assist. Social 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

267 
422 

0.791 
0.785 

10.000,00 
5.300,00

11.01.27.812.0030.2.070 – Manter a Secretária Mun. de Esporte e Lazer 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 251 0.001 7.500,00
TOTAL DO CANCELAMENTO    22.800,00

Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

                                  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 15 dias do mês de dezembro de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 



Nova Esperança, Domingo, 
21 de Dezembro de 2014.

Nova Esperança: Edição nº 2730 / Colorado: Edição nº 1817
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Pregão Presencial Nº 21/2014 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2014 

 
 

Aos 21 (VINTE E UM) de março de 2014, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão 
nº 21/2014, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos 
Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre 
o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 
 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

 
ANTENOR VERONA & CIA. LTDA. EPP   CNPJ/CPF : 65.438.335/0001-31 
Valor Total do Lote: 74.800,00 (setenta e quatro mil e oitocentos reais) 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
1 Reservatório metálico confeccionado em chapas de aço 

carbono  USI SAC-41, aço cor 420 da CSN, com 
diâmetro total de 5,730mm, 7.800mm de altura conforme 
norma NRB 7821 ABNT 

 UNID 1,00 74.800,0000 74.800,00 

 
 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação. 
1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Joaquim 
Horácio Rodrigues, Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) 
preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues  

Prefeito Municipal 
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Pregão Presencial Nº 20/2014 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2014 

 
 

Aos 20 (VINTE) de março de 2014, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão nº 
20/2014, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos 
Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 
 
 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

 
ESSENCIAL SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA -ME - CNPJ: 14.052.239/0001-10 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
Aquisição de hipoclorito de sódio 
com concentração de 11,5% a 
14% de cloro ativo para 
manutenção do tratamento de 
água do município 

kg 40.000 1,62 64.000,00 

   Total: 64.000,00 
 
 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação. 
1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da 
Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 
dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Joaquim 
Horácio Rodrigues, Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) 
preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no 
Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues  

Prefeito Municipal 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

Pregão Presencial Nº 22/2014 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2014 

 
 

Aos 21 (VINTE E UM) de março de 2014, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, 
referente ao Pregão nº 22/2014, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações e Decretos Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA 
ATA: 
 
 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

 
KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP - CNPJ: 03.775.336/0001-14 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
01 (Um) Agasalho em tecido helanca 100% poliéster, azul 
marinho conforme modelo na secretária, gola e manga na 
cor azul marinho. Frente: em transfer sublimático efeito 
degrade começando com a cor azul e terminando no verde, 
do lado esquerdo em transfer o brasão do município de 
colorado, com recorte nas laterais, com zíper modelo jacaré 
na cor preto, o zíper posto até o final da gola, tecido 
cobrindo o zíper quando fechado, cordão de ajuste na blusa 
na cor azul marinho. Nas costa em degrade começando pela 
cor azul e finalizando em verde com recorte. Escrito 
prefeitura municipal de colorado. Calça em helanca 100% 
poliéster na cor azul e cordão de ajuste preto, vivo na lateral 
cor verde.  Obrigatório que seja em transfer sublimático e, 
com efeito, em degrade na jaqueta. (conforme modelo e 
layout). Tamanho do (PI Infantil ao gga adulto); 01 (uma) 
Camiseta em malha 100% poliéster branca gola: v branca. 
Frente: brasão do município de colorado em transfer abaixo 
do brasão secretaria de educação, em transfer conforme 
layout. Modelo regata na cor branca. Costa: em transfer 
possibilitando o efeito do brasão do município de colorado 
em marca d’água, do lado esquerdo o brasão do município 
em sua forma não integral e sim parcial conforme layout, 
acima da marca d’água nas costa, prefeitura municipal de 
colorado na cor verde. Tamanhos: (p adulto ao gg adulto); 
02 (duas) Camiseta em malha 100% poliéster branca gola: V 
branca. Frente: brasão do município de colorado em 
transfer abaixo do brasão secretaria de educação, em 
transfer conforme layout. Modelo manga curta na cor 
branca. Costa: em transfer possibilitando o efeito do brasão 
do município de colorado em marca d’água, do lado 
esquerdo o brasão do município em sua forma não integral e 
sim parcial conforme layout, acima da marca d’água nas 
costa, prefeitura municipal de colorado na cor verde. É 
obrigatório que seja aplicado os efeitos em transfer. A 
camiseta deverá estar isenta de qualquer defeito que 
comprometa sua apresentação, em todos os seus aspectos. 
Tamanhos: (p adulto ao gg adulto). 01 (uma) Bermuda de 
helanca 100% poliéster, cor azul com vivo na cor verde nas 
laterais. Logo do lado esquerdo do brasão do município de 
colorado em serigrafia. (PP infantil ao g adulto); 01 (uma) 
Bolsa em tactel 100% poliéster cor azul marinho, Tamanho 
aproximado de A: 45 cm x L: 36 cm. Com efeito, degrade na 
frente, sendo cor verde no centro em transfer sublimático o 

KIT 2.000 204,77 394.000,00 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

brasão do município abaixo a escrita prefeitura municipal de 
colorado com uma faixa na cor branca, permanecendo a 
mesma em efeito degrade sem recortes. Costa toda em azul 
marinho. Ambas adornadas com ilhós de metal aplicados à 
mão com cordão de ajustes cor preta. Ressaltando que esta 
não terá custo. 
 
CAMISETA EM MALHA PV (67% POLIÉSTER 33% 
VISCOSE) COR VERDE MANGA CURTA VIÉS 
BRANCO, GOLA REDONDA EM RIBANA BRANCA 
VIÉS BRANCO, NA FRENTE COM TRANSFER 
SUBLIMÁTICO NA ALTURA DO PEITO ESCRITO 
CORAL MUNICIPAL CANTO E ENCANTO, NA PARTE 
INFERIOR DO LADO ESQUERDO ARTE EM 
SERIGRAFIA NA COR BRANCA CONFORME LAYOUT. 
COSTA NA PARTE SUPERIOR AO CENTRO EM 
SERIGRAFIA BRASÃO DO MUNICIPIO ABAIXO 
ESCRITO PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, 
TAMANHOS (PP INFANTIL A GG ADULTO) 

UNI 150,0000 21.000,00 21.000,00 

   Total: 415.000,00 

 
 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação. 
1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, após o recebimento do 
pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o 
Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no 
Foro da Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor 
Joaquim Horácio Rodrigues, Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal 
(is), qualificado(s) preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será 
devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica 
www.colorado.pr.gov.br. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues  

Prefeito Municipal 
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Pregão Presencial  Nº 24/2014 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2014 

 
 

Aos 21 (VINTE E UM) de março de 2014, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao 
Pregão nº 24/2014, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e 
Decretos Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 
 
 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

 
RENASCER DAS PLANTAS LTDA - ME - CNPJ: 17.319.291/0001-88 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA E ROÇADA 
DE GRAMA 

M2 1.950.138,6400 0,55 1.072.576,25 

   Total: 1.072.576,25 

 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação. 
1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da 
Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 
dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Joaquim 
Horácio Rodrigues, Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) 
preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no 
Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues  

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 328/2014 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 108/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ J.G. SOARES & CIA LTDA - ME 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Aquisição de peças, serviço de guincho e manutenção para a frota 

municipal de Colorado: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 337.951,80 (trezentos e trinta e sete mil, novecentos e cinquenta e um reais e oitenta 

centavos) 

            
ÍTENS DA ATA: 
 
Ite
m 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Marca/Espe
c. 

1 Aditivo Para Radiador Veículo Linha 
Leve - GM Vectra Gasolin 

UNI 5,00 23,740 118,70  

2 Amortecedor Dianteiro - Par Veículo 
Linha Leve - GM Vectra G 

UNI 3,00 289,810 869,43  

3 Amortecedor Traseiro - Par Veículo 
Linha Leve - GM Vectra Ga 

UNI 3,00 277,660 832,98  

4 Barra Direção LD Veículo Linha Leve - 
GM Vectra Gasolina Ano 

UNI 2,00 149,040 298,08  

5 Barra Direção LE Veículo Linha Leve - 
GM Vectra Gasolina Ano 

UNI 2,00 147,240 294,48  

6 Batente Amort. Diant. Veículo Linha 
Leve - GM Vectra Gasolin 

UNI 4,00 24,340 97,36  

7 Batente Amort. Tras. Veículo Linha 
Leve - GM Vectra Gasolina 

UNI 4,00 22,240 88,96  

8 Bico Para Injeção Veículo Linha Leve - 
GM Vectra Gasolina An 

UNI 5,00 192,620 963,10  

9 Bobina Ignição  Veículo Linha Leve - 
GM Vectra Gasolina Ano 

UNI 2,00 236,800 473,60  

10 Bóia do Tanque de Combustível Veículo 
Linha Leve - GM Vectra 

UNI 2,00 98,560 197,12  

11 Bomba Dágua Veículo Linha Leve - GM 
Vectra Gasolina Ano 2005 

UNI 2,00 127,720 255,44  

12 Bomba de Combustível Veículo Linha 
Leve - GM Vectra Gasolina 

UNI 2,00 216,960 433,92  

13 Bucha de Bandeja Veículo Linha Leve - 
GM Vectra Gasolina Ano 

UNI 9,00 37,260 335,34  
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14 Cabo de Acelerador Veículo Linha Leve 
- GM Vectra Gasolina A 

UNI 3,00 39,370 118,11  

15 Cabo de Embreagem Veículo Linha 
Leve - GM Vectra Gasolina An 

UNI 3,00 42,970 128,91  

16 Carter Motor Veículo Linha Leve - GM 
Vectra Gasolina Ano 200 

UNI 2,00 182,100 364,20  

17 Cebolão Radiador Veículo Linha Leve - 
GM Vectra Gasolina Ano 

UNI 2,00 48,380 96,76  

18 Cilindro de Roda Traseira Veículo 
Linha Leve - GM Vectra Gas 

UNI 4,00 36,360 145,44  

19 Cilindro Mestre Veículo Linha Leve - 
GM Vectra Gasolina Ano 

UNI 2,00 152,060 304,12  

20 Coifa Homocinética  Veículo Linha 
Leve - GM Vectra Gasolina 

UNI 5,00 33,360 166,80  

21 Correia Dentada Veículo Linha Leve - 
GM Vectra Gasolina Ano 

UNI 3,00 51,390 154,17  

22 Correias Ger/Alt. Veículo Linha Leve - 
GM Vectra Gasolina An 

UNI 3,00 42,970 128,91  

23 Disco de Freio Veículo Linha Leve - GM 
Vectra Gasolina Ano 2 

UNI 5,00 76,920 384,60  

24 Extintor S/Casco Veículo Linha Leve - 
GM Vectra Gasolina Ano 

UNI 3,00 39,060 117,18  

25 Filtro de Ar Veículo Linha Leve - GM 
Vectra Gasolina Ano 200 

UNI 4,00 26,750 107,00  

26 Filtro de Combustível Veículo Linha 
Leve - GM Vectra Gasolin 

UNI 4,00 26,440 105,76  

27 Filtro Òleo Veículo Linha Leve - GM 
Vectra Gasolina Ano 2005 

UNI 3,00 16,520 49,56  

28 Flexivel de Freio Veículo Linha Leve - 
GM Vectra Gasolina An 

UNI 3,00 22,240 66,72  

29 Jogo de Cabo de Vela Veículo Linha 
Leve - GM Vectra Gasolina 

UNI 3,00 124,110 372,33  

30 Jogo de Lona de Freio Tras. Veículo 
Linha Leve - GM Vectra G 

UNI 4,00 46,880 187,52  

31 Jogo de Pastilha de Freio Veículo Linha 
Leve - GM Vectra Gas 

UNI 4,00 78,730 314,92  

32 Jogo de Reparo TBI Veículo Linha Leve 
- GM Vectra Gasolina A 

UNI 4,00 37,860 151,44  

33 Jogo de Velas Veículo Linha Leve - GM 
Vectra Gasolina Ano 20 

UNI 4,00 70,920 283,68  

34 Motor de Passo Veículo Linha Leve - 
GM Vectra Gasolina Ano 2 

UNI 3,00 150,550 451,65  

35 Palheta Limpador P/brisa Par. Veículo 
Linha Leve - GM Vectra 

UNI 4,00 44,170 176,68  
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36 Pivo Suspenssão Veículo Linha Leve - 
GM Vectra Gasolina Ano 

UNI 5,00 64,910 324,55  

37 Ponta Homocinética Veículo Linha Leve 
- GM Vectra Gasolina A 

UNI 4,00 199,230 796,92  

38 Pré Filtro Veículo Linha Leve - GM 
Vectra Gasolina Ano 2005/ 

UNI 4,00 30,950 123,80  

39 Radiador de Àgua Veículo Linha Leve - 
GM Vectra Gasolina Ano 

UNI 3,00 272,860 818,58  

40 Refil Bomba Veículo Linha Leve - GM 
Vectra Gasolina Ano 2005 

UNI 3,00 209,450 628,35  

41 Regulador de Pressão Veículo Linha 
Leve - GM Vectra Gasolina 

UNI 3,00 121,410 364,23  

42 Retentor Roda Danteira Veículo Linha 
Leve - GM Vectra Gasoli 

UNI 5,00 18,330 91,65  

43 Retentor Roda Traseira Veículo Linha 
Leve - GM Vectra Gasoli 

UNI 5,00 14,720 73,60  

44 Rolamento Correia Alternador Veículo 
Linha Leve - GM Vectra 

UNI 4,00 62,200 248,80  

45 Rolamento Correia Dentada Veículo 
Linha Leve - GM Vectra Gas 

UNI 4,00 107,580 430,32  

46 Rotor Veículo Linha Leve - GM Vectra 
Gasolina Ano 2005/2005 

UNI 4,00 41,170 164,68  

47 Sensor de Rotação Veículo Linha Leve - 
GM Vectra Gasolina An 

UNI 3,00 157,160 471,48  

48 Sensor Oxigênio Veículo Linha Leve - 
GM Vectra Gasolina Ano 

UNI 3,00 181,810 545,43  

49 Sensor Posição Borboleta Veículo Linha 
Leve - GM Vectra Gaso 

UNI 3,00 136,130 408,39  

50 Sensor Temperatura  Veículo Linha 
Leve - GM Vectra Gasolina 

UNI 3,00 41,470 124,41  

51 Servo Freio Veículo Linha Leve - GM 
Vectra Gasolina Ano 2005 

UNI 3,00 233,190 699,57  

52 Tambor de Freio Veículo Linha Leve - 
GM Vectra Gasolina Ano 

UNI 5,00 85,350 426,75  

53 Tampa do Carter Veículo Linha Leve - 
GM Vectra Gasolina Ano 

UNI 3,00 85,040 255,12  

54 Tampa do Distribuidor Veículo Linha 
Leve - GM Vectra Gasolin 

UNI 3,00 70,020 210,06  

55 Terminal de Direção Veículo Linha 
Leve - GM Vectra Gasolina 

UNI 5,00 58,300 291,50  

56 Valvula Termostática  Veículo Linha 
Leve - GM Vectra Gasolin 

UNI 4,00 66,710 266,84  

1 Aditivo Para Radiador Veículo Linha 
Leve - Ford Pampa Ambulâ 

UNI 3,00 23,400 70,20  
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2 Amortecedor da Tampa Traseira 
Veículo Linha Leve - Ford Pamp 

UNI 3,00 37,260 111,78  

3 Amortecedor Dianteiro - Par Veículo 
Linha Leve - Ford Pampa 

UNI 3,00 180,610 541,83  

4 Amortecedor Traseiro - Par Veículo 
Linha Leve - Ford Pampa A 

UNI 3,00 181,210 543,63  

5 Bandeja Suspenssão Veículo Linha Leve 
- Ford Pampa Ambulânci 

UNI 5,00 82,260 411,30  

6 Batente Amort. Diant. Veículo Linha 
Leve - Ford Pampa Ambulâ 

UNI 4,00 12,220 48,88  

7 Batente Amort. Tras. Veículo Linha 
Leve - Ford Pampa Ambulân 

UNI 4,00 11,620 46,48  

8 Bomba Dágua Veículo Linha Leve - 
Ford Pampa Ambulância e Bel 

UNI 3,00 105,210 315,63  

9 Bomba de Combustível Veículo Linha 
Leve - Ford Pampa Ambulân 

UNI 3,00 90,900 272,70  

10 Bucha de Bandeja Veículo Linha Leve - 
Ford Pampa Ambulância 

UNI 9,00 15,490 139,41  

11 Cabo Afogador Veículo Linha Leve - 
Ford Pampa Ambulância e B 

UNI 2,00 43,520 87,04  

12 Cabo de Acelerador Veículo Linha Leve 
- Ford Pampa Ambulânci 

UNI 3,00 29,510 88,53  

13 Cabo de Embreagem Veículo Linha 
Leve - Ford Pampa Ambulância 

UNI 3,00 26,820 80,46  

14 Cabo de Freio de Mão Veículo Linha 
Leve - Ford Pampa Ambulân 

UNI 3,00 43,210 129,63  

15 Cabo Puxador Capu Veículo Linha 
Leve - Ford Pampa Ambulância 

UNI 2,00 23,540 47,08  

16 Carter Motor Veículo Linha Leve - 
Ford Pampa Ambulância e Be 

UNI 3,00 87,330 261,99  

17 Cilindro de Roda Traseira Veículo 
Linha Leve - Ford Pampa Am 

UNI 3,00 37,850 113,55  

18 Cilindro Mestre Veículo Linha Leve - 
Ford Pampa Ambulância e 

UNI 3,00 94,770 284,31  

19 Coifa Homocinética  Veículo Linha 
Leve - Ford Pampa Ambulânc 

UNI 5,00 21,160 105,80  

20 Correias Ger/Alt. Veículo Linha Leve - 
Ford Pampa Ambulância 

UNI 2,00 16,690 33,38  

21 Coxim de Câmbio Veículo Linha Leve - 
Ford Pampa Ambulância e 

UNI 2,00 25,030 50,06  

22 Coxim de Motor Veículo Linha Leve - 
Ford Pampa Ambulância e 

UNI 3,00 25,630 76,89  

23 Cubo de Roda Dianteira Veículo Linha 
Leve - Ford Pampa Ambul 

UNI 3,00 67,950 203,85  
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24 Cubo de Roda Traseira Veículo Linha 
Leve - Ford Pampa Ambulâ 

UNI 3,00 88,520 265,56  

25 Disco de Embreagem Veículo Linha 
Leve - Ford Pampa Ambulânci 

UNI 2,00 117,730 235,46  

26 Disco de Freio Veículo Linha Leve - 
Ford Pampa Ambulância e 

UNI 5,00 51,260 256,30  

27 Extintor s/casco Veículo Linha Leve - 
Ford Pampa Ambulância 

UNI 3,00 39,940 119,82  

28 Flexivel de Freio Veículo Linha Leve - 
Ford Pampa Ambulância 

UNI 3,00 21,160 63,48  

29 Jogo de Lona de Freio Veículo Linha 
Leve - Ford Pampa Ambulâ 

UNI 3,00 21,160 63,48  

30 Jogo de Pastilha de Freio Veículo Linha 
Leve - Ford Pampa Am 

UNI 3,00 35,470 106,41  

31 Jogo de Velas Veículo Linha Leve - 
Ford Pampa Ambulância e B 

UNI 4,00 60,200 240,80  

32 Junta Carter Veículo Linha Leve - Ford 
Pampa Ambulância e Be 

UNI 2,00 15,490 30,98  

33 Junta Tampa de Valvula Veículo Linha 
Leve - Ford Pampa Ambul 

UNI 2,00 12,520 25,04  

34 Mangueira Combust. Lonada - P/Metro 
Veículo Linha Leve - For 

UNI 4,00 7,450 29,80  

35 Mangueira Inf. Radiador Veículo Linha 
Leve - Ford Pampa Ambu 

UNI 3,00 33,980 101,94  

36 Mangueira Sup. Radiador Veículo 
Linha Leve - Ford Pampa Ambu 

UNI 3,00 35,760 107,28  

37 Mola Suspensão Dianteira Par Veículo 
Linha Leve - Ford Pampa 

UNI 2,00 142,460 284,92  

38 Mola Suspensão Traseira Par Veículo 
Linha Leve - Ford Pampa 

UNI 2,00 148,720 297,44  

39 Pivo Suspenssão Veículo Linha Leve - 
Ford Pampa Ambulância e 

UNI 5,00 41,130 205,65  

40 Plator de Embreagem Veículo Linha 
Leve - Ford Pampa Ambulânc 

UNI 2,00 160,340 320,68  

41 Ponta Homocinética Veículo Linha Leve 
- Ford Pampa Ambulânci 

UNI 5,00 154,970 774,85  

42 Radiador de Àgua Veículo Linha Leve - 
Ford Pampa Ambulância 

UNI 3,00 143,060 429,18  

43 Regulador de Freio Veículo Linha Leve 
- Ford Pampa Ambulânci 

UNI 2,00 23,250 46,50  

44 Reparo Trambulador Veículo Linha 
Leve - Ford Pampa Ambulânci 

UNI 2,00 18,780 37,56  

45 Retentor Roda Dianteira Veículo Linha 
Leve - Ford Pampa Ambu 

UNI 5,00 13,120 65,60  
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46 Retentor Roda Traseira Veículo Linha 
Leve - Ford Pampa Ambul 

UNI 6,00 14,010 84,06  

47 Rolamentos de Embreagem Veículo 
Linha Leve - Ford Pampa Ambu 

UNI 3,00 56,930 170,79  

48 Rotor Veículo Linha Leve - Ford Pampa 
Ambulância e Belina 

UNI 2,00 22,350 44,70  

49 Servo Freio Veículo Linha Leve - Ford 
Pampa Ambulância e Bel 

UNI 3,00 171,670 515,01  

50 Tambor de Freio Veículo Linha Leve - 
Ford Pampa Ambulância e 

UNI 5,00 83,150 415,75  

51 Tampa do Carter Veículo Linha Leve - 
Ford Pampa Ambulância e 

UNI 3,00 56,330 168,99  

52 Terminal de Direção Veículo Linha 
Leve - Ford Pampa Ambulânc 

UNI 5,00 39,940 199,70  

53 Valvula Termostática  Veículo Linha 
Leve - Ford Pampa Ambulâ 

UNI 3,00 42,620 127,86  

1 Alavanca Câmbio Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 

UNI 4,00 81,590 326,36  

2 Alavanca Freio Mão Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburador 

UNI 4,00 62,960 251,84  

3 Amortecedor da Tampa Traseira 
Veículo Linha Leve - VW Kombi 

UNI 7,00 49,970 349,79  

4 Amortecedor de Direção Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carbura 

UNI 4,00 49,130 196,52  

5 Amortecedor Dianteiro - Par Veículo 
Linha Leve - VW Kombi Ca 

UNI 5,00 123,920 619,60  

6 Amortecedor Traseiro - Par Veículo 
Linha Leve - VW Kombi Car 

UNI 5,00 125,080 625,40  

7 Anel sincronizado Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador a 

UNI 10,00 36,700 367,00  

8 Avanço Distribuidor Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburador 

UNI 3,00 59,010 177,03  

9 Balanceiros Veículo Linha Leve - VW 
Kombi Carburador ano 199 

UNI 3,00 24,280 72,84  

10 Barra de Torção Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 

UNI 5,00 106,440 532,20  

11 Barra Direção Central Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburad 

UNI 5,00 107,850 539,25  

12 Barra Direção LD Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador an 

UNI 5,00 92,890 464,45  

13 Barra Direção LE Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador an 

UNI 5,00 92,240 461,20  

14 Batente Amort. Diant. Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburad 

UNI 9,00 13,270 119,43  
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS: «Número_Licitação»/2014 – ATA SRP Nº 
328/2014  

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

7 

15 Batente Amort. Tras. Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburado 

UNI 9,00 17,220 154,98  

16 Bengala Escape Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 

UNI 5,00 77,920 389,60  

17 Bielas Veículo Linha Leve - VW Kombi 
Carburador ano 1990/199 

UNI 5,00 76,510 382,55  

18 Bobina Ignição  Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 

UNI 5,00 92,320 461,60  

19 Bóia do Tanque de Combustível Veículo 
Linha Leve - VW Kombi 

UNI 4,00 64,090 256,36  

20 Bomba de Combustível  Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburad 

UNI 5,00 65,790 328,95  

21 Bomba de Óleo Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 1 

UNI 3,00 105,600 316,80  

22 Braço do Limpador Parabrisa Veículo 
Linha Leve - VW Kombi Ca 

UNI 5,00 29,370 146,85  

23 Braço Oscilante Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 

UNI 5,00 117,730 588,65  

24 Bucha de Biela Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 

UNI 9,00 13,550 121,95  

25 Cabeçote do Motor Veículo Linha Leve 
- VW Kombi Carburador a 

UNI 5,00 282,330 1.411,65  

26 Cabo de Acelerador Veículo Linha Leve 
- VW Kombi Carburador 

UNI 6,00 10,160 60,96  

27 Cabo de Embreagem Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburador a 

UNI 5,00 19,760 98,80  

28 Cabo de Freio de Mão Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburado 

UNI 9,00 22,020 198,18  

29 Cabo de Velocimetro Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburador 

UNI 4,00 18,070 72,28  

30 Caixa de Direção Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador an 

UNI 4,00 518,080 2.072,32  

31 Cano Mestre Veículo Linha Leve - VW 
Kombi Carburador ano 199 

UNI 3,00 18,350 55,05  

32 Capa de Tucho Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 1 

UNI 9,00 8,470 76,23  

33 Carcaça do Motor Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador an 

UNI 2,00 1.254,97
0 

2.509,94  

34 Chave de Luz Veículo Linha Leve - VW 
Kombi Carburador ano 19 

UNI 4,00 62,400 249,60  

35 Chave de Roda Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 1 

UNI 4,00 17,790 71,16  

36 Chave de Seta Veículo Linha Leve - VW 
Kombi Carburador ano 1 

UNI 4,00 105,310 421,24  
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37 Cilindro de Roda Traseira Veículo 
Linha Leve - VW Kombi Carb 

UNI 9,00 28,230 254,07  

38 Cilindro Ignição Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador an 

UNI 3,00 33,880 101,64  

39 Cilindro Mestre Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 

UNI 4,00 89,500 358,00  

40 Coifa Homocinética  Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburador 

UNI 13,00 16,660 216,58  

41 Cola Silicone Veículo Linha Leve - VW 
Kombi Carburador ano 1 

UNI 6,00 13,550 81,30  

42 Comando valvula Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 

UNI 3,00 172,220 516,66  

43 Coroa e Pinhão Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 

UNI 3,00 515,540 1.546,62  

44 Correias Ger/Alt. Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador a 

UNI 6,00 15,530 93,18  

45 Coxim de Câmbio Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 

UNI 6,00 22,020 132,12  

46 Coxim de Motor Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 

UNI 9,00 18,070 162,63  

47 Cruzeta Veículo Linha Leve - VW 
Kombi Carburador ano 1990/19 

UNI 7,00 54,210 379,47  

48 Disco de Embreagem Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburador 

UNI 4,00 115,470 461,88  

49 Disco de Freio - Cada Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburad 

UNI 9,00 69,450 625,05  

50 Eixo Dianteiro Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 

UNI 4,00 662,920 2.651,68  

51 Embuch. da Susp. Dianteira Veículo 
Linha Leve - VW Kombi Car 

UNI 6,00 231,800 1.390,80  

52 Engrenagem do Câmbio 1A Marcha 
Veículo Linha Leve - VW Kombi 

UNI 3,00 136,090 408,27  

53 Engrenagem do Câmbio 2A Marcha 
Veículo Linha Leve - VW Kombi 

UNI 3,00 132,980 398,94  

54 Engrenagem do Câmbio 3A Marcha 
Veículo Linha Leve - VW Kombi 

UNI 3,00 157,260 471,78  

55 Engrenagem do Câmbio 4A Marcha 
Veículo Linha Leve - VW Kombi 

UNI 3,00 156,420 469,26  

56 Engrenagem do Câmbio Ré Veículo 
Linha Leve - VW Kombi Carbur 

UNI 3,00 52,790 158,37  

57 Engrenagem do Comando Veículo 
Linha Leve - VW Kombi Carburad 

UNI 3,00 71,430 214,29  

58 Engrenagem do Virabrequim Veículo 
Linha Leve - VW Kombi Carb 

UNI 3,00 74,820 224,46  
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59 Espelho Retrovisor Externo Veículo 
Linha Leve - VW Kombi Car 

UNI 5,00 33,880 169,40  

60 Estabilizador Voltagem Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carbura 

UNI 4,00 136,650 546,60  

61 Extintor Sem Casco Veículo Linha Leve 
- VW Kombi Carburador 

UNI 6,00 38,960 233,76  

62 Farol Veículo Linha Leve - VW Kombi 
Carburador ano 1990/1990 

UNI 5,00 53,080 265,40  

63 Feixe de Molas Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 

UNI 7,00 135,240 946,68  

64 Filtro Combustível  Veículo Linha Leve 
- VW Kombi Carburador 

UNI 6,00 15,810 94,86  

65 Filtro de Ar Veículo Linha Leve - VW 
Kombi Carburador ano 19 

UNI 7,00 32,190 225,33  

66 Flexivel de Freio Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador a 

UNI 9,00 16,370 147,33  

67 Flexivel Embreagem Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburador 

UNI 4,00 17,220 68,88  

68 Garfo 1a E 2a Veículo Linha Leve - VW 
Kombi Carburador ano 1 

UNI 3,00 54,780 164,34  

69 Garfo 3a E 4a Veículo Linha Leve - VW 
Kombi Carburador ano 1 

UNI 3,00 60,420 181,26  

70 Garfo Ré Veículo Linha Leve - VW 
Kombi Carburador ano 1990/1 

UNI 3,00 38,390 115,17  

71 Garfo Trambulador Veículo Linha Leve 
- VW Kombi Carburador a 

UNI 3,00 56,470 169,41  

72 Guia de Valvula Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 

UNI 9,00 14,970 134,73  

73 Haste do Patim Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 

UNI 5,00 22,590 112,95  

74 Interruptor da Ré Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador a 

UNI 4,00 20,330 81,32  

75 Interruptor de Freio Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburado 

UNI 4,00 21,450 85,80  

76 Interruptor de Óleo Veículo Linha Leve 
- VW Kombi Carburador 

UNI 4,00 15,810 63,24  

77 Jogo de Bronzina de Biela Veículo 
Linha Leve - VW Kombi Carb 

UNI 3,00 33,600 100,80  

78 Jogo de Bronzina de Comando Veículo 
Linha Leve - VW Kombi Ca 

UNI 3,00 36,420 109,26  

79 Jogo de Bronzina de Mancal Veículo 
Linha Leve - VW Kombi Car 

UNI 3,00 62,400 187,20  

80 Jogo de Cabo de Vela  Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburad 

UNI 5,00 64,370 321,85  
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81 Jogo de Junta Motor Completo Veículo 
Linha Leve - VW Kombi C 

UNI 3,00 37,270 111,81  

82 Jogo de kits do Motor Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburad 

UNI 3,00 330,330 990,99  

83 Jogo de Lona de Freio Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburad 

UNI 8,00 21,180 169,44  

84 Jogo de Pastilha de Freio Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carb 

UNI 8,00 26,820 214,56  

85 Jogo de Velas  Veículo Linha Leve - VW 
Kombi Carburador ano 

UNI 6,00 54,210 325,26  

86 Junta Tampa de Valvula Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carbura 

UNI 6,00 8,750 52,50  

87 Kits de Embreagem Veículo Linha Leve 
- VW Kombi Carburador a 

UNI 5,00 239,420 1.197,10  

88 Lâmpada Freio Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 1 

UNI 11,00 3,670 40,37  

89 Lâmpada Pisca Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 1 

UNI 11,00 3,670 40,37  

90 Lanterna Dianteira Veículo Linha Leve 
- VW Kombi Carburador 

UNI 5,00 21,180 105,90  

91 Lanterna Traseira Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador a 

UNI 5,00 31,060 155,30  

92 Luva Cruzeta Veículo Linha Leve - VW 
Kombi Carburador ano 19 

UNI 7,00 100,790 705,53  

93 Macaco Veículo Linha Leve - VW 
Kombi Carburador ano 1990/199 

UNI 3,00 71,150 213,45  

94 Maçaneta Ext. Porta Central Preta 
Veículo Linha Leve - VW Ko 

UNI 6,00 32,470 194,82  

95 Maçaneta Ext. Porta Diant. Preta 
C/Chave Veículo Linha Leve 

UNI 6,00 33,600 201,60  

96 Maçaneta Interna Porta Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carbura 

UNI 5,00 27,670 138,35  

97 Manga de Eixo Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 1 

UNI 7,00 277,820 1.944,74  

98 Mangueira Combust . Lonada - P/ 
Metro Veículo Linha Leve . V 

UNI 11,00 7,060 77,66  

99 Maquiná Vidro de Porta Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carbura 

UNI 5,00 48,000 240,00  

100 Palheta Limpador P/brisa Par. Veículo 
Linha Leve - VW Kombi 

UNI 4,00 38,680 154,72  

101 Parabrisa Veículo Linha Leve - VW 
Kombi Carburador ano 1990/ 

UNI 2,00 256,070 512,14  

102 Patim de Freio Traseiro Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carbur 

UNI 9,00 41,220 370,98   
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103 Pinça de Freio Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 

UNI 5,00 219,370 1.096,85  

104 Pino Central Veículo Linha Leve - VW 
Kombi Carburador ano 19 

UNI 6,00 68,330 409,98  

105 Pivo Suspenssão Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 

UNI 11,00 63,250 695,75  

106 Plator de Embreagem Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburador 

UNI 4,00 123,090 492,36  

107 Polia Virabrequim Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador a 

UNI 3,00 66,070 198,21  

108 Ponta Homocinética  Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburador 

UNI 11,00 123,660 1.360,26  

109 Regulador de Freio C/Parafuso Veículo 
Linha Leve - VW Kombi 

UNI 9,00 15,530 139,77  

110 Retentor Roda Dianteira Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carbur 

UNI 9,00 14,120 127,08  

111 Retentor Roda Traseira Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carbura 

UNI 9,00 14,400 129,60  

112 Retentores do Motor Tras. Virabrequim 
Veículo Linha Leve - V 

UNI 6,00 27,950 167,70  

113 Rolamento Correia Alternador Veículo 
Linha Leve - VW Kombi C 

UNI 5,00 50,820 254,10  

114 Rolamento Duplo Pinhão Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carbura 

UNI 4,00 163,750 655,00  

115 Rolamento Lateral Coroa Grande 
Veículo Linha Leve - VW Kombi 

UNI 4,00 76,510 306,04  

116 Rolamento Piloto Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador an 

UNI 4,00 44,610 178,44  

117 Rolamento Roda Dianteira Externa 
Veículo Linha Leve - VW Kom 

UNI 7,00 25,690 179,83  

118 Rolamento Roda Dianteira Interna 
Veículo Linha Leve - VW Kom 

UNI 7,00 27,950 195,65  

119 Rolamento Roda Traseira Com Esféra 
Veículo Linha Leve - VW K 

UNI 7,00 57,880 405,16  

120 Rolamento Roda Traseira Com Rolete 
Veículo Linha Leve - VW K 

UNI 7,00 64,370 450,59  

121 Rolamentos de Embreagem Veículo 
Linha Leve - VW Kombi Carbur 

UNI 4,00 46,020 184,08  

122 Rotor Veículo Linha Leve - VW Kombi 
Carburador ano 1990/1990 

UNI 5,00 23,150 115,75  

123 Servo Freio Veículo Linha Leve - VW 
Kombi Carburador ano 199 

UNI 4,00 151,330 605,32  

124 Silencioso  Veículo Linha Leve - VW 
Kombi Carburador ano 199 

UNI 5,00 135,520 677,60  
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125 Tambor de Freio - Cada Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carbura 

UNI 7,00 70,870 496,09  

126 Tampa do Carter Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 

UNI 3,00 40,660 121,98  

127 Tampa do Distribuidor Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburad 

UNI 4,00 37,840 151,36  

128 Tampa do Tanque Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador ano 

UNI 3,00 24,000 72,00  

129 Tampa do Trambulador Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburado 

UNI 3,00 77,920 233,76  

130 Tanque de Combustível Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburad 

UNI 3,00 194,530 583,59  

131 Terminal de Direção Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburador 

UNI 8,00 37,550 300,40  

132 Trava Cubo Dianteiro Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburado 

UNI 10,00 2,820 28,20  

133 Tubo de Admissão Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador an 

UNI 2,00 63,250 126,50  

134 Tucho Jogo Veículo Linha Leve - VW 
Kombi Carburador ano 1990 

UNI 3,00 92,600 277,80  

135 Valvula de Admissão Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburador 

UNI 9,00 31,910 287,19  

136 Valvula de Escape Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador a 

UNI 9,00 31,910 287,19  

1 Aditivo Para Radiador Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Insemina 

UNI 3,00 24,030 72,09  

2 Alavanca Câmbio Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação an 

UNI 1,00 43,920 43,92  

3 Alavanca Freio Mão Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Inseminação 

UNI 1,00 60,960 60,96  

4 Amortecedor Dianteiro - Par Veículo 
Linha Leve - Fiat Uno In 

UNI 2,00 278,080 556,16  

5 Amortecedor Traseiro - Par Veículo 
Linha Leve - Fiat Uno Ins 

UNI 2,00 269,070 538,14  

6 Barra Direção LD Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação a 

UNI 2,00 88,890 177,78  

7 Barra Direção LE Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação a 

UNI 2,00 87,990 175,98  

8 Batente Amort. Diant. Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Insemina 

UNI 4,00 21,020 84,08  

9 Batente Amort. Tras. Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Inseminaç 

UNI 6,00 19,220 115,32  

10 Bico Para Injeção Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação 

UNI 4,00 189,790 759,16   
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11 Bobina Ignição  Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação an 

UNI 2,00 173,870 347,74  

12 Bóia do Tanque de Combustível Veículo 
Linha Leve - Fiat Uno 

UNI 2,00 78,380 156,76  

13 Bomba Dágua Veículo Linha Leve - Fiat 
Uno Inseminação ano 20 

UNI 2,00 107,810 215,62  

14 Bomba de Combustível Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Inseminaç 

UNI 2,00 178,680 357,36  

15 Cabo Afogador Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação ano 

UNI 3,00 36,040 108,12  

16 Cabo de Acelerador Veículo Linha Leve 
- Fiat Uno Inseminação 

UNI 3,00 35,140 105,42  

17 Cabo de Embreagem Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Inseminação 

UNI 2,00 34,530 69,06  

18 Cabo de Freio de Mão Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Inseminaç 

UNI 2,00 42,050 84,10  

19 Cabo de Velocimetro Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Inseminaçã 

UNI 2,00 24,030 48,06  

20 Cabo Puxador Capu Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Inseminação 

UNI 2,00 20,420 40,84  

21 Carter Motor Veículo Linha Leve - Fiat 
Uno Inseminação ano 2 

UNI 2,00 90,690 181,38  

22 Cavalete da Água Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação a 

UNI 2,00 61,860 123,72  

23 Cebolão Radiador Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação a 

UNI 2,00 31,830 63,66  

24 Cilindro de Roda Traseira Veículo 
Linha Leve - Fiat Uno Inse 

UNI 2,00 32,430 64,86  

25 Cilindro Mestre Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação an 

UNI 4,00 105,110 420,44  

26 Coifa Homocinética  Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Inseminaçã 

UNI 2,00 17,120 34,24  

27 Correia Dentada Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação an 

UNI 2,00 38,440 76,88  

28 Correias Ger/Alt. Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação 

UNI 2,00 34,530 69,06  

29 Coxim de Câmbio Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação an 

UNI 2,00 44,140 88,28  

30 Coxim de Motor Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação ano 

UNI 3,00 37,540 112,62  

31 Cubo de Roda Dianteira Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Insemin 

UNI 4,00 84,080 336,32  

32 Cubo de Roda Traseira Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Insemina 

UNI 4,00 81,080 324,32  
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33 Disco de Freio Veículo Linha Leve - Fiat 
Uno Inseminação ano 

UNI 8,00 42,340 338,72  

34 Extintor S/casco Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação a 

UNI 2,00 72,680 145,36  

35 Filtro de Ar Veículo Linha Leve - Fiat 
Uno Inseminação ano 2 

UNI 2,00 21,620 43,24  

36 Filtro de Combustível Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Insemina 

UNI 2,00 18,320 36,64  

37 Filtro Óleo Veículo Linha Leve - Fiat 
Uno Inseminação ano 20 

UNI 2,00 17,720 35,44  

38 Flexivel de Freio Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação 

UNI 2,00 20,120 40,24  

39 Interruptor da Ré Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação 

UNI 2,00 22,820 45,64  

40 Interruptor de Freio Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Inseminaç 

UNI 2,00 19,520 39,04  

41 Interruptor de Óleo Veículo Linha Leve 
- Fiat Uno Inseminaçã 

UNI 2,00 17,720 35,44  

42 Jogo de Cabo de Vela Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Inseminaç 

UNI 2,00 94,300 188,60  

43 Jogo de Lona de Freio Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Insemina 

UNI 3,00 20,120 60,36  

44 Jogo de Pastilha de Freio Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Inse 

UNI 3,00 36,940 110,82  

45 Jogo de Reparo TBI Veículo Linha Leve 
- Fiat Uno Inseminação 

UNI 2,00 33,330 66,66  

46 Jogo de Velas Veículo Linha Leve - Fiat 
Uno Inseminação ano 

UNI 3,00 53,150 159,45  

47 Junta Carter Veículo Linha Leve - Fiat 
Uno Inseminação ano 2 

UNI 2,00 17,720 35,44  

48 Mangueira Ar Quente Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Inseminaçã 

UNI 3,00 34,230 102,69  

49 Mangueira Combust. Lonada - P/Metro 
Veículo Linha Leve - Fia 

UNI 4,00 7,500 30,00  

50 Mangueira Inf. Radiador Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Insemi 

UNI 2,00 29,130 58,26  

51 Mangueira Sup. Radiador Veículo 
Linha Leve - Fiat Uno Insemi 

UNI 2,00 28,530 57,06  

52 Mola Susp. Diant. Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação 

UNI 4,00 78,380 313,52  

53 Mola Susp. Tras. Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação a 

UNI 4,00 84,390 337,56  

54 Motor de Passo Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação ano 

UNI 2,00 131,230 262,46  
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55 Palheta Limpador P/brisa Par. Veículo 
Linha Leve - Fiat Uno 

UNI 2,00 42,640 85,28  

56 Patim de Freio Traseiro Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Insemi 

UNI 4,00 70,270 281,08  

57 Pivo Suspensão Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação ano 

UNI 4,00 43,850 175,40  

58 Ponta Homocinética Veículo Linha Leve 
- Fiat Uno Inseminação 

UNI 3,00 145,040 435,12  

59 Pré Filtro Veículo Linha Leve - Fiat 
Uno Inseminação ano 200 

UNI 3,00 25,830 77,49  

60 Radiador de Àgua Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação a 

UNI 2,00 167,860 335,72  

61 Regulador de Freio Veículo Linha Leve 
- Fiat Uno Inseminação 

UNI 6,00 38,140 228,84  

62 Regulador de Pressão Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Inseminaç 

UNI 3,00 121,920 365,76  

63 Reparo Trambulador Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Inseminação 

UNI 4,00 39,940 159,76  

64 Retentor Roda Dianteira Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Insemi 

UNI 4,00 17,720 70,88  

65 Retentor Roda Traseira Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Insemin 

UNI 4,00 20,420 81,68  

66 Rolamento Correia Alternador Veículo 
Linha Leve - Fiat Uno I 

UNI 2,00 55,560 111,12  

67 Rolamento Correia Dentada Veículo 
Linha Leve - Fiat Uno Inse 

UNI 2,00 63,670 127,34  

68 Rotor Veículo Linha Leve - Fiat Uno 
Inseminação ano 2002/200 

UNI 2,00 27,320 54,64  

69 Sensor de Rotação Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação 

UNI 2,00 128,530 257,06  

70 Sensor Oxigênio Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação an 

UNI 2,00 173,270 346,54  

71 Sensor Posição Borboleta Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Insem 

UNI 2,00 145,340 290,68  

72 Sensor Temperatura  Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Inseminaçã 

UNI 2,00 41,740 83,48  

73 Servo Freio Veículo Linha Leve - Fiat 
Uno Inseminação ano 20 

UNI 2,00 185,880 371,76  

74 Silencioso  Veículo Linha Leve - Fiat 
Uno Inseminação ano 20 

UNI 2,00 136,330 272,66  

75 Tambor de Freio Veículo Linha Leve - 
Fiat Uno Inseminação an 

UNI 4,00 52,550 210,20  

76 Tampa do Óleo Motor Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Inseminaçã 

UNI 2,00 15,610 31,22  
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77 Tampa do Distribuidor Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Insemina 

UNI 3,00 39,640 118,92  

78 Terminal de Direção Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Inseminaçã 

UNI 4,00 42,340 169,36  

79 Valvula Distribuidora de Freio Veículo 
Linha Leve - Fiat Uno 

UNI 2,00 99,100 198,20  

80 Valvula Termostática  Veículo Linha 
Leve - Fiat Uno Insemina 

UNI 2,00 58,860 117,72  

1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA POR 
HORA DE FUNILARIA 

HRS 300,0
0 

99,860 29.958,0
0 

 

2 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA POR 
HORA DE INST. REPAROS 
PARABRISAS/ 

HRS 90,00 103,002 9.270,20  

3 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA POR 
HORA DE PINTURA 

HRS 300,0
0 

105,230 31.569,0
0 

 

4 SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA/MECANICA/VEICULOS 
LEVES 

HRS 320,0
0 

105,390 33.724,8
0 

 

5 Colocação de borrachas e canaletas em 
veículos leves e utili 

HRS 130,0
0 

80,600 10.478,0
0 

 

1 SERV. MÃO DE OBRA DE 
INSTALÇÃO E MANUT.DE 
ESCAPAMENTOS EM VE 

HRS 180,0
0 

91,660 16.498,8
0 

 

1 .LANTERNA DIANT L.D. GOL GII 
95/... 

PC 5,00 41,100 205,50  

2 .LANTERNA DIANT L.E. GOL GII 95 PC 5,00 41,040 205,20  
3 .LANTERNA DIANT. DIR. (CRISTAL) 

SPRINTER 97/... 
PC 4,00 51,680 206,72  

4 .LANTERNA DIANT. ESQ. 
(CRISTAL) SPRINTER 97 

PC 4,00 51,680 206,72  

5 .LANTERNA DIANT.CRIST.GOL 
87/90 L.D.MOD.A - PC 

PC 4,00 35,870 143,48  

6 .LANTERNA DIANT.CRIST.GOL 
87/90 L.D.MOD.C - PC 

PC 4,00 35,870 143,48  

7 .LANTERNA DIANT.UNO/PREMIO 
AMBAR 85/91 LD - PC 

PC 2,00 36,480 72,96  

8 .LANTERNA DIANT.UNO/PREMIO 
AMBAR 85/91 LE - PC 

PC 2,00 36,480 72,96  

9 .LANTERNA DIANTEIRA KOMBI 
CLIPPER AMBAR L.DIREITO 

PC 20,00 23,710 474,20  

10 .LANTERNA DIANTEIRA KOMBI 
CLIPPER AMBAR L.ESQUERDO 

PC 20,00 23,710 474,20  

11 .LANTERNA DIANTEIRA ESQ.  
MONZA 88/90 (CRISTAL) 

PC 4,00 27,360 109,44  
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12 .LANTERNA DIANTEIRA ESQ. 
SCANIA 113 

UN 4,00 47,120 188,48  

13 .LANTERNA DIANTEIRA ESQ. 
VECTRA 97 

PC 2,00 62,310 124,62  

14 .LANTERNA DIANTEIRA 
UNO/PREM/ELBA L.D 91/ - PC 

PC 2,00 27,060 54,12  

15 .LANTERNA DIANTEIRA 
UNO/PREM/ELBA L.E 91> - PC 

PC 2,00 27,060 54,12  

16 .LANTERNA TRAS.CORSA 5 PTS 
2000/..L.D FM - PC 

PC 2,00 104,870 209,74  

17 .LANTERNA TRAS.CORSA 5 PTS 
2000/..L.E FM - PC 

PC 2,00 104,870 209,74  

18 .LANTERNA 
TRAS.SAVEIRO/PARATI 87/95 TRI.D 
- PC 

PC 8,00 86,020 688,16  

19 .LANTERNA 
TRAS.SAVEIRO/PARATI 87/95 TRI.E 
- PC 

PC 8,00 86,020 688,16  

20 .LANTERNA TRASEIRA KOMBI 
CLIPER 

PC 20,00 37,090 741,80  

21 .LANTERNA TRASEIRA  MB .../84 PC 8,00 57,750 462,00  
22 .LANTERNA TRASEIRA DIR. 

FIESTA 02/... 
UN 8,00 238,620 1.908,96  

23 .LANTERNA TRASEIRA DIR. 
MONTANA 12/... 

UN 3,00 202,140 606,42  

24 .LANTERNA TRASEIRA DIR. 
PAMPA/F-1000 89/93 

PC 6,00 68,090 408,54  

25 .LANTERNA TRASEIRA ESQ. 
CORSA 94/00 2 PTS. 

PC 4,00 82,070 328,28  

26 .LANTERNA TRASEIRA ESQ. 
COURIER 

PC 4,00 241,650 966,60  

27 .LANTERNA TRASEIRA ESQ. 
FIESTA HATCH 04 

PC 8,00 308,520 2.468,16  

28 .LANTERNA TRASEIRA ESQ. 
PAMPA/F-1000 89/93 

PC 4,00 71,430 285,72  

29 .LANTERNA TRASEIRA ESQ. 
PARATI/SAVEIRO 87/97 

PC 4,00 71,430 285,72  

30 .LANTERNA TRASEIRA L. DIR. 
CORSA 94/99 

PC 2,00 68,690 137,38  

31 .LANTERNA TRASEIRA L. ESQ.  
MONTANA 04 

PC 3,00 101,830 305,49  

32 .LANTERNA TRASEIRA L.DIR. 
KADET 

PC 3,00 79,030 237,09  

33 .LANTERNA TRASEIRA 
L.ESQ.KADET 

PC 3,00 79,030 237,09  
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34 .FAROL FUSCA/KOMBI 77/... C/ARO 
INT. 

PÇ 3,00 55,010 165,03  

35 .FAROL SCANIA 112/142/113/143H PÇ 8,00 77,510 620,08  
36 .FAROL BI-IODO A/C/D-20/40 

93/...DIREITO - PC 
PÇ 2,00 196,060 392,12  

37 .FAROL BI-IODO A/C/D-20/40 
93/...ESQUERDO - PC 

PÇ 2,00 196,060 392,12  

38 .FAROL BI-IODO CORSA 94/99 TDS 
L.DIR - PC 

PÇ 4,00 156,550 626,20  

39 .FAROL BI-IODO CORSA 94/99 TDS 
L.ESQ - PC 

PÇ 4,00 156,550 626,20  

40 .FAROL BI-IODO 
DIR.CORCEL/BELINA/DELREY/PA
MPA II 85/92 

PÇ 2,00 174,780 349,56  

41 .FAROL BI-IODO 
DIR.CORSA/MONTANA 02/07 

PÇ 2,00 285,730 571,46  

42 .FAROL BI-IODO DIR. FIESTA 08/10 PÇ 3,00 299,400 898,20  
43 .FAROL BI-IODO DIR. GOL GTI 95/... PÇ 3,00 310,050 930,15  
44 .FAROL BI-IODO DIR. 

GOL/PARATI/SAVEIRO GIII 
PÇ 2,00 281,170 562,34  

45 .FAROL BI-IODO DIR.VECTRA 00/... PÇ 3,00 319,170 957,51  
46 .FAROL BI-IODO DIR. ELETRICO 

C4 PALLAS 07/... 
PÇ 3,00 820,710 2.462,13  

47 .FAROL BI-IODO ESQ. 
CORCEL/PAMPA/BELINA 85/... 

PÇ 2,00 171,140 342,28  

48 .FAROL BI-IODO ESQ. CORSA 00/.. 
(CARCACA CINZA) 

PÇ 2,00 164,750 329,50  

49 .FAROL BI-IODO ESQ. CORSA 01/... 
(CARC. CINZA) 

UN 2,00 164,750 329,50  

50 .FAROL BI-IODO ESQ. 
CORSA/MONTANA 02/07 

PÇ 2,00 247,740 495,48  

51 .FAROL BI-IODO ESQ. FIESTA 08/... PÇ 8,00 293,330 2.346,64  
52 .FAROL BI-IODO ESQ. GOL GTI 

95/... 
PÇ 4,00 272,050 1.088,20  

53 .FAROL BI-IODO ESQ. 
GOL/PAR/SAV. GIII 99/... 

PÇ 4,00 329,810 1.319,24  

54 .FAROL BI-IODO ESQ. C/ AUXILIAR 
SPRINTER 95/02 

PÇ 4,00 279,650 1.118,60  

55 .FAROL BI-IODO 
GOL/PARATI/SAV.G-III L.E - PC 

PÇ 12,00 348,040 4.176,48  

56 .FAROL BI-IODO L. DIR DEL 
REY/PAMPA 85/.. 

PÇ 4,00 162,620 650,48  

57 .FAROL BI-IODO L. DIR. CORSA 
01/.. 

PÇ 2,00 174,780 349,56   
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58 .FAROL BI-IODO L. DIR.GOL 95/99 
CARC. PRETA MASC. CROMADA 

PÇ 2,00 159,580 319,16  

59 .FAROL BI-IODO L. DIR. 
S/AUX.MONZA 91/96 

PÇ 2,00 186,940 373,88  

60 .FAROL BI-IODO L. ESQ DEL 
REY/PAMPA 85/.. 

PÇ 2,00 171,740 343,48  

61 .FAROL BI-IODO L. ESQ.GOL/PAR 
GII 

UN 2,00 188,460 376,92  

62 .FAROL BI-IODO L. ESQ. SCANIA S4 UN 2,00 95,750 191,50  
63 .FAROL BI-IODO L. ESQ. S/AUX. 

MONZA 91/96 
PÇ 2,00 180,860 361,72  

64 .FAROL BI-IODO L.DIR. MONZA 
91/.. 

PÇ 2,00 196,060 392,12  

65 .FAROL BI-IODO L.ESQ. MONZA 
91/.. 

PÇ 2,00 196,060 392,12  

66 .FAROL BI-IODO 
MONTANA/CORSA SS/ 03/...LD - PC 

PÇ 3,00 310,050 930,15  

67 .FAROL BI-IODO 
MONTANA/CORSA SS/ 03/...LE - PC 

PÇ 3,00 310,050 930,15  

68 .FAROL DUPLO ESQ/DIR. F-
1000/4000 .../92 

PÇ 3,00 161,110 483,33  

69 .FAROL MILHA NINO REDONDO PÇ 3,00 56,240 168,72  
70 .FAROL RETANGULAR TRATOR 

235/265 
PÇ 2,00 63,220 126,44  

1 .GUARNICAO P/BRISA MONZA 91/.. 
S/ FRISO 

UNID 5,00 66,770 333,85  

2 .GUARNICAO P/BRISA (FORD) 
FIESTA NOVO 10/.. 

UNID 4,00 78,500 314,00  

3 .GUARNICAO P/BRISA A/C/D-20/40  
(LISA) - PC 

UNID 3,00 89,160 267,48  

4 .GUARNICAO P/BRISA CAM.VW 
6.90/7.90/11130 - PC 

UNID 3,00 75,790 227,37  

5 .GUARNICAO P/BRISA FUSCA 
C/FRISO - PC 

UNID 3,00 58,650 175,95  

6 .GUARNICAO PARA-BRISA C.ALTA 
MB 1113/1313 - PC 

UNID 3,00 74,440 223,32  

7 .GUARNICAO PARABRISA CORSA UNID 3,00 78,050 234,15  
8 .GUARNICAO PARABRISA F 

1000/4000 72/92 
UNID 2,00 89,330 178,66  

9 .GUARNICAO PARABRISA 
GOL/PAR. GII (SUP) 

UNID 3,00 63,160 189,48  

10 .GUARNICAO PARABRISA 
GOL/PARATI/VOYAGE 

UNID 3,00 72,180 216,54  

11 .GUARNICAO PARABRISA 
KADETT/IPANEMA 

UNID 3,00 73,090 219,27  
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12 .GUARNICAO PORTA C/ ABA 
CINZA 

mt 90,00 78,950 7.105,50  

13 .GUARNICAO PORTA C/ABA 
VW/GM/FORD/FIAT 

mt 90,00 94,740 8.526,60  

14 .GUARNICAO PORTA DIANT 
KOMBI 98/09 

UNID 10,00 72,180 721,80  

15 .GUARNICAO PORTA DIANTEIRA 
KOMBI 

UNID 10,00 81,210 812,10  

16 .GUARNICAO PORTA DIANTEIRA 
KOMBI CLIPPER 

UNID 10,00 81,210 812,10  

17 .GUARNICAO PORTA GOL 
95/...C/ABA CZ ESCUR - PC 

UNID 2,00 85,720 171,44  

18 .GUARNICAO PORTA MALA 
(PERFIL ALTO) GOL/VOY/PAR 

mt 30,00 54,140 1.624,20  

19 .GUARNICAO PORTA MALAS 
GM/FORD/VW/(BAIXA) - PC 

mt 40,00 54,140 2.165,60  

20 .GUARNICAO PORTA MEIO 
(CORRER) KOMBI 97/... 

UNID 20,00 81,210 1.624,20  

21 .GUARNICAO PORTA 
MONZA/KADETT/OMEGA/CORSA - 
PC 

UNID 3,00 81,210 243,63  

22 .GUARNICAO PORTAS D-20/UNO 
S/ABA PVC - PC 

UNID 2,00 85,720 171,44  

23 .GUARNICAO PORTAS FUSCA - JG UNID 2,00 64,060 128,12  
24 .GUARNICAO PORTAS MB 

1113/1313/1513 ../90 - JG 
UNID 3,00 78,950 236,85  

25 .GUARNICAO PORTAS MB 
709/710/1214/14/1618 - JG 

UNID 3,00 83,460 250,38  

26 .GUARNICAO PORTAS VW SEDAM 
.../77 (S/ABA) - PC 

UNID 2,00 73,540 147,08  

27 .GUARNICAO TAMPA MOTOR 
KOMBI 98/... - PC 

UNID 3,00 68,570 205,71  

28 .GUARNICAO VIDRO LATERAL 
BASCULANTE UNO 

UNID 3,00 84,820 254,46  

29 .GUARNICAO VIDRO LATERAL 
DIR/ESQ FIXO (VW) PARATI 2 
PORTAS 96/.. 

UNID 3,00 75,790 227,37  

30 .GUARNICAO VIGIA EXTERNA 
(GM) CORSA 3 PORTAS 

UNID 2,00 72,180 144,36  

31 .GUARNICAO VIGIA EXTERNO 
GOL 95/... 

UNID 3,00 81,210 243,63  

32 .GUARNICAO VIGIA GOL/PARATI 
.../94 - PC 

UNID 3,00 85,720 257,16  

33 .PARABRISA DEGRADE CORSA 
93/... C/SERIG. S/PASTILHA 

UN 2,00 351,900 703,80   
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34 .PARABRISA DEGRADE CORSA 
97/... C/ ANTENA 

UN 3,00 374,450 1.123,35  

35 .PARABRISA DEGRADE CORSA 
II/MONTANA 

UN 3,00 306,780 920,34  

36 .PARABRISA DEGRADE FIESTA 
03/... 

UN 2,00 383,480 766,96  

37 .PARABRISA DEGRADE FIESTA 
95/... 3/5 PORTAS C/SERIG. 

UN 2,00 406,040 812,08  

38 .PARABRISA DEGRADE FIESTA 
C/SERIG./PASTILHA/GUARNIC. 

UN 4,00 428,590 1.714,36  

39 .PARABRISA DEGRADE GOL/PAR. 
94/... 

UN 5,00 406,040 2.030,20  

40 .PARABRISA DEGRADE 
GOL/VOY/PAR/SAV. 73/93 

UN 2,00 383,480 766,96  

41 .PARABRISA DEGRADE 
KADETT/IPANEMA 92/... 

UN 3,00 410,550 1.231,65  

42 .PARABRISA DEGRADE KOMBI 
CLIPER 75/... 

UN 3,00 406,040 1.218,12  

43 .PARABRISA DEGRADE MERCEDES 
BENZ CAB. ALTA 1313/2013 70/... 

UN 3,00 333,850 1.001,55  

44 .PARABRISA DEGRADE SPRINTER 
TETO ALTO 97/... 

UN 4,00 487,240 1.948,96  

45 .PARABRISA DEGRADE UNO 10/... UN 3,00 406,040 1.218,12  
46 .PARABRISA DEGRADE VECTRA 

05/... 4 PORTAS C/ SERG. MENOR 
PAST./EXTR. 

UN 2,00 518,820 1.037,64  

47 .PARABRISA DEGRADE C/ ANTENA 
VECTRA 99/... 

UN 2,00 518,820 1.037,64  

48 .PARABRISA INCOLOR CAMINHAO 
VOLKS 80/... 

UN 3,00 466,940 1.400,82  

49 .PARABRISA INCOLOR F-
1000/CAMINHAO 71/... 

UN 2,00 478,220 956,44  

50 .PARABRISA INCOLOR MERCEDES 
BENZ 912/709/1618 88/... 

UN 2,00 406,040 812,08  

51 .PARABRISA INCOLOR SCANIA 112-
H 80/... 

UN 3,00 500,780 1.502,34  

52 .PARABRISA VERDE FIESTA 
AMAZON 02/... 

UN 3,00 460,170 1.380,51  

53 .VIDRO INCOLOR JANELA FIXA 
DIREITA UNO 84/... 2 PORTAS 

UN 2,00 66,320 132,64  

54 .VIDRO INCOLOR JANELA FIXA 
ESQ. KOMBI 99/... 

UN 3,00 135,350 406,05  

55 .VIDRO INCOLOR JANELA MOVEL 
ESQUERDA KOMBI MEXICANA 
99/... 

UN 3,00 135,350 406,05   

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS: «Número_Licitação»/2014 – ATA SRP Nº 
328/2014  

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

22 

56 .VIDRO INCOLOR PORTA 
ESQUERDA GOL/PAR. 94/... 
C/FERRAGEM 

UN 2,00 146,620 293,24  

57 .VIDRO PORTA DIANTEIRA L. DIR. 
VECTRA 4 PORTAS 2006/.. 

UN 3,00 223,320 669,96  

58 .VIDRO PORTA DIANTEIRA L. ESQ. 
VECTRA 4 PORTAS 2006/.. 

UN 3,00 223,320 669,96  

59 .VIDRO VERDE FIXO TRAS. DIR. 
GOL 99/... 4 PTS. 

UN 3,00 153,390 460,17  

60 .VIDRO VERDE FIXO TRAS. ESQ. 
GOL 98/... 4 PTS. 

UN 3,00 153,390 460,17  

61 .VIDRO VERDE JANELA LAT. FIXA 
DIR. INTER. PARATI 96/... 

UN 3,00 218,810 656,43  

62 .VIDRO VERDE JANELA LAT. FIXA 
ESQ. INTER. PARATI 96/... 2 PTS. 

UN 3,00 218,810 656,43  

63 .VIDRO VERDE PORTA DIANT. 
ESQ. GOL 99/... 

UN 2,00 191,740 383,48  

64 .VIDRO VERDE PORTA DIANT. 
ESQ. VECTRA 93/... 4 PTS. 

UN 2,00 236,850 473,70  

65 .VIDRO VERDE PORTA DIANTEIRA 
DIR. GOL/PARATI GII 2 PTS. 

UN 3,00 618,080 1.854,24  

66 .VIDRO VERDE PORTA DIANTEIRA 
ESQ. GOL/PARATI GII 2 PTS. 

UN 3,00 175,950 527,85  

67 .VIDRO VERDE PORTA DIANTEIRA 
ESQ. UNO 2 PTS. 

UN 2,00 175,950 351,90  

68 .VIGIA INCOLOR ONIBUS GRAMINI 
MASCARELLO 

UN 8,00 455,660 3.645,28  

69 .VIGIA INCOLOR S/ DESEMB  GOL 
95/..  (GII) 

UN 4,00 227,830 911,32  

70 .VIGIA INTERICO SAVEIRO GV UN 4,00 218,810 875,24  
71 .VIGIA TERMICO CORSA C/SERIG. 

VERDE C/ BREAK LIGHT 4 PORTAS 
UN 2,00 250,390 500,78  

72 .VIGIA TERMICO UNO MILLE 88/... 
INCOLOR 

UN 3,00 263,920 791,76  

73 .VIGIA TERMICO VERDE GOL 93/... 
2 PORTAS 

UN 2,00 248,130 496,26  

74 .VIGIA TERMICO VERDE PARATI 
2/4 PTS. 94/... 

UN 3,00 286,480 859,44  

75 .VIGIA VERDE FIESTA HATCH 
AMAZON 

UN 8,00 293,250 2.346,00  

76 .VIDRO INCOLOR JANELA FIXA 
ESQ. UNO 84/... 2 PORTAS 

UN 2,00 151,140 302,28  

77 .VIDRO LATERAL (JANELA) L ESQ 
KOMBI 

UN 3,00 171,440 514,32  
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78 .GUARNICAO PORTAS GM PICK-
UP/CAMIN .../84 - PC 

UNID 2,00 94,740 189,48  

79 .VIDRO INCOLOR JANELA FIXA 
ESQ. KOMBI MEXICANA 99/... 

UN 3,00 175,950 527,85  

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

05.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

05.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 31125 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 33116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 33125 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.39.00.00. - 31116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.39.00.00. - 31125 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.39.00.00. - 33116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1497 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 3497 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1497 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.39.00.00. - 3497 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.001.08.244.0008.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.027.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.001.15.122.0017.2.034.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.001.15.122.0017.2.034.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
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12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 3000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 3510 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.39.00.00. - 3511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00. - 3511 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.30.00.00. - 3000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1515 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 3515 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1515 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.39.00.00. - 3515 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13.001.17.512.0006.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

13.001.17.512.0006.2.042.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14.001.20.601.0015.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

14.001.20.601.0015.2.044.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
Homologado em: 27 de novembro de 2014. 
 
Vigência: 12 meses. 
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Colorado (PR), 01 de dezembro de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 



Nova Esperança, Domingo, 
21 de Dezembro de 2014.

Nova Esperança: Edição nº 2730 / Colorado: Edição nº 1817

PÁGINA 

9www.oregionaljornal.com.br

LEI Nº 903/2014
Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE
Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a política municipal dos direitos da criança
e do adolescente e estabelece normas gerais para a sua adequada aplicação.
Art. 2º. A política de atendimento dos direitos da criança e do
adolescente no município de Itaguajé far-se-á através de um conjunto articulado de 
ações
governamentais e não governamentais, assegurando-se a proteção integral e a prio-
ridade
absoluta, conforme preconiza a Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente.
Parágrafo único. As ações a que se refere o caput deste artigo serão
implementadas através de:
I - Políticas sociais básicas de educação, saúde, esporte, cultura, lazer e
trabalho;
II - Serviços, programas e projetos de Assistência Social, para aqueles
que deles necessitem;
III - Serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial
às vítimas de negligência, maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;
IV - Proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da
criança e do adolescente;
Art. 3º. A política municipal de atendimento dos direitos da criança e do
adolescente será executada através do Sistema de Garantia de Direitos - SGD, com-
posto
pela seguinte estrutura:
I - Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA;
III - Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA;
IV - Conselhos Tutelares;
V - Entidades de Atendimento governamentais e não-governamentais;
VI - Serviços públicos no atendimento de crianças, adolescentes e
famílias.

CAPÍTULO I
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

Art. 4°. Fica mantida a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, espaço colegiado de caráter deliberativo, composta por delegados,
representantes das entidades ou movimentos da sociedade civil organizada diretamente
ligados à defesa ou ao atendimento dos direitos da criança e do adolescente, e do 
Poder
Executivo, devidamente credenciados, que se reunirão a cada dois anos, sob a coor-
denação
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, me-
diante
regimento próprio.
Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA poderá convocar a Conferência extraordinariamente, por 
decisão da
maioria de seus membros.
Art. 5º. A Conferência será convocada pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, em período determinado pelo 
Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, ou por iniciativa 
própria,
através de edital de convocação, publicado com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias,
no qual constará o Regulamento da Conferência.
§ 1°. Para a realização da Conferência, o Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente - CMDCA constituirá comissão organizadora paritária,
garantindo a participação de adolescentes.
§ 2°. Em caso de não-convocação por parte do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA dentro do prazo referido no caput 
deste
artigo, a iniciativa caberá a 1/3 (um terço) das entidades registradas no Conselho 
Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, que formarão comissão paritária 
para
organização e coordenação da Conferência.
§ 3º. Em qualquer caso, cabe ao Poder Público garantir as condições
técnicas e materiais para realização da Conferência.
Art. 6º. A convocação da Conferência deve ser amplamente divulgada
nos principais meios de comunicação de massa, bem como através de convocação 
oficial às
entidades, organizações e associações definidas no Regulamento da Conferência.
Art. 7º. Serão realizadas pré-conferências com o objetivo de discutir
propostas como etapa preliminar à Conferência.
§ 1º. A forma de convocação e estruturação das pré-conferências, a data,
o horário e os locais de sua realização serão definidos no edital de convocação da
Conferência, com a elaboração de um cronograma.
§ 2º. Deverão participar crianças e adolescentes, propiciando-se
metodologia apropriada à faixa etária para a realização dos trabalhos.
Art. 8º. Os delegados da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente representantes dos segmentos da sociedade civil serão credenciados 
com
antecedência, garantindo a participação dos representantes de cada segmento, com 
direito à
voz e voto, conforme dispor o Edital de Convocação e o Regulamento da Conferência.
Art. 9º. Os delegados do Poder Executivo na Conferência serão indicados
pelos gestores estaduais regionais e municipais de cada política setorial de atendi-
mento à
criança e ao adolescente, mediante ofício enviado ao Conselho Municipal dos Direitos 
da
Criança e do Adolescente - CMDCA no prazo de até 10 (dez) dias anteriores à rea-
lização
da Conferência, garantindo a participação dos representantes das políticas setoriais 
que
atuam direta ou indiretamente na defesa dos direitos da criança e do adolescente, com
direito a voz e voto.
Art. 10. Compete à Conferência:
I - aprovar o seu Regimento;
II - avaliar através de elaboração de diagnóstico, a realidade da criança e
do adolescente no Município;
III - fixar as diretrizes gerais da política municipal de atendimento à
criança e do adolescente no biênio subseqüente ao de sua realização;
IV - eleger os segmentos não governamentais titulares e suplentes
representantes da sociedade civil organizada no Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA;
V - eleger os representantes do município para as Conferências realizadas
com abrangência regional e/ou estadual;
VI - aprovar e dar publicidade às suas deliberações, através de resolução.
Art. 11. A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente possui caráter deliberativo, e suas deliberações relativas à política de
atendimento à criança e ao adolescente serão incorporadas ao Planejamento Estraté-
gico dos
órgãos públicos encarregados de sua execução e a suas propostas orçamentárias com 
a mais
absoluta prioridade, observado o disposto no artigo 4º, caput e parágrafo único, 
alíneas “c”
e “d”, da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e artigo 227, caput, da Cons-
tituição
Federal.
Art. 12. O Regulamento e o Regimento da Conferência irão dispor sobre
sua organização e sobre o processo de escolha dos segmentos não governamentais
representantes da sociedade civil no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA, mencionados no art. 15 desta Lei.
Parágrafo único. A eleição dos segmentos não governamentais será
realizada em assembleia própria de cada segmento, durante a Conferência, sob fis-
calização
do Ministério Público.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE - CMDCA
SEÇÃO I

DA MANUTENÇÃO E VINCULAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

Art. 13. Fica mantido o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA, como órgão deliberativo, controlador e fiscalizador das 
ações da
política municipal de atendimento à criança e ao adolescente, assegurada a partici-
pação
popular paritária por meio de organizações representativas, vinculado à Secretaria
Municipal de Administração e Fazenda.
Art. 14. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
- CMDCA será composto por 06 (seis) representantes governamentais e 06 (seis)
representantes não-governamentais, sendo que para cada titular haverá um suplente.
Art. 15. Os representantes governamentais serão indicados pelos
responsáveis pelas Secretarias Municipais das pastas abaixo relacionadas, podem ser
inclusive os mesmos, sendo preferencialmente atuantes e/ou com formação na área de
atendimento à Criança e ao Adolescente, os quais justificadamente poderão ser subs-
tituídos
a qualquer tempo, sendo:
I - 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito;
II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração e
Fazenda;
III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Esportes;
IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
V - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania;
VI - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras, Serviços
Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico.
Parágrafo único. O critério utilizado pelos Secretários Municipais para
indicação de seus representantes deverá se fundamentar no poder de decisão no 
âmbito da
Secretaria.
Art. 16. Os representantes não-governamentais serão eleitos na
Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo:
I - 01 (um) representante de entidade não-governamentais de atendimento
a criança e ao adolescente;
II - 02 (dois) representantes de Organizações Religiosas;
III – 01 (um) representante de Associações de Pais, Professores e
Servidores, vinculadas a rede municipal e estadual de educação;
IV - 01 (um) representante de Entidade de atendimento a pessoa com
deficiência;
V – 01 (um) representante de Entidades Sindicais;
§ 1º. Os segmentos não-governamentais elencados deverão indicar seus
representantes, garantindo que estes tenham preferencialmente atuação e/ou formação 
na
área de atendimento ou defesa dos direitos da Criança e do Adolescente, sendo vedada 
a
indicação de representante que seja servidor público que exerça cargo em comissão na
Administração Pública Municipal;
§ 2º. As entidades citadas no inciso I deverão ser registradas e ter seus
programas também registrados no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente - CMDCA local.

SEÇÃO II
DA ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE NO CONSELHO

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Art. 17. O processo de escolha dos conselheiros não-governamentais do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será realizado na
Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 18. O colégio eleitoral será formado por delegados indicados e/ou
eleitos pelas entidades não-governamentais que tenham programas registrados no 
Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, organizações nãogo-
vernamentais
de defesa e garantia de direitos e de apoio às entidades de atendimento da
criança e adolescente, Associação de Pais, Professores e Servidores e outras entidades
representativas dos diversos segmentos da sociedade previamente cadastradas, con-
forme
previsto em Resolução específica a ser expedida pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da
Criança e do Adolescente - CMDCA.
Art. 19. A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA é considerada de interesse público relevante, não
sendo remunerada, e estabelecerá presunção de idoneidade moral.

§ 1º. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA deverão prestar informações sobre as demandas e deliberações 
do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA aos seus
representados, garantindo assim a participação efetiva nas reuniões ordinárias,
extraordinárias e de comissões temáticas.
§ 2º. O exercício da função de Conselheiro Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA está condicionado à participação em no mínimo 
uma
comissão temática, bem como nas reuniões do Fórum dos Direitos da Criança e do
Adolescente local.
Art. 20. A escolha dos representantes da sociedade junto ao Conselho
Municipal dos Direitos de Criança e Adolescente - CMDCA será fiscalizada pelo
Ministério Público.
§ 1º. A Assembleia de escolha será instalada em primeira chamada com
50% (cinquenta por cento) dos votantes.
§ 2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA dará posse aos conselheiros escolhidos no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
após
o término da Conferência, ficando as despesas com a publicação do ato administrativo
respectivo às expensas do município.

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA

Art. 21. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA:
I - Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno;
II - Formular, acompanhar, monitorar e avaliar a Política Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, fixando prioridades para a consecução das 
ações, a
captação e a aplicação de recursos;
III - Conhecer a realidade do município e elaborar o plano de ação anual;
IV - Difundir junto à sociedade local a concepção de criança e
adolescente como sujeitos de direitos e pessoas em situação especial de desenvolvi-
mento,
zelando para efetivação do paradigma da proteção integral como prioridade absoluta 
nas
políticas e no orçamento público;
V - Acompanhar o Orçamento Criança e Adolescente - OCA, conforme o
que dispõem a Lei Federal nº 8.069/90 e as Resoluções do Tribunal de Contas do 
Estado do
Paraná;
VI - Estabelecer critérios, estratégias e meios de fiscalização das ações
governamentais e não-governamentais dirigidas à infância e à adolescência no âmbito 
do
município que possam afetar suas deliberações;
VII - Registrar as entidades não governamentais que executam programas
destinados ao atendimento de crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, 
conforme
previsto no art. 91, da Lei Federal nº 8.069/90, bem como as entidades governamentais 
e
não governamentais que executam programas socioeducativos destinados ao atendi-
mento
de adolescentes autores de ato infracional, conforme previsto no art. 11, da Lei Federal 
nº
12.594/2012;
VIII - Registrar os programas executados pelas entidades de atendimento
governamentais e não-governamentais, que prestem atendimento a crianças, adoles-
centes e
suas respectivas famílias, de acordo com o que prevê o art. 90, da Lei Federal nº 
8.069/90,
bem como as previstas no art. 430, inciso II da Consolidação das Lei do Trabalho
(conforme redação que lhe deu a Lei Federal nº 10.097/2000);
IX - Definir o número de Conselhos Tutelares a serem implantados no
município, encaminhando à Câmara Municipal, sempre que necessário, projeto de lei
municipal destinado à sua ampliação;
X - Regulamentar, organizar e coordenar, bem como adotar todas as
providências que julgar cabíveis, para a escolha e a posse dos membros do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e dos Conselhos 
Tutelares
do Município;
XI - Dar posse aos membros não-governamentais do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA e dos Conselhos Tutelares, nos 
termos do
respectivo regulamento e declarar vago o posto por perda de mandato, nas hipóteses
previstas nesta lei;
XII - Receber petições, denúncias, representações ou queixas de qualquer
pessoa por desrespeito ou descumprimento dos direitos assegurados às crianças e
adolescentes, bem como tomar as providências que julgar necessárias;
XIII - Instaurar, por meio de comissão específica, de composição
paritária, sindicância administrativa e processo administrativo disciplinar para apurar
eventual falta funcional praticada por Conselheiro Tutelar no exercício de suas funções,
assegurando ao acusado o exercício ao contraditório e à ampla defesa;
XIV - Gerir o Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA, no
sentido de definir a utilização dos recursos alocados no Fundo, por meio de Plano de
Trabalho e Aplicação, fiscalizando a respectiva execução;
XV - Participar, acompanhar e deliberar sobre a elaboração, aprovação e
execução do Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei
Orçamentária Anual - LOA, no âmbito da Política Municipal dos Direitos da Criança 
e do
Adolescente, zelando para que neles sejam previstos os recursos necessários à execução 
da
política municipal de atendimento à criança e ao adolescente, com a prioridade absoluta
preconizada no art. 4º, caput e parágrafo único, da Lei Federal nº 8.069/90 e no art. 
227,
caput, da Constituição Federal;
XVI - Participar, acompanhar e deliberar sobre a elaboração de
legislações municipais relacionadas à infância e à adolescência, oferecendo apoio e
colaborando com o Poder Legislativo;
XVII - Integrar-se com outros órgãos executores de políticas públicas
direcionadas à criança e ao adolescente, e demais conselhos setoriais.
XVIII - Mobilizar a opinião pública no sentido da indispensável
participação da comunidade, na solução dos problemas da área da criança e do ado-
lescente;
XIX - Instituir as Comissões Temáticas e/ou Intersetoriais necessárias
para o melhor desempenho de suas funções, as quais têm caráter consultivo e vincu-
lação ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;
XX - Publicar todas as suas deliberações e resoluções no Órgão Oficial do
Município, seguindo os mesmos trâmites para publicação dos demais atos do Poder
Executivo Municipal.
§ 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
promoverá, no máximo a cada 02 (dois) anos, a reavaliação dos programas destinados 
ao
atendimento de crianças, adolescentes e famílias em execução no município, observado 
o
disposto no art. 90, §3º, da Lei Federal nº 8.069/90;
§ 2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
promoverá, no máximo a cada 04 (quatro) anos, a reavaliação do registro das entidades 
de
atendimento de crianças, adolescentes e famílias com atuação no município, observado 
o
disposto no art. 91, §§1º e 2º, da Lei Federal nº 8.069/90.
§ 3º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA manterá arquivo permanente no quais serão armazenados, por meio físico e/
ou
eletrônico todos os seus atos e documentos a estes pertinentes.
§ 4º. Constará do Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente - CMDCA, dentre outros:
I - A forma de escolha do presidente e vice-presidente do órgão, bem
como, na falta ou impedimento de ambos, a condução dos trabalhos pelo decano dos
conselheiros presentes, nos moldes do contido no art. 13 § 3º, desta Lei;
II - As datas e horários das reuniões ordinárias do CMDCA, devem ser
estabelecidas de modo que se garanta a presença de todos os membros do órgão e 
permita a
participação da população em geral;
III - A forma de convocação das reuniões extraordinárias do CMDCA,
comunicação aos integrantes do órgão, titulares e suplentes, bem como à população em
geral, se dará através de publicação em editais nos setores públicos;
IV - A forma de inclusão das matérias em pauta de discussão e
deliberação, com a obrigatoriedade de sua prévia comunicação aos conselheiros, 
Conselho
Tutelar e à população em geral, com no mínimo 24 horas de antecedência;
V - O quorum mínimo necessário à instalação das sessões ordinárias e
extraordinárias do CMDCA, que não deverá ser inferior à metade mais um do número 
total
de conselheiros, bem como o procedimento a adotar caso não seja aquele atingido;
VI - A criação de câmaras ou comissões temáticas em caráter permanente
ou temporário, para análise prévia de temas específicos, como políticas básicas, pro-
teção
especial, orçamento e fundo, comunicação, articulação e mobilização, disciplinar etc., 
que
deverão ser compostas de no mínimo 04 (quatro) conselheiros, observada a paridade 
entre
representantes do governo e da sociedade civil;
VII - A função meramente opinativa da câmara ou comissão mencionadas
no item anterior, com a previsão de que, efetuada a análise da matéria, que deverá 
ocorrer
num momento anterior à reunião do CMDCA, a câmara ou comissão deverá apresentar 
um
relatório informativo e opinativo à plenária do órgão, ao qual compete a tomada da 
decisão
respectiva;
VIII - A forma como ocorrerá a discussão das matérias colocadas em
pauta, com a apresentação do relatório pela câmara ou comissão temática e possibili-
dade da
convocação de representantes da administração pública e/ou especialistas no assunto, 
para
esclarecimento dos conselheiros acerca de detalhes sobre a matéria em discussão;
IX - Os impedimentos para participação das entidades e/ou dos
conselheiros nas câmaras, comissões e deliberações do Órgão;
X - A forma como se dará a manifestação de representantes de entidades
não integrantes do CMDCA, bem como dos cidadãos em geral presentes à reunião;
XI - A forma como será efetuada a tomada de votos, quando os membros
do CMDCA estiverem aptos a deliberar sobre a matéria colocada em discussão, com a
previsão da forma solução da questão no caso de empate, devendo ser assegurada sua
publicidade, preservado, em qualquer caso, a identidade das crianças e adolescentes 
a que
se refiram as deliberações respectivas;
XII - A forma como será deflagrado e conduzido o procedimento
administrativo com vista à exclusão, do CMDCA, de entidade ou de seu representante
quando da reiteração de faltas injustificadas e/ou prática de ato incompatível com a 
função,
nos moldes desta Lei;
XIII - A forma como será efetuada a avaliação da qualidade e eficiência
dos programas e serviços destinados ao atendimento de crianças, adolescentes e suas
respectivas famílias, bem como conduzidos os processos de renovação periódica dos
registros das entidades e programas, nos moldes do previsto pelo art. 90, §3º, da Lei 
Federal
nº 8.069/90.

SEÇÃO IV
DO MANDATO DOS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DO CMDCA

Art. 22. Os representantes da sociedade junto ao CMDCA terão mandato
de 02 (dois) anos, permitida uma recondução consecutiva.
§ 1º. Em caso de vacância, a nomeação do suplente será para completar o
prazo do mandato do substituído.
§ 2º. O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA será considerado extinto antes do término, nos 
casos
de:
I - Morte;
II - Renúncia;
III - Ausência injustificada a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 05
(cinco) alternadas, no período de 12 (doze) meses, a contar da primeira ausência;
IV - Doença que exija licença médica por mais de 06 (seis) meses;
V - Procedimento incompatível com a dignidade das funções ou com os
princípios que regem a administração pública, estabelecidos pelo art. 4º, da Lei Federal 
nº
8.429/92;
VI - Condenação por crime comum ou de responsabilidade;
VII - Mudança de residência do município;
VIII - Perda de vínculo com o Poder Executivo, com a entidade,
organização ou associação que representa.
§ 3º. Nas hipóteses do inciso V, do parágrafo anterior, a cassação do
mandato do membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
-
CMDCA será precedida de procedimento administrativo a ser instaurado pelo próprio
Órgão, observado o disposto nos arts. 77 a 82 desta Lei, sem prejuízo da aplicação de 
outras
sanções administrativas e penais cabíveis.
§ 4º. Perderá a vaga no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA, a entidade não-governamental que perder o registro, ou o registro
de seus programas, bem como aquelas entidades cujos representantes titular e suplente
incidirem nos casos previstos no Inciso III do § 2º deste artigo.
§ 5º. Em sendo cassado o mandato de conselheiro representante do
governo, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
efetuará, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, comunicação ao Prefeito Municipal e
Ministério Público para tomada das providências necessárias no sentido da imediata
nomeação de novo membro, bem como apuração da responsabilidade administrativa do
cassado;
§ 6º. Em sendo cassado o mandato de conselheiro representante da
sociedade civil, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMD-
CA
convocará seu suplente para posse imediata, sem prejuízo da comunicação do fato ao
Ministério Público para a tomada das providências cabíveis em relação ao cassado.
§ 7º. Em caso de substituição de conselheiro, a entidade, organização,
associação e o poder público deverá comunicar oficialmente o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, indicando o motivo da substituição e
novo representante.
§ 8º. Nos casos de exclusão ou renúncia de entidade não governamental
integrante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, e
não havendo suplente, será imediatamente convocada nova assembleia das entidades para
que seja suprida a vaga existente.

SEÇÃO V
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Art. 23. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
- CMDCA reunir-se-á na forma e periodicidade estabelecidas no seu Regimento, no
mínimo 01 (uma) vez por mês, e terá a seguinte estrutura:
I - Mesa Diretiva, composta por:
a) Presidente;
b) Vice-Presidente;
c) 1º Secretário;
d) 2º Secretário.
II - Comissões Temáticas e/ou Intersetoriais;
III - Plenária;
IV - Secretaria Executiva;
V - Técnicos de apoio.
§ 1º. Tendo em vista o disposto no art. 260-I, da Lei Federal nº 8.069/90,
o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, por intermédio
da Secretaria Municipal de Administração e fazenda, dará ampla divulgação de seu
calendário de reuniões ordinárias e extraordinárias à comunidade, assim como ao
Ministério Público, Poder Judiciário e Conselho Tutelar.
§ 2º. As pautas contendo as matérias a serem objeto de discussão e
deliberação nas reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de Direitos 
da
Criança e do Adolescente - CMDCA serão previamente publicadas e comunicadas aos
Conselheiros titulares e suplentes, Juízo e Promotoria da Infância e Juventude, Conselhos
Tutelares, bem como à população em geral.
§ 3º. As sessões serão consideradas instaladas após atingidos o horário
regulamentar e o quorum regimental mínimo.
§ 4º. As decisões serão tomadas por maioria de votos, conforme dispuser
o regimento interno do Órgão, salvo disposição em contrário prevista nesta Lei.
§ 5º. As deliberações e resoluções do CMDCA serão publicadas nos
órgãos oficiais e/ou na imprensa local, seguindo os mesmos trâmites para publicação dos
demais atos do Executivo, porém gozando de absoluta prioridade.
§ 6º. As despesas decorrentes da publicação deverão ser suportadas pela
administração pública, através de dotação orçamentária específica.
Art. 24. A mesa diretiva será eleita pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente - CMDCA, dentre os seus membros, nos primeiros 30 (trinta)
dias de vigência do mandato, em reunião plenária com a presença de no mínimo 2/3 (dois
terços) dos conselheiros.
§ 1º. Compete à mesa diretiva dirigir os trabalhos e organizar as pautas
das plenárias.
§ 2º. A presidência deverá ser ocupada alternadamente por conselheiros
representantes da sociedade civil e do governo.
§ 3º. O mandato dos membros da mesa diretiva será de 01 (um) ano,
vedada a recondução.
Art. 25. As comissões temáticas serão formadas pelos membros titulares
e suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,
sendo respeitada a paridade, e facultada a participação de convidados, técnicos e
especialistas.
Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão caráter consultivo e
serão vinculadas ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA.
Art. 26. A Plenária é composta pelo colegiado dos membros titulares e
suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,
sendo a instância máxima de deliberação e funcionará de acordo com o Regimento do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
Art. 27. A Secretaria Executiva terá por atribuição oferecer apoio
operacional e administrativo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA, devendo para isso ser composta por, no mínimo, 01 (um) agente
administrativo e estagiários.
Art. 28. Serão também designados para prestar apoio técnico ao Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 01 (um) assistente social e
01 (um) procurador municipal.
§ 1º. Para o adequado e ininterrupto funcionamento do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, o Poder Executivo
Municipal deverá oferecer estrutura física, equipamentos, materiais de expediente e
funcionários do quadro do Município de Itaguajé.
§ 2º. Constará da Lei Orçamentária Municipal a previsão dos recursos
necessários ao funcionamento regular e ininterrupto do Conselho Municipal dos Direitos 
da
Criança e do Adolescente - CMDCA, observado o princípio constitucional da prioridade
absoluta à criança e ao adolescente, nos moldes do previsto no art. 4º, caput e parágrafo
único, da Lei Federal nº 8.069/90 e art. 227, caput, da Constituição Federal.

CAPÍTULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA

SEÇÃO I
DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO

Art. 29. Fica criado o Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA,
que será gerido e administrado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA.
§ 1º. O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA, tem por
objetivo facilitar a captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados ao
desenvolvimento das ações de atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas
famílias.
§ 2º. As ações de que trata o parágrafo anterior referem-se
prioritariamente aos programas de proteção especial à criança e ao adolescente em situ-
ação
de risco social e pessoal, cuja necessidade de atenção extrapola o âmbito de atuação das
políticas sociais básicas.
§ 3º. Os recursos captados pelo Fundo Especial para a Infância e
Adolescência servem de mero complemento ao orçamento público dos mais diversos
setores de governo, que por força do disposto nos arts. 4º, caput e parágrafo único, alíneas
“c” e “d”; 87, incisos I e II; 90, §2º e art. 259, parágrafo único, todos da Lei Federal nº
8.069/90, bem como art. 227, caput, da Constituição Federal, devem priorizar a criança e o
adolescente em seus planos, projetos e ações.
§ 4º. O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA, será
constituído:
I - pela dotação consignada anualmente no orçamento do Município para
o atendimento à criança e ao adolescente;
II - pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente;
III - pelas doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a
ser destinados;
IV - pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações em
ações civis ou de imposição de penalidades administrativas previstas na Lei Federal nº
8.069/90 e nesta Lei;
V - por outros recursos que lhe forem destinados;
VI - pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e
aplicações de capitais;
§ 5º. As contribuições efetuadas ao Fundo Municipal da Infância e
Adolescência - FIA, previstas no inciso III poderão ser deduzidas do Imposto de Renda, de
acordo com a legislação pertinente.
Art. 30. O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA será
regulamentado por Decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de 90
(noventa) dias após a vigência desta lei, observada as orientações contidas na Resolução nº
137/2010, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA.
Parágrafo único. Os recursos do Fundo Especial para a Infância e
Adolescência não poderão ser utilizados:
I - para manutenção dos órgãos públicos encarregados da proteção e
atendimento de crianças e adolescentes, aí compreendidos o Conselho Tutelar e o próprio
Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente, o que deverá ficar a cargo do orça-
mento
da Secretaria aos quais aqueles estão administrativamente vinculados;
II - para manutenção das entidades não governamentais de atendimento a
crianças e adolescentes, por força do disposto no art. 90, caput, da Lei Federal nº 8.069/90,
podendo ser destinados apenas aos programas de atendimento por elas desenvolvidos, nos
moldes desta Lei;
III - para o custeio das políticas básicas e de assistência social a cargo do
Poder Público.
Art. 31. A gestão do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
será exercida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA em conjunto com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, a qual
competirá:
I - Registrar os recursos orçamentários oriundos do Município ou a ele
transferidos em benefício das crianças e dos adolescentes pelo Estado ou pela União;
II - Registrar os recursos captados pelo Município através de convênios
ou de doações ao Fundo;
III - Manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a
efeito pelo Município, nos termos das resoluções do Conselho Municipal de Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA;
IV - Autorizar a aplicação dos recursos em benefícios da criança e
adolescente, nos termos das resoluções do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA;
V - Administrar os recursos específicos para os programas de
atendimento dos direitos da criança e do adolescente, segundo as resoluções do Conselho
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
Art. 32. As deliberações concernentes à gestão e administração do Fundo
Municipal da Infância e Adolescência - FIA serão executadas pela Secretaria Municipal de
Administração e Fazenda, sendo esta a responsável pela prestação de contas.
Art. 33. Tendo em vista o disposto no art. 260-I, da Lei Federal nº
8.069/90, o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, por
intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda dará ampla divulgação à
comunidade:
I - das ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à
criança e ao adolescente;
II - dos requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados
com recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA;
III - da relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor
dos recursos previstos para implementação das ações, por projeto;
IV - do total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto
atendido, inclusive com cadastramento na base de dados do Sistema de Informações 
sobre a
Infância e a Adolescência; e
V - da avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos do
Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA.
Parágrafo único. Em cumprimento ao disposto no art. 48 e parágrafo
único, da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, o Conselho
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA apresentará relatórios
mensais acerca do saldo e da movimentação de recursos do Fundo Especial para a Infância
e Adolescência.
Art. 34. Na gestão do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
serão ainda observadas as disposições contidas nos arts. 260-C a 260-G, da Lei Federal nº
8.069/90.

CAPÍTULO IV
DA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS TUTELARES

SEÇÃO I
DA MANUTENÇÃO E NATUREZA DOS CONSELHOS TUTELARES

Art. 35. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não
jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 
criança
e do adolescente, definidos na Lei Federal nº 8.069/1990 e complementados por esta Lei.
§1º. O Conselho Tutelar é administrativamente vinculado à Secretaria
Municipal de Administração e Fazenda, atuando como órgão permanente e autônomo, não
jurisdicional, encarregados de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente, definidos em Lei Federal nº 8.069/1990 e outras legislações correlatas.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES E DOS DEVERES DOS CONSELHEIROS TUTELARES

Art. 36. Incumbe ao Conselho Tutelar o exercício das atribuições
previstas nos artigos 95, 136, 191 e 194, da Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e
do Adolescente, e arts. 18, §2º e 20, inciso IV, da Lei Federal nº 12.594/2012, devendo, em
qualquer caso, zelar pelo efetivo respeito aos direitos da criança e do adolescente previstos
em lei.
Art. 37. São deveres do Conselheiro Tutelar na sua condição de agente
público, e conforme o previsto na Constituição Federal de 1988, Lei Federal nº.
8.069/1990, Lei Federal nº 8.429/1992 e outras normas aplicáveis:
I - Desempenhar as atribuições inerentes à função, previstas no art. 136,
da Lei Federal nº 8.069/1990;
II - Realizar suas atribuições com eficiência, zelo, presteza, dedicação, e

rendimento funcional, sugerindo providências à melhoria e aperfeiçoamento da função;
III - Agir com probidade, moralidade e impessoalidade procedendo de
modo adequado às exigências da função, com atitudes leais, éticas e honestas, man-
tendo
espírito de cooperação e solidariedade com os colegas de trabalho, tratando a todos 
com
urbanidade, decoro e respeito;
IV - Prestar contas apresentando relatório trimestral extraído do SIPIA
CT WEB até o quinto dia útil de cada mês ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança
e do Adolescente - CMDCA, contendo síntese de dados referentes ao exercício de suas
atribuições, bem como as demandas e deficiências na implementação das políticas 
públicas,
de modo que sejam definidas estratégias e deliberadas providências necessárias para
solucionar os problemas existentes.
V - Manter conduta pública e particular ilibada;
VI - Zelar pelo prestígio da instituição;
VII - Tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários e
auxiliares do Conselho Tutelar e dos demais integrantes de órgãos de defesa dos 
direitos da
criança e do adolescente;
VIII - Identificar-se em suas manifestações funcionais;
IX - Atuar exclusivamente e ilimitadamente à defesa e proteção integral
dos direitos fundamentais das crianças e adolescentes, sendo exigida em sua função
dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra atividade
remunerada pública ou privada.
Art. 38. É vedado aos membros do Conselho Tutelar:
I - Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem pessoal
de qualquer natureza em razão do exercício da função;
II - Exercer outra atividade remunerada;
III - Exercer atividade de fiscalização e/ou atuar em procedimentos
instaurados no âmbito do Conselho Tutelar relativos a entidades nas quais exerça 
atividade
voluntária, no âmbito da política de atendimento dos direitos da criança e do adoles-
cente;
IV - Utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e/ou
atividade político-partidária;
V - Ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo
quando no exercício da sua função;
VI - Delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o
desempenho da atribuição que seja de sua responsabilidade;
VII - Valer-se da função para lograr proveito pessoal ou de outrem;
VIII - Receber comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie,
em razão de suas atribuições;
IX - Proceder de forma desidiosa;
X - Desempenhar quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o
exercício da função;
XI - Exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições
específicas nos termos da Lei Federal nº 4.898 de 09 de dezembro de 1965;
XII - Deixar de submeter ao Colegiado as decisões individuais referentes
à aplicação de medidas protetivas, a crianças, adolescentes, pais ou responsáveis, 
previstas
nos artigos 101 e 129, da Lei Federal nº 8.069/90;
XIII - Descumprir as atribuições e os deveres funcionais mencionados
nos artigos 36 e 37 desta Lei e outras normas pertinentes.

SEÇÃO III
DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR

Art. 39. Constará na Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos
necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar, incluindo a remuneração e a 
formação
continuada de seus membros.
§ 1º. O Conselho Tutelar funcionará em local de fácil acesso à população,
no respectivo território de abrangência, disponibilizados pela Secretaria Municipal de
Administração e Fazenda, e contarão com instalações físicas adequadas, com acessi-
bilidade
arquitetônica e urbanística e que garanta o atendimento individualizado e sigiloso de
crianças, adolescentes e famílias.
§ 2.º Compete à Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
disponibilizar equipamentos, materiais, veículos, servidores municipais do quadro 
efetivo,
prevendo inclusive ajuda técnica interdisciplinar para avaliação preliminar e atendi-
mento
de crianças, adolescentes e famílias, em quantidade e qualidade suficientes para a 
garantia
da prestação do serviço público.
§ 3.º Compete à Secretaria Municipal de Administração e fazenda garantir
atendimento e acompanhamento psicológico continuado a todos os Conselheiros 
Tutelares
em exercício.
Art. 40. O Conselho Tutelar deverá readequar, no prazo máximo de 90
(noventa) dias após a publicação desta lei, seu Regimento Interno, observado os 
parâmetros
e as normas definidas na Lei Federal nº 8.069/1990, por esta Lei Municipal e demais
legislações pertinentes.
I - O Regimento Interno do Conselho Tutelar será encaminhado, logo
após sua readequação, para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente
- CMDCA e Ministério Público, a fim de oportunizar a estes órgãos a apreciação e o 
envio
de propostas de alteração, para posterior publicação no Órgão Oficial do Município.
Art. 41. O Conselho Tutelar funcionará de segunda a sexta feira, no
horário das 8h às 18h, sendo que todos os membros deverão registrar suas entradas e 
saídas
ao trabalho.
I - Haverá escala de sobreaviso no horário de almoço e noturno, a ser
estabelecida pelo Presidente do Conselho Tutelar e aprovada pelo seu Colegiado,
compreendida das 11h às 13h00m e das 18h às 8h, de segunda a sexta-feira, devendo o
Conselheiro Tutelar ser acionado através do telefone de plantão.
II - Haverá escala de sobreaviso para atendimento especial nos finais de
semana e feriados, sob a responsabilidade do Presidente do Conselho Tutelar e apro-
vada
pelo seu Colegiado.
III - O Conselheiro Tutelar estará sujeito a regime de dedicação integral,
excetuado o disposto no art. 38, inciso II desta Lei, vedados quaisquer pagamentos a 
título
de horas extras ou assemelhados.
§ 1º. O Presidente do Conselho Tutelar encaminhará mensalmente a
escala de sobreaviso para ciência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA e Gerência de Recursos Humanos da Secretaria de Adminis-
tração
do Município de Itaguajé.
§ 2º. Todos os membros dos Conselhos Tutelares serão submetidos à
mesma carga horária semanal de trabalho, de 40 (quarenta) horas semanais, excluídos 
os
períodos de sobreaviso, que deverão ser distribuídos equitativamente entre seus 
membros,
sendo vedado qualquer tratamento desigual.
§ 3º. Compete ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA fiscalizar o horário de funcionamento do Conselho Tutelar.
Art. 42. O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, deverá realizar, no
mínimo, uma reunião ordinária mensal, com a presença de todos os conselheiros para
estudos, análises e deliberações sobre os casos atendidos, sendo as suas discussões 
lavradas
em ata, sem prejuízo do atendimento ao público.
§ 1º. Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões
extraordinárias quantas forem necessárias para assegurar o célere e eficaz atendimento 
da
população.
§ 2º. As decisões serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao
Presidente, se necessário, o voto de desempate.
Art. 43. O Conselho Tutelar deverá ser também consultado quando da
elaboração das propostas de Plano Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, participando de sua definição e apresentando
sugestões para planos e programas de atendimento à população infanto-juvenil, a serem
contemplados no orçamento público de forma prioritária, a teor do disposto nos arts. 4º,
caput e parágrafo único, alíneas “c” e “d” e 136, inciso IX, da Lei Federal nº 8.069/90 
e art.
227, caput, da Constituição Federal.
Art. 44. Ao procurar o Conselho Tutelar, a pessoa será atendida pelo
Conselheiro que estiver disponível, mesmo que o atendimento anterior não tenha sido 
feito
por ele.
Parágrafo único. Fica assegurado o direito a pessoa atendida no
Conselho Tutelar à solicitação de substituição de Conselheiro de referência, cabendo à
decisão ao Colegiado do Conselho Tutelar.
Art. 45. Cabe a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
oferecer condições ao Conselho Tutelar para o uso do Sistema de Informação para a
Infância e Adolescência - SIPIA CT WEB.
§ 1º. Compete ao Conselheiro Tutelar fazer os registros dos atendimentos
no SIPIA CT WEB e a versão local apenas deverá ser utilizada para encerramento dos
registros já existentes, e quando necessário, para consultas de histórico de atendimen-
tos.
§ 2º. Cabe ao Conselho Tutelar manter dados estatísticos acerca das
maiores demandas de atendimento, que deverão ser levadas ao Conselho Municipal de
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA mensalmente, ou sempre que soli-
citado,
de modo a permitir a definição, por parte deste, de políticas e programas específicos 
que
permitam o encaminhamento e eficaz solução dos casos respectivos.
§ 3º. A não observância do contido nos parágrafos anteriores, poderá
ensejar a abertura de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar pelo Conselho
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

SEÇÃO IV
DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

Art. 46. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA iniciará o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar até 180 
(cento e
oitenta) dias antes do término do mandato dos Conselheiros Tutelares em exercício, 
através
da publicação de Resolução específica e Edital de Convocação.
§ 1°. O Edital de Convocação para Eleição dos Membros do Conselho
Tutelar disporá sobre:
I - A composição da Comissão do Processo de Escolha;
II - As condições e requisitos necessários à inscrição dos candidatos a
conselheiro tutelar, indicando os prazos e os documentos a serem apresentados pelos
candidatos, inclusive registros de impugnações;
III - As normas relativas ao processo de escolha, indicando as regras de
campanha, as condutas permitidas e vedadas aos candidatos com as respectivas san-
ções;
IV - O mandato e posse dos Conselheiros Tutelares;
V - O calendário oficial, constando a síntese de todos os prazos.
§ 2°. No calendário oficial deverá constar as datas e os prazos de todo o
processo de escolha, desde a publicação do Edital de Convocação até a posse dos
Conselheiros Tutelares eleitos.

SEÇÃO V
DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA

Art. 47. A Comissão do Processo de Escolha deverá ser eleita em
plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,
sendo composta de forma paritária por conselheiros titulares e/ou suplentes.
§ 1º. A Comissão do Processo de Escolha será presidida pelo Presidente
do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e, na 
ausência
deste, pelo Vice-Presidente, devendo ser eleito um Secretário.
§ 2º. Fica sob a responsabilidade da Comissão do Processo de Escolha a
elaboração da minuta do Edital de Convocação para Eleição dos Conselheiros Tute-
lares, a
qual será encaminhada à apreciação e deliberação do Conselho Municipal de Direitos 
da
Criança e do Adolescente - CMDCA, sendo a Resolução publicada no Órgão Oficial do
Município.
§ 3º. No Edital de Convocação para Eleição dos Membros do Conselho
Tutelar deverá constar o nome completo dos integrantes da Comissão do Processo de
Escolha, bem como sua representação e o cargo exercido na Comissão.

SEÇÃO VI
DA INSCRIÇÃO

Art. 48. Para se inscrever ao cargo de membro do Conselho Tutelar o
candidato deverá:
I – Ter idade superior de 21 (vinte e um) anos de idade;
II - Ter reconhecida idoneidade moral, firmada em documento próprio,
segundo critérios estipulados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA, através de Resolução;
III - Residir no município, no mínimo há 02 (dois) anos e comprovar
domicílio eleitoral;
IV - Estar no gozo de seus direitos políticos;
V - Apresentar no momento da inscrição, diploma, certificado ou
declaração de conclusão de ensino médio;
VI - Apresentar no momento da inscrição, certificado de conclusão de
curso de informática;
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(Continuação da página anterior)
VII – Apresentar reconhecida experiência por entidade e/ou instituição,
através de declaração ou registro em carteira de trabalho, referente ao trato com criança
e/ou adolescente, em período mínimo de 6 meses, tais funções serão estipuladas pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, através de
Resolução;
VIII - Não ter sido penalizado com a destituição de cargo de Conselheiro
Tutelar.
IX – Estar no pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício do
cargo de conselheiro tutelar, a documentação exigida será estipulada pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, através de Resolução;
§ 1º - Além do preenchimento dos requisitos indicados neste artigo, será
obrigatória a realização de prova de conhecimentos específicos sobre o Estatuto da 
Criança
e do Adolescente;
§ 2º – A realização da prova mencionada no parágrafo anterior bem como os
respectivos critérios de aprovação, ficarão a cargo do Conselho Municipal dos Direitos 
da
Criança e do Adolescente, que regulamentará através de resolução;
§ 3º - O membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA ou servidor municipal ocupante de cargo em comissão que 
pretenda
concorrer ao cargo de Conselheiro Tutelar deverá requerer o seu afastamento no ato da
inscrição.
Art. 49. A inscrição deverá ser realizada junto ao Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA até a data-limite prevista no Edital,
devidamente instruído com os documentos necessários à comprovação dos requisitos
estabelecidos no Edital.
Art. 50. Cada candidato poderá registrar, além do nome, um codinome.
Parágrafo único. Não poderá haver registro de codinomes iguais,
prevalecendo o codinome do primeiro candidato a efetuar a sua inscrição.
Art. 51. A Comissão do Processo de Escolha, no prazo de 15 (quinze)
dias contados do término do período de inscrição de candidaturas, homologará as 
inscrições
que observarem todos os requisitos do artigo 49 desta Lei, publicando edital com a 
relação
dos nomes dos candidatos considerados habilitados e dando ciência pessoal ao Minis-
tério
Público.
Art. 52. Com a publicação do edital de homologação das inscrições será
aberto prazo de 05 (cinco) dias para a impugnação dos candidatos que não atendam aos
requisitos exigidos, a qual poderá ser realizada por qualquer cidadão, indicando os
elementos probatórios.
§ 1º. Caso o candidato sofra impugnação, este será intimado para que, em
05 (cinco) dias contados da data da intimação, apresente sua defesa.
§ 2º. Decorrido o prazo do parágrafo anterior, a Comissão do Processo de
Escolha decidirá em 03 (três) dias, dando ciência pessoal da decisão ao impugnante, ao
candidato impugnado e ao Ministério Público, e também a publicando nos órgãos 
públicos.
§ 3º. Da decisão da Comissão do Processo de Escolha caberá recurso à
Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,
composta por no mínimo 2/3 de seus membros, no prazo de 03 (três) dias, que designará
reunião extraordinária e decidirá, em igual prazo, em última instância, dando ciência
pessoal da decisão ao impugnante, ao candidato impugnado e ao Ministério Público.
Art. 53. Julgadas em definitivo todas as impugnações, o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no prazo de 03 (três) 
dias,
publicará em Edital nos órgãos públicos do Município, a relação dos candidatos que
tiveram suas inscrições homologadas.

SEÇÃO VII
DO PROCESSO DE ESCOLHA

Art. 54. Os membros do Conselho Tutelar serão eleitos em sufrágio
universal e direto, facultativo e secreto dos membros da comunidade local com domi-
cílio
eleitoral no Município, em eleição realizada sob a coordenação da Comissão do Pro-
cesso
de Escolha do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,
com apoio da Justiça Eleitoral e fiscalização do Ministério Público.
Parágrafo único. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente a definição dos locais de votação, zelando para que os eleitores sejam
informados com antecedência sobre onde irão votar.
Art. 55. O processo de escolha ocorrerá no primeiro domingo do mês de
outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial.
Art. 56. A propaganda eleitoral será objeto de regulamentação específica
por parte do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 1°. Serão previstas regras e restrições destinadas a evitar o abuso de
poder econômico e político por parte dos candidatos ou seus prepostos.
§ 2°. A propaganda eleitoral em vias e logradouros públicos observará,
por analogia, os limites impostos pela legislação eleitoral, garantindo igualdade de
condições a todos os candidatos.
§ 3°. É vedada a vinculação político-partidária das candidaturas, seja
através da indicação, no material de propaganda ou inserções na mídia, de legendas de
partidos políticos, símbolos, slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, direta ou
indiretamente, denotem tal vinculação.
§ 4º. No dia da eleição é terminantemente proibido o transporte de
eleitores e a “boca de urna” pelos candidatos e/ou seus prepostos.
§ 5°. É vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao
eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 
valor.
§ 6º. Em reunião própria, a Comissão do Processo de Escolha dará
conhecimento formal das regras de campanha a todos os candidatos considerados
habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las e que estão cientes e
acordes que sua violação importará na exclusão do certame ou cassação do diploma
respectivo.
Art. 57. A violação das regras de campanha importará na cassação do
registro da candidatura do candidato responsável, observado, no que couber, procedi-
mento
administrativo similar ao previsto nos arts. 77 a 80, desta Lei.
Art. 58. A votação deverá ocorrer preferencialmente em urnas cedidas
pela Justiça Eleitoral, observadas as disposições das resoluções aplicáveis expedidas 
pelo
Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná.
§ 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
providenciará, com a antecedência devida, junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo das
urnas.
§ 2°. As cédulas para votação manual serão elaboradas pela Comissão do
Processo Eleitoral, adotando parâmetros similares aos empregados pela Justiça Eleitoral 
em
sua confecção.
§ 3º. Compete ainda ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, com apoio da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e outros
órgãos públicos:
a) a seleção e treinamento de mesários, escrutinadores e seus respectivos
suplentes;
b) a obtenção, junto à Polícia Militar, de efetivos suficientes para garantia
da segurança nos locais de votação e apuração.
§ 4º. Nas cabines de votação serão fixadas listas com relação de nomes,
codinomes e número dos candidatos a Conselheiro Tutelar.
§ 5°. As mesas receptoras de votos deverão lavrar atas segundo modelo
fornecido pela Comissão do Processo Eleitoral, nas quais serão registradas eventuais
intercorrências ocorridas no dia da votação, além do número de eleitores votantes em 
cada
uma das urnas.
Art. 59. O eleitor poderá votar em apenas um candidato.
Parágrafo único. No caso de votação manual, votos em mais de um
candidato ou que contenham rasuras que não permitam aferir a vontade do eleitor serão
anulados, devendo ser colocados em envelope separado, conforme previsto no regu-
lamento
da eleição.
Art. 60. Encerrada a votação, se procederá a contagem dos votos e a
apuração sob a responsabilidade da Comissão do Processo Eleitoral, que acompanhará 
todo
o pleito, que será também fiscalizado pelo Ministério Público.
§ 1°. Poderão ser apresentados pedidos de impugnação de votos à medida
em que estes forem sendo apurados, cabendo a decisão à Comissão do Processo Elei-
toral,
pelo voto majoritário de seus componentes, com recurso ao Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA que decidirá em 03 (três) dias, com 
ciência
ao Ministério Público.
§ 2°. Os candidatos poderão fiscalizar pessoalmente e/ou por intermédio
de um representante previamente cadastrados e credenciados, a recepção e apuração dos
votos;
§ 3º. A Comissão do Processo Eleitoral manterá registro de todas as
intercorrências do processo eleitoral, lavrando ata própria, da qual será dada ciência 
pessoal
ao Ministério Público.
§ 4º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA manterá em arquivo permanente todas as resoluções, editais, atas e demais 
atos
referentes ao Processo de Escolha do Conselho Tutelar, sendo que os votos dos eleitores
deverão ser conservados por 04 (quatro) anos e, após, poderão ser destruídos.
Art. 61. Concluída a apuração dos votos e decididos os eventuais
recursos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
proclamará o resultado, providenciando a publicação dos nomes dos candidatos votados,
com o número de votos que cada um recebeu.
Parágrafo único. Havendo empate na votação, será considerado eleito o
candidato com mais idade, no caso de empate deste critério será realizado sorteio.
Art. 62. O Conselho Tutelar será composto por 05 (cinco) membros,
havendo necessidade de serem nomeados os suplentes.
§ 1°. Os candidatos eleitos como suplentes serão convocados pelo
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA para assumir no
caso de férias e vacância, licenças para tratamento de saúde, maternidade ou paterni-
dade.
§ 2°. Os conselheiros tutelares suplentes serão remunerados
proporcionalmente ao período de efetivo exercício da função.

SEÇÃO VIII
DO MANDATO E POSSE DOS CONSELHEIROS TUTELARES

Art. 63. Os Conselheiros Tutelares serão eleitos simultaneamente para um
mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma recondução, mediante novo processo de
escolha, tomando posse no dia 10 de janeiro do ano subsequente ao da eleição.
Art. 64. Os conselheiros tutelares eleitos como titulares e suplentes,
deverão participar do processo de capacitação/formação continuada relativa à legislação
específica às atribuições do cargo e dos demais aspectos da função, promovida pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA antes da 
posse,
com frequência de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento).
§ 1º. O conselheiro que não atingir a frequência mínima ou não participar
do processo de capacitação, não poderá tomar posse, devendo ser substituído pelo 
suplente
eleito que tenha participado da capacitação/formação continuada, respeitando-se
rigorosamente a ordem de classificação.
§ 2º. O conselheiro reeleito ou que já tenha exercido a função de
Conselheiro Tutelar em outros mandatos, também fica obrigado a participar do processo 
de
capacitação/formação continuada, considerando a importância do aprimoramento
continuado e da atualização da legislação e dos processos de trabalho.
§ 3º. O Poder Público estimulará a participação dos membros do
Conselho Tutelar em outros cursos e programas de capacitação/formação continuada,
custeando-lhes as despesas necessárias.
Art. 65. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar cônjuges,
conviventes em união estável, inclusive quando decorrente de união homoafetiva, ou
parentes em linha reta, colateral, ou por afinidade até o 3º grau, inclusive.
Parágrafo único. Estende-se o impedimento ao Conselheiro, na forma
deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público
com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca de Co-
lorado,
Estado do Paraná.
Art. 66. Os Conselheiros Tutelares eleitos serão diplomados e
empossados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA,
com registro em ata e nomeados pelo Prefeito Municipal, com publicação no Órgão 
Oficial
do Município.

SEÇÃO IX
DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO E DA REMUNERAÇÃO DOS CONSELHEIROS

Art. 67. O exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar constituirá
serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.
Art. 68. Se o eleito para o Conselho Tutelar for servidor público
municipal ocupante de cargo efetivo, poderá optar entre a remuneração do cargo de
Conselheiro Tutelar ou o valor de sua remuneração, ficando-lhe garantidos:
I - Retorno ao cargo para o qual foi aprovado em concurso, quando
findado o seu mandato de Conselheiro Tutelar;
II - A contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais.
Art. 69. Sem prejuízo de sua remuneração, o Conselheiro Tutelar fará jus
a percepção das seguintes vantagens:
I - cobertura previdenciária;
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do

valor da remuneração mensal;
III - licença-maternidade;
IV - licença-paternidade;
V - gratificação natalina.
§ 1º. A remuneração do Conselheiro Tutelar será equivalente aquela
prevista para o cargo efetivo de agente administrativo – nível 13, da Tabela de Venci-
mentos
–, sendo reajustada anualmente, no mesmo índice aplicado para correção de acordo com 
os
reajustes do servidor público municipal;
§ 2º. A remuneração durante o período do exercício efetivo do mandato
eletivo não configura vínculo empregatício.
§ 3º. As férias deverão ser programadas pelo Conselho Tutelar, podendo
gozá-las apenas um Conselheiro em cada período, devendo ser informado por escrito ao
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA com pelo menos
30 (trinta) dias de antecedência, para que seja providenciada a convocação do suplente.
§ 4º. O membro do Conselho Tutelar é segurado obrigatório da
Previdência Social, na condição de contribuinte individual, na forma prevista pelo art. 
9º, §
15, inciso XV, do Decreto Federal nº 3.048/1999 (Regulamento de Benefícios da
Previdência Social).

SEÇÃO X
DAS LICENÇAS

Art. 70. O Conselheiro Tutelar terá direito a licenças remuneradas para
tratamento de saúde, licença maternidade por um período de 180 (cento e oitenta) dias e
licença paternidade, aplicando-se por analogia o disposto no Regulamento da Previdência
Social.
§ 1º. O Conselheiro Tutelar licenciado será imediatamente substituído
pelo suplente eleito que tenha participado da capacitação, conforme prevê o artigo 63 
desta
Lei, respeitando a ordem de votação.
§ 2º. Não será permitida licença para tratar de assuntos de interesse
particular.
Art. 71. Será concedida licença sem remuneração ao Conselheiro Tutelar
que pretender se candidatar nas eleições gerais para Prefeito, Vereador, Governador,
Deputado Estadual ou Federal e Senador.
Parágrafo único. No caso do caput deste artigo, a licença será concedida
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da convocação do suplente.

SEÇÃO XI
DA VACÂNCIA DO CARGO

Art. 72. A vacância do cargo de Conselheiro Tutelar decorrerá de:
I - Renúncia;
II - Posse e exercício em outro cargo, emprego ou função pública ou
privada remunerada.
III - Aplicação de sanção administrativa de destituição da função;
IV - Falecimento; ou
V - Condenação por sentença transitada em julgado pela prática de crime
ou ato de improbidade administrativa que comprometa a sua idoneidade moral.
Parágrafo único. Ocorrendo vacância o Conselheiro Tutelar será
substituído pelo suplente eleito que tenha participado da capacitação, conforme prevê o
artigo 65 desta Lei, respeitando a ordem de votação.

SEÇÃO XII
DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 73. Considera-se infração disciplinar, para efeito desta Lei, o ato
praticado pelo Conselheiro Tutelar com omissão dos deveres ou violação das proibições
decorrentes da função que exerce elencadas nesta Legislação Municipal e demais
legislações pertinentes.
Art. 74. São sanções disciplinares aplicáveis pelo Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, na ordem crescente de gravidade:
I - Advertência por escrito, aplicada em casos de não observância das
atribuições e deveres previstos nos artigos 35 e 36 e proibições previstas no artigo 37 desta
Lei, que não tipifiquem infração sujeita à sanção de perda de mandato;
II - Suspensão disciplinar não remunerada, nos casos de reincidência da
infração sujeita à sanção de advertência, com prazo não excedente a 90 (noventa dias);
III - Perda de mandato.
§ 1º. A pena de suspensão disciplinar poderá ser convertida em pena de
multa, desde que haja conveniência para o Conselho Tutelar, na base de 50% (cinquenta 
por
cento) por dia da remuneração na mesma proporção de dias de suspensão, com desconto 
em
folha de pagamento.
§ 2º. Ocorrendo a conversão da pena de suspensão disciplinar em pena de
multa, o Conselheiro Tutelar fica obrigado a comparecer em serviço.
Art. 75. Perderá o mandato o Conselheiro Tutelar que:
I - For condenado por sentença transitada em julgado, pela prática de
crime culposo e doloso ou contravenção penal;
II - Tenha sido comprovadamente negligente, omisso, não assíduo ou
incapaz de cumprir suas funções;
III - Praticar ato contrário à ética, à moralidade e aos bons costumes, ou
que seja incompatível com o cargo;
IV - Não cumprir com as atribuições conferidas pelo Estatuto da Criança
e do Adolescente;
V - Contribuir, de qualquer modo, para a exposição de crianças e
adolescentes, em situação de risco, em prejuízo de sua imagem, intimidade e privacidade;
VI - Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem pessoal
de qualquer natureza, em razão de suas atribuições, para si ou para outrem;
VII - Transferir residência ou domicílio para outro município;
VIII - Não cumprir, reiteradamente, com os deveres relacionados no art.
37 desta Lei.
IX - Delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o
desempenho da atribuição que seja de sua responsabilidade;
X - Exercer outra atividade pública ou privada remunerada, ainda que
haja compatibilidade de horário;
§ 1º. Verificada a sentença condenatória e transitada em julgado do
Conselheiro Tutelar na esfera do Poder Judiciário pela prática de crime ou contravenção
penal, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA em
Reunião Ordinária, declarará vago o mandato de Conselheiro Tutelar, dando posse ime-
diata
ao suplente.
§ 2º. Mediante provocação do Ministério Público ou por denúncia
fundamentada, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMD-
CA,
a depender da gravidade da conduta, poderá promover o afastamento temporário do
Conselheiro Tutelar acusado da prática de alguma das condutas relacionadas no caput 
deste
artigo, até que se apurem os fatos, convocando imediatamente o suplente.
§ 3º. Durante o período do afastamento, o conselheiro fará jus a 50%
(cinquenta por cento) da remuneração.
§ 4°. Para apuração dos fatos, o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA designará uma Comissão Especial, de composição
paritária entre representantes do governo e da sociedade civil organizada, assegurado o
contraditório e ampla defesa ao acusado, conforme previsto na Seção XV, desta Lei.

SEÇÃO XIII
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E SUA REVISÃO

Art. 76. As denúncias sobre irregularidades praticadas por Conselheiros
Tutelares serão encaminhadas e apreciadas por uma Comissão Especial, instituída pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
§ 1º. A Comissão Especial terá composição paritária entre representantes
do governo e da sociedade.
§ 2º. A Comissão Especial receberá assessoria jurídica do procurador
municipal designado conforme art. 28 desta Lei.
Art. 77. A Comissão Especial, ao tomar ciência da possível irregularidade
praticada pelo Conselheiro Tutelar promoverá sua apuração mediante Sindicância.
§ 1º. Recebida a denúncia, a Comissão Especial fará a análise preliminar
da irregularidade, dando ciência por escrito da acusação ao Conselheiro investigado de
apresentar sua defesa no prazo de 10 (dez) dias de sua notificação, sendo facultada a
indicação de testemunhas e juntada de documentos.
§ 2º. Decorrido o prazo de defesa, a Comissão Especial poderá ouvir
testemunhas e realizar outras diligências que entender pertinentes, dando ciência pessoal 
ao
Conselheiro investigado, para que possa acompanhar os trabalhos por si ou por intermédio
de procurador habilitado.
§ 3º. Concluída a apuração preliminar, a Comissão Especial deverá
elaborar relatório circunstanciado, no prazo de 10 (dez) dias, concluindo pela necessidade
ou não da aplicação de sanção disciplinar.
§ 4º. O relatório será encaminhado à Plenária do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, dando ciência pessoal ao Conselheiro
acusado e ao Ministério Público.
§ 5º. O prazo máximo e improrrogável para conclusão da Sindicância é de
30 (trinta) dias.
Art. 78. Caso fique comprovado pela Comissão Especial a prática de
conduta que justifique a aplicação de sanção disciplinar, o Conselho Municipal dos 
Direitos
da Criança e do Adolescente - CMDCA dará início ao processo administrativo destinado 
ao
julgamento do membro do Conselho Tutelar, intimando pessoalmente o acusado para que
apresente sua defesa, no prazo de 10 (dez) dias e dando ciência pessoal ao Ministério
Público.
§ 1°. Não sendo localizado o acusado, o mesmo será intimado por Edital
com prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação para sua apresentação, nomeando-
selhe
defensor dativo, em caso de revelia.
§ 2º. Em sendo o fato passível de aplicação da sanção de perda do
mandato, e dependendo das circunstâncias do caso, o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA poderá determinar o afastamento do Conselheiro
acusado de suas funções, pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta),
sem prejuízo da remuneração e da imediata convocação do suplente.
§ 3º. Por ocasião do julgamento, que poderá ocorrer em uma ou mais
reuniões extraordinárias convocadas especialmente para tal finalidade, será lido o relatório
da Comissão Especial e facultada a apresentação de defesa oral e/ou escrita pelo acusado,
que poderá ser representado, no ato, por procurador habilitado, arrolar testemunhas, juntar
documentos e requerer a realização de diligências.
§ 4º. A condução dos trabalhos nas sessões de instrução e julgamento
administrativo disciplinar ficará a cargo do Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente ou, na falta ou impedimento deste, de seu substituto imediato,
conforme previsto no regimento interno do órgão.
§ 5º. As sessões de julgamento serão públicas, devendo ser tomadas as
cautelas necessárias a evitar a exposição da intimidade, privacidade, honra e dignidade de
crianças e adolescentes eventualmente envolvidos com os fatos, que deverão ter suas
identidades preservadas.
§ 6º. A oitiva das testemunhas eventualmente arroladas e a produção de
outras provas requeridas observará o direito ao contraditório.
§ 7º. Serão indeferidas, fundamentadamente, diligência consideradas
abusivas ou meramente protelatórias.
§ 8º. Os atos, diligências, depoimentos e as informações técnicas ou
perícias serão reduzidas a termo, passando a constar dos autos do Processo Administrativo
Disciplinar.
§ 9º. Concluída a instrução, o Conselheiro acusado poderá deduzir,
oralmente ou por escrito, alegações finais em sua defesa, passando-se a seguir à fase
decisória pela plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 10. A votação será realizada de forma nominal e aberta, sendo a decisão
tomada pela maioria absoluta dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança
e do Adolescente.
§ 11. É facultado aos Conselheiros de Direitos a fundamentação de seus
votos, podendo suas razões ser deduzidas de maneira oral ou por escrito, conforme 
dispuser
o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA.
§ 12. Não participarão do julgamento os Conselheiros de Direitos que
integraram a Comissão Especial de Sindicância.
§ 13. Na hipótese do Conselheiro Tutelar acusado ser declarado inocente,
ser-lhe-á garantido o restante do salário devido.
§ 14. O prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
será de 30 (trinta) dias, prorrogável por mais 30 (trinta), a depender da complexidade do
caso e das provas a serem produzidas.
§ 15. Da decisão tomada pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA serão pessoalmente intimados o acusado, seu
defensor, se houver e o Ministério Público, sem prejuízo de sua publicação órgão oficial 
do
município.
Art. 79. É assegurado ao investigado a ampla defesa e o contraditório,
sendo facultada a produção de todas as provas em direito admitidas e o acesso irrestrito 
aos
autos da sindicância e do processo administrativo disciplinar.
Parágrafo único. A consulta e a obtenção de cópias dos autos serão feitas
na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sempre na
presença de um servidor público municipal, devidamente autorizado e observadas as
cautelas referidas no art. 77, §5º desta Lei quanto à preservação da identidade das crianças 
e
adolescentes eventualmente envolvidas no fato.
Art. 80. Se a irregularidade, objeto do Processo Administrativo
Disciplinar, constituir infração penal, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente encaminhará cópia das peças necessárias ao Ministério Público e à autoridade
policial competente, para a instauração de inquérito policial.
Art. 81. Nos casos omissos nesta Lei no tocante ao Processo
Administrativo Disciplinar, aplicar-se-á subsidiariamente e no que couber, as disposições
pertinentes contidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 82. Procedimento semelhante será utilizado para apuração de
violação de dever funcional por parte de integrante do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO XIV
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO GOVERNAMENTAIS

 E NÃOGOVERNAMENTAIS
Art. 83. As Entidades governamentais e não-governamentais que
desenvolvem programas de atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas
famílias, previstos no art. 90, assim como aqueles correspondentes às medidas previstas 
nos
artigos 101, 112 e 129, da Lei Federal nº 8.069/90, bem como as previstas no art. 430,
inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (com a redação que lhe deu a Lei
Federal nº 10.097/2000), devem inscrevê-los no Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA.
Parágrafo único. O registro dos programas terá validade máxima de 02
(dois) anos, cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA promover sua revisão periódica, observado o disposto no art. 90, §3º, da Lei
Federal nº 8.069/90.
Art. 84. As entidades não-governamentais somente poderão funcionar
depois de registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA, o qual comunicará o registro ao Conselho Tutelar, ao Ministério Público e à
autoridade judiciária da respectiva localidade.
§ 1º. Será negado o registro à entidade que:
I - Não ofereça instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;
II - Não apresente plano de trabalho compatível com os princípios desta
Lei;
III - Esteja irregularmente constituída;
IV - Tenha em seus quadros pessoas inidôneas;
V - Não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações
relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA, em todos os níveis.
§ 2º. O registro terá validade máxima de 02 (dois) anos, cabendo ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, periodicamente,
reavaliar o cabimento de sua renovação, observado o disposto no § 1o deste artigo.
Art. 85. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
- CMDCA definirá, mediante Resolução específica, os critérios e requisitos necessários à
inscrição das entidades e seus respectivos programas de atendimento, estabelecendo os
fluxos e os documentos que deverão ser apresentados pelas entidades.
§ 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA terá prazo até 60 (sessenta) dias para deliberar sobre os pedidos de inscrição de
entidades e de registro de programas, contados a partir da data do protocolo respectivo.
§ 2º. Para realização das diligências necessárias à análise dos pedidos de
inscrição e posterior renovação dos registros, o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA poderá designar comissão específica, assim como
requisitar o auxílio de servidores municipais com atuação nos setores da educação, saúde e
assistência social, que atuarão em conjunto com os técnicos de apoio referidos nos arts. 
23,
inciso V e 27, desta Lei.
§ 3º. Uma vez cassado ou não renovado o registro da entidade ou do
programa, o fato será imediatamente comunicado ao Conselho Tutelar, ao Ministério
Público e ao Poder Judiciário.
§ 4º. Chegando ao conhecimento do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA que determinada entidade ou programa funciona sem
registro ou com o prazo de validade deste já expirado, serão imediatamente tomadas as
providências necessárias à apuração dos fatos e regularização da situação ou cessação da
atividade respectiva, sem prejuízo da comunicação do fato ao Conselho Tutelar, ao
Ministério Público e ao Poder Judiciário.
Art. 86. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção
das próprias unidades, assim como pelo planejamento e execução de programas de pro-
teção
e socioeducativos destinados a crianças, adolescentes e suas famílias.
Parágrafo único. Os recursos destinados à implementação e manutenção
dos programas de atendimento serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos
públicos e privados encarregados das áreas de Educação, Saúde, Assistência Social,
Esporte, Cultura e Lazer, dentre outros, observando-se o princípio da prioridade absoluta à
criança e ao adolescente preconizado pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo
caput e parágrafo único do art. 4o da Lei Federal nº 8.069/90, sem prejuízo da utilização,
em caráter suplementar, de recursos captados pelo Fundo Municipal da Infância e
Adolescência, previsto nos arts. 29 a 34 desta Lei.
Art. 87. As entidades que desenvolvem programas de acolhimento
familiar ou institucional deverão cumprir com os princípios dispostos no art. 90 e 91 da 
Lei
Federal nº 8.069/1990.
Art. 88. As entidades que desenvolvem programas de internação deverão
cumprir com os princípios dispostos no art. 91 da Lei Federal nº 8.069/1990, além da Lei
Federal nº 12.594/2012.

CAPÍTULO XV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 89. Fica definido que a eleição dos membros do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, gestão 2015-2017, será realizada na
Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a ser realizado no ano de
2015.
Art. 90. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança deverá elaborar o
seu regimento interno no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da publicação da presente 
Lei,
devendo estar em consonância com a referida Lei.
Art. 91. Excepcionalmente, o mandato dos Conselheiros Tutelares eleitos
e empossados em 2013 será reduzido, devendo seu término coincidir com a posse dos
Conselheiros Tutelares eleitos por ocasião das eleições unificadas de que trata o art. 139,
§1º, da Lei Federal nº 8.069/90, com a redação que lhe deu a Lei Federal nº 12.696/2012.
Parágrafo único. O mandato reduzido por força do caput deste artigo
não será computado para fins de recondução.
Art. 92. Aos Conselheiros Tutelares em exercício deverá ser paga
gratificação natalina referente ao ano de 2014. Quanto às férias anuais remuneradas, 
deverá
ser considerado como primeiro interstício o período de 01/01/2014 a 31/12/2014, de modo
que a partir de 01/01/2015, os Conselheiros Tutelares farão jus ao gozo de férias
remuneradas, acrescidas de 1/3, referente ao supracitado interstício.
Art.93. A remuneração fixada aos Conselheiros Tutelares no art. 69, § 1º,
desta lei, será devida a partir do dia 01/01/2015.
Art. 94. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento vigente, podendo o Poder Executivo abrir créditos
suplementares, se necessário, para a viabilização dos programas e serviços relacionados no
art. 2º desta Lei, bem como para a estruturação do Conselho Tutelar e de Direitos da
Criança e do Adolescente.
Art. 95. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada a Lei Municipal nº 714, de 01 de Julho de 2009 e outras disposições em con-
trário.
Itaguajé, 19 de dezembro de 2014.

JAIRO AUGUSTO PARRON
Prefeito Municipal

 
 

LEI Nº 904/2014 
 
 

Concede reajuste salarial aos servidores públicos municipais efetivos, 
ativos, inativos, pensionistas, empregados públicos e reposição salarial 
ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários ou equivalentes da 
Administração Direta de Itaguajé, nos termos que especifica. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º Fica concedido reajuste salarial de 7,00% (sete por cento) a todos os servidores 
públicos municipais efetivos, ativos, inativos, pensionistas, empregados públicos, a partir de 1º de 
janeiro de 2015. 

 
§ 1º. Não gozarão do reajuste previsto no caput os servidores efetivos que forem 

enquadrados no novel Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores Públicos do Município 
de Itaguajé, eis que respectiva lei ao dispor sobre os critérios de enquadramento na nova tabela de 
vencimentos, já considerou um reajuste no percentual de 7,00%. 

 
§ 2º. O período aquisitivo considerado para fins deste reajuste é o compreendido entre 1º de 

janeiro de 2014 e 31 de dezembro de 2014. 
 
Art. 2º Fica concedida reposição salarial aos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, 

Secretários Municipais ou equivalentes da Administração Direta de Itaguajé de 5,57%1 (cinco vírgula 
cinquenta e sete por cento), a partir de 1º de janeiro de 2015.  

 
§ 1º. O período aquisitivo considerado para fins deste reajuste é o compreendido entre 1º de 

janeiro de 2014 e 31 de dezembro de 2014. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 01/01/2015. 
 
Itaguajé, 19 de dezembro de 2014. 
 

 
 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
Prefeito Municipal 

 
        
  

                                                        
1 INPC/IBGE acumulado no ano de 2014, até o mês de novembro 
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Art. 1º Fica concedido reajuste salarial de 7,00% (sete por cento) a todos os servidores 
públicos municipais efetivos, ativos, inativos, pensionistas, empregados públicos, a partir de 1º de 
janeiro de 2015. 

 
§ 1º. Não gozarão do reajuste previsto no caput os servidores efetivos que forem 

enquadrados no novel Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores Públicos do Município 
de Itaguajé, eis que respectiva lei ao dispor sobre os critérios de enquadramento na nova tabela de 
vencimentos, já considerou um reajuste no percentual de 7,00%. 

 
§ 2º. O período aquisitivo considerado para fins deste reajuste é o compreendido entre 1º de 

janeiro de 2014 e 31 de dezembro de 2014. 
 
Art. 2º Fica concedida reposição salarial aos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, 

Secretários Municipais ou equivalentes da Administração Direta de Itaguajé de 5,57%1 (cinco vírgula 
cinquenta e sete por cento), a partir de 1º de janeiro de 2015.  

 
§ 1º. O período aquisitivo considerado para fins deste reajuste é o compreendido entre 1º de 

janeiro de 2014 e 31 de dezembro de 2014. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 01/01/2015. 
 
Itaguajé, 19 de dezembro de 2014. 
 

 
 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
Prefeito Municipal 

 
        
  

                                                        
1 INPC/IBGE acumulado no ano de 2014, até o mês de novembro 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 321/2014 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 108/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ ASSONI & QUINTINO LTDA - ME 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para  Aquisição de peças, serviço de guincho e manutenção para a frota 

municipal de Colorado: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 90.495,40 (noventa mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos) 

          
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total Marca/Espec. 

1 SERV. MAO DE OBRA 
MECANICA/ONIBUS 

HRS 280,00 187,850 52.598,00  

1 SERV. MÃO DE OBRA 
MECÂNICA/CAMINHÕES 
LEVES E MICRO ONIBUS 

HRS 380,00 99,730 37.897,40  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 31125 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 33116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 33125 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.39.00.00. - 31116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.39.00.00. - 31125 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.39.00.00. - 33116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1497 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 3497 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1497 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.39.00.00. - 3497 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.001.08.244.0008.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.027.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.001.15.122.0017.2.034.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.001.15.122.0017.2.034.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 3000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 3510 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.39.00.00. - 3511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00. - 3511 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.30.00.00. - 3000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1515 - MATERIAL DE CONSUMO 
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12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 3515 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1515 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.39.00.00. - 3515 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13.001.17.512.0006.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

13.001.17.512.0006.2.042.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14.001.20.601.0015.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

14.001.20.601.0015.2.044.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 

 
Homologado em: 27 de novembro de 2014. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 01 de dezembro de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR)  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 322/2014 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 108/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ BENEDITO MARCILIO DA SILVA - ME 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Aquisição de peças, serviço de guincho e manutenção para a frota 

municipal de Colorado: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 133.070,00 (cento e trinta e três mil e setenta reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

Marca/Espec. 

1 SERVIÇO DE BORRACHARIA EM 
PNEUS COM CAMARA/AUTOMÓVEIS 

UNI 100,00 14,950 1.495,00  

2 SERVIÇO DE BORRACHARIA EM 
PNEUS DE UTILITÁRIOS 

UNI 140,00 15,000 2.100,00  

3 SERVIÇO DE BORRACHARIA EM 
PNEUS SEM CAMARA/AUTOMÓVEL 

UNI 140,00 15,000 2.100,00  

4 SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEUS 
COM CAMARA/AUTOMOVEIS 

UNI 170,00 15,000 2.550,00  

5 SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEUS 
DE UTILITÁRIOS 

UNI 170,00 17,500 2.975,00  

6 SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEUS 
DE CAMINHÕES LEVES/MICRO 
ONIBUS 

UNI 170,00 15,000 2.550,00  

7 SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEUS 
DE CAMINHÕES/ONIBUS 

UNI 170,00 20,000 3.400,00  

8 SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEUS 
SEM CAMARA/AUTOMOVEL 

UNI 160,00 15,000 2.400,00  

9 SERV. TROCA DE PNEUS COM 
CAMARA/AUTOMOVEIS 

UNI 160,00 15,000 2.400,00  

10 SERV. TROCA DE PNEUS DE 
UTILITÁRIOS 

UNI 160,00 15,000 2.400,00  

11 SERV. TROCA DE PNEUS DE 
CAMINHÕES LVES/MICRO ONIBUS 

UNI 160,00 15,000 2.400,00  

12 SERVIÇO DE TROCA DE BICOS 
AUTOMOVEIS/UTILITARIOS 

UNI 170,00 20,000 3.400,00  

13 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS SEM 
CAMARA/AUTOMOVEIS 

UNI 140,00 20,000 2.800,00  

1 SERVIÇO DE BORRACHARIA EM 
PNEUS DE CAMINHÕES / ÔNIBUS 

UNI 150,00 24,980 3.747,00  

2 SERVIÇO DE BORRACHARIA EM 
PNEUS DE MOTOCICLETAS 

UNI 130,00 14,960 1.944,80   
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3 SERVIÇO DE BORRACHARIA EM 
PNEUS DE TRATORES/DIANTEIRO 
ARO15/ 

UNI 120,00 24,980 2.997,60  

4 SERVIÇO MDE BORRACHARIA EM 
PNEUS DE 
TRATORES/TRAÇADO/TRASEIR 

UNI 100,00 149,850 14.985,00  

5 SERVIÇO DE BORACHARIA EM 
PNEUS DE 
TRATORES/TEAÇADO/DIANTEIRO 

UNI 100,00 49,950 4.995,00  

6 SERVIÇO DE BORRACHARIA EM 
PNEUS DE TRATORES/TRASEIRO 

UNI 100,00 99,900 9.990,00  

7 SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEUS 
DE TRATORES/TRAÇADOS/TRASEIRO 

UNI 100,00 99,900 9.990,00  

8 SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEUS 
DE MAQUINAS PESADAS 

UNI 100,00 49,950 4.995,00  

9 SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEUS 
DE TRATORES/TRAÇADO/DIANTEIRO 

UNI 100,00 49,950 4.995,00  

10 SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEUS 
DE TRATORES/DIANTEIRO/ARO 15/16 

UNI 100,00 24,980 2.498,00  

11 SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEUS 
DE TRATORES/TRASEIRO 

UNI 100,00 49,950 4.995,00  

12 SERVIÇO DER TROCA DE PNEUS DE 
CAMINHÕES/ONIBUS 

UNI 100,00 19,980 1.998,00  

13 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE 
TRATORES/TRAÇADOS/TRASEIRO 

UNI 100,00 49,950 4.995,00  

14 SERVIÇO DE TROCA DE BICOS DE 
CAMINHÕES/ONIBUS 

UNI 120,00 24,980 2.997,60  

15 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE 
MAQUINAS PESADAS 

UNI 100,00 49,950 4.995,00  

16 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE 
TRATORES/DIANTEIRO/ARO 15/16 

UNI 100,00 14,990 1.499,00  

17 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE 
TRATORES/TRAÇADOS/DIANTEIRO 

UNI 100,00 24,980 2.498,00  

18 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE 
TRATORES/TRASEIROS 

UNI 100,00 49,950 4.995,00  

19 SERVIÇO DE BORRACHARIA EM 
PNEUS DE MAQUINAS PESADAS 

UNI 100,00 99,900 9.990,00  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 31125 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 33116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 33125 - MATERIAL DE CONSUMO 
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08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.39.00.00. - 31116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.39.00.00. - 31125 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.39.00.00. - 33116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1497 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 3497 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1497 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.39.00.00. - 3497 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.001.08.244.0008.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.08.244.0008.2.027.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.001.15.122.0017.2.034.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.001.15.122.0017.2.034.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 3000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 3510 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.39.00.00. - 3511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00. - 3511 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.30.00.00. - 3000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1515 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 3515 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1515 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.39.00.00. - 3515 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13.001.17.512.0006.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

13.001.17.512.0006.2.042.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14.001.20.601.0015.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

14.001.20.601.0015.2.044.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 

 
Homologado em: 27 de novembro de 2014. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 01 de dezembro de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 329/2014 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 108/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ REGIO OSLAY TAFARELO & CIA LTDA - ME 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Aquisição de peças, serviço de guincho e manutenção para a frota 

municipal de Colorado: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total Marca/Espec. 

1 SERV. MAO DE OBRA 
MECANICA/MAQ. 
PESADAS 

HRS 900,00 121,990 109.791,00  

2 SERV. MAO DE OBRA 
MECANICA/TRATORES 
TRAÇADOS 

HRS 500,00 110,418 55.209,00  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 3000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.30.00.00. - 3510 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.122.0005.2.035.3.3.90.39.00.00. - 3511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.30.00.00. - 3511 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.15.452.0005.2.036.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.30.00.00. - 3000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.26.782.0004.2.040.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1515 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.30.00.00. - 3515 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1515 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.06.182.0005.2.039.3.3.90.39.00.00. - 3515 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14.001.20.601.0015.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

14.001.20.601.0015.2.044.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 

 
Homologado em: 27 de novembro de 2014. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 01 de dezembro de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 


